
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2025b2

 

 

 

 
 

 
RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 
Edital de Chamamento Público n° 002/2025 - Município de Umuarama  
Objeto: Credenciamento de produtores para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar, com dispensa de licitação, na modalidade de Compra com Doação Simultânea, no 
âmbito do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar denominado 
“ ALIMENTA UMUARAMA”, para o atendimento das demandas da Divisão de Segurança 
Alimentar - Banco de Alimentos do município de Umuarama PR 

 
N° Produtor rural CAF n° Habilitado Proposta 
1 Adão Eduardo Ceara PR072023.01.00.0494631CAF Sim Aceita 
2 Ademar Lopes de Sá PR052024.01.00.1549289CAF Sim Aceita 
3 Adevielton da Silva PR032023.01.00.0238348CAF Sim Aceita 
4 Adilson Galves dos Santos PR112024.01.002.353673CAF Sim Aceita 

5 Adriana de Oliveira Costa 
da Silva 

PR112024.01.00.2378319CAF Sim Aceita 

6 Adriano José Rodrigues PR032024.01.00.1284522CAF Sim Aceita 
7 Aguinaldo Lolli PR012025.01.00.2554345CAF Sim Aceita 
8 Akiyo Fujiharu PR062024.01.001620548CAF Sim Aceita 
9 Alcy Thomaz PR032024.01.00.1275056CAF Sim Aceita 

10 Alexsandra Romano 
Saragoza 

PR032024.01.00.1230579CAF sim Aceita 

11 Anailde de Souza Lima de 
Barros 

PR042024.01.00.1366976CAF Sim Aceita 

12 Angela Aparecida Pereira 
dos Santos 

PR052023.01.000361301CAF Sim Aceita 

13 Carmem Cabrera Garcia 
de Almeida 

PR032024.01.001323722CAF Sim Aceita 

14 Celina Fujiko Ishida 
Fujiharu 

PR042024.01.00.1408932CAF sim Aceita 

15 Daiane Pereira dos Santos PR012025.01.002595254CAF sim Aceita 
16 Donizette Messias PR032023.01.000229253CAF sim Aceita 
17 Dorvalina Alves de 

Santana Cordeiro 
PR032024.01.001246431CAF Sim Aceita 

 

 

 

18 Eliane Alves de Morais 
Souza 

PR0322024.01.001322810CAF sim Aceita 

19 Eliane Aparecida Pereira 
Sbompato 

PR122024.01.00.2427248CAF Sim Aceita 

20 Elisangela Bezerra da 
Silva 

PR032023.01.000212533CAF Sim Aceita 

21 Elizabete Regina de Lima PR112024.01.002384662CAF sim Aceita 
22 Elza Mendes Pereira PR032023.01.00.0247510CAF Sim Aceita 
23 Emerson Aparecido Bacci PR022025.01.00.2674976CAF Sim Aceita 
24 Evandro Carlos Zumas PR032024.01.00.1244407CAF Sim Aceita 
25 Expedito Dionisio da Silva PR022024.01.001219231CAF Sim Aceita 
26 Fernanda Pavani Barbosa PR032023.01.00.0245640CAF Sim Aceita 
27 Franciele Souza Costa 

Passador 
PR052023.01.00.0358985CAF Sim Aceita 

28 Gilval Elias dos Santos PR012025.01.002533642CAF Sim Aceita 
29 Giuliandro Della Valentina PR122024.01.00.2452974CAF sim Aceita 
30 Gustavo Beserra Galves PR092025.01.00.4089390CAF Sim Aceita 
31 Ismael Camozzato PR042023.01.000258948CAF Sim Aceita 
32 João da Mata Borges PR022025.01.00.2645967CAF Sim Aceita 
33 João Vitor Quirino Vidigal PR022025.01.00.2641876CAF Sim Aceita 
34 José Carabia Filho PR032024.01.00.1245473CAF Sim Aceita 
35 Jose Carlos Motta PR112024.01.002366632CAF Sim Aceita 
36 José Gomes de Souza PR052024.01.001552915CAF Sim Aceita 
37 Jose Santiago Fermiano PR022024.01.001162807CAF sim Aceita 
38 Josué de Souza Bonfim PR012025.01.00.2559913CAF Sim Aceita 
39 Kazuo Fujiharu PR122024.01.00.2417663CAF sim Aceita 
40 Laurinda Satel Franco PR112024.01.002363048CAF Sim Aceita 
41 Leandro Galves dos 

Santos 
PR022024.01.001177334CAF Sim Aceita 

42 Leonice Francisco dos 
Santos 

PR052025.01.00398508CAF Sim Aceita 

43 Leonice Galves dos Santos PR082024.01.00.1990950CAF sim Aceita 

44 Leonilda de Fátima 
Machado 

PR082025.01.003825223CAF Sim Aceita 

45 Luciano Esbompato PR052024.01.00.1588381CAF Sim Aceita 
46 Manoela Rocha da 

Conceição 
PR032024.01.00.1248004CAF Sim Aceita 

 

 

 

47 Marcia Moreira Xavier 
Galvani 

PR042024.01.00.1408932CAF sim Aceita 

48 Marcos Antonion Carneiro PR0120025.01.002585128CAF Sim Aceita 

49 Maria das Neves 
Cavalcante 

PR032024.01.001247564CAF sim Aceita 

50 Maria Helena de Assis 
Nascimento 

PR032023.01.000223404CAF sim Aceita 

51 Maria José Mateus Tomaz PR042025.01.00.3364890CAF sim Aceita 
52 Maria Zilda Pego Novais PR032023.01.000224353CAF Sim Aceita 
53 Maria Ziuda Beserra 

Lopes 
PR042024.01.00.1472875CAF Sim Aceita 

54 Mariana Clara de Jesus 
Maciel 

PR012025.01.00.2589032CAF sim Aceita 

55 Mariana Rebeca Giroldo PR012025.01.002504119CAF Sim Aceita 
56 Marilini Della Valentina PR052024.01.001546737CAF Sim Aceita 
57 Marinalva Mendes Pereira 

de Lima 
PR0922024.01.002109274CAF Sim Aceita 

58 Marta Bento Rodrigues 
dos Santos 

PR022024.01.00.1220297CAF Sim Aceita 

59 Marta Moreira Xavier de 
Lima 

PR022025.01.00.2641564CAF Sim Aceita 

60 Mauro Lolli PR052024.01.001.479868CAF Sim Aceita 
61 Nadir de Souza Cordeiro PR022025.01.00.2610997CAF Sim Aceita 
62 Nelson Matsuo Komido PR052023.01.000380600CAF Sim Aceita 
63 Nirde Maria Siqueira 

Pinheiro 
PR112024.01.002384996CAF Sim Aceita 

64 Nivaldo Duarte Ribeiro PR112024.01.00.2346711CAF Sim Aceita 
65 Odete Vivaldo dos Santos PR032024.01.001263514CAF Sim Aceita 
66 Otavio Borges de Lima PR122024.01.00.2416663CAF Sim Aceita 
67 Rafael Anderson Maciel PR012025.01.002588812CAF Sim Aceita 
68 Regina Pereira Mendes PR022024.01.00.1136461CAF Sim Aceita 
69 Rodrigo Mazuco Colaute PR092024.01.002063724CAF Sim Aceita 
70 Rosana Samara Rugo 

Nunes 
PR032024.01.00.1249586CAF Sim Aceita 

71 Sandra Maria Fascina 
Martinussi dos Santos 

PR122023.01.001017157CAF Sim Aceita 

72 Sandra Suffi PR032023.01.00.0228442CAF Sim Aceita 
73 Sidinei Zago PR032024.01.00.1232716CAF Sim Aceita 

 

 

 

74 Sirlene Valeria Martin 
Campos 

PR112022.01.00.0037714CAF Sim Aceita 

75 Valdevino Pereira dos 
Santos 

PR042024.01.001393739CAF Sim Aceita 

76 Valdirene Ricarte Moreira 
Galves 

PR072023.01.000563994CAF Sim Aceita 

77 Vanessa Santos Pereira PR112024.01.002308370CAF sim Aceita 
 
 

Comunicamos outrossim, que fica concedido o prazo recursal de 03 (três) dias úteis para 
os produtores rurais que se sentirem prejudicados e igual prazo para apresentação das 
contrarrazões recursais.  

 
 
  
 
_______________________ 

Carlos Simões Garrido Júnior 
Membro/ Comissão  

 
 
_______________________ 

Huana da Silva de Godoi 
Membro/ Comissão 

 
 
_______________________ 
Tamara Cassemiro Javorski da 

Silva 
Membro/ Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, designado pela Portaria Municipal nº 
382/2025 de 12 de Junho de 2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas 
disposições contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO E LIMPEZA DE 
FOSSAS SÉPTICAS, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO AUTO VÁCUO, INCLUINDO MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E DESCARTE FINAL DOS RESÍDUOS, CONFORME DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: 
Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge 
do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.
br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a 
possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial 
econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao 
objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 22/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 
22/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 22/10/2025.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 56.666,60 (Cinquenta e Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis 
Reais e Sessenta Centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Outubro 
de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 551/2025.
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido nos termos do Art. 83, inciso III da Lei Complementar n.º 008/1994, a cota 
de 10% (dez) por cento, à título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora JOSELAINE MARTINS 
DE SOUZA, portadora do RG n.º 9.579.087-9/SSP-PR, sobre o nível de seus vencimentos, a partir 
de 01 de Outubro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias 
do mês de Outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2025
DATA DA ABERTURA: 20 de outubro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de outubro de 2025 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de outubro de 2025 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, conforme especificações técnicas, 
quantitativas e condições de entrega previstas no Termo de Referência, através do Convênio 
SPOA/SE/MAPA nº 957810/2024 - TRANSFEREGOV.BR nº 007387/2024.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 151.688,86(cento e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e oito reais 
e oitenta e seis centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS – LOCAL/REGIONAL
SIM.
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/ LEI Nº 123/06 E 147/14 – LOCAL/REGIONAL
SIM.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 06 de outubro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 515/2025, de 06 de Outubro de 2025.
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora ANDRESSA MIRANDOLLA e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO PERÍODO DE GOZO
ANDRESSA MIRANDOLLA 711 PROFESSOR 180 DIAS 
06/10/2025 À 03/04/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir de 06 de outubro de 2025.
Alto Piquiri, 06 de Outubro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, declaro adjudicado 
e homologado as licitantes vencedoras, para o presente Processo Licitatório nº 045/2025 - 
Inexibilidade nº 010/2025, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para 
as empresas seguintes:
- SANDRO ALEXANDRE MENDONÇA – CPF 023.812.4369-84;
- ODENIR CORREA – CPF 064.187.019-17;
- 27.942.722 CECÍLIA FERNANDES SPERDUT DOS SANTOS - CNPJ: 27.942.722/0001-11.
A FIM DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR TREINAMENTO 
NAS MODALIDADES DE VOLEIBOL MASCULINO/FEMININO, FUTSAL MASCULINO/FEMININO, 
FUTEBOL DE CAMPO MASCULINO/FEMININO E TREINAMENTO FUNCIONAL/GINÁSTICA, BEM 
COMO DE PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA REALIZAR OFICINAS 
DE DESENHO, PINTURA, ARTESANATO, VIOLÃO E AULAS DE CAPOEIRA PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de outubro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado a licitante vencedora, para o presente 
Processo Licitatório nº 049/2025 - Pregão Eletrônico nº 027/2025, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
- LM SERVICES LTDA – CNPJ: 55.626.025/0001-97;
A fim de Contratação de empresa especializada em pacotes de viagens, através do incentivo do 
Programa Paraná Mais Viagem, destinados preferencialmente ao Público atendido pelo CRAS 
através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e Serviço de Proteção 
e Atendimento Integral à Família (PAIF) do município de Brasilândia do Sul, para atendimento do 
Convênio nº 216/2025 – SETU.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de setembro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado a licitante vencedora para o presente 
Processo Licitatório nº 047/2025 - Pregão Eletrônico nº 026/2025, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
 - ACA - ASSESSORIA COMERCIAL AVANCADA LTDA– CNPJ: 57.472.677/0001-40.
A fim de AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO HATCH NOVO, ZERO KM PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, PARA 
FINS DE APLICAÇÃO  DO REPASSE FINANCEIRO – RESOLUÇÃO  SESA 769/201.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de outubro de 2025.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 087/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pela senhor José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-
68, viajar à cidade de Curitiba - PR; nos dias 01 à 03 de Outubro do corrente ano, para participar 
do “1° Encontro Interestadual dos Legislativos Municipais”, promovido pela Uvepar inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41 com apoio Epadi (Escola Paranaense de Direito), cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Servidora(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Outubro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 088/2025
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Sérgio Tenório da Silva.
RESOLVE:
Fica o vereador Sérgio Tenório da Silva, portador do CPF sob nº 020.743.999-01, autorizado viajar 
à cidade de Curitiba - PR; nos dias 01 à 03 de Outubro do corrente ano, para participar do “1° 
Encontro Interestadual dos Legislativos Municipais”, promovido pela Uvepar inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41 com apoio Epadi (Escola Paranaense de Direito), cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 01 
de Setembro de 2.025.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO RETIFICADOR Nº 409 /2025
Súmula: - Retifica o Decreto nº 239/2022.
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e
Considerando o APA, Apontamento Preliminar de Acompanhamento, emitida pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, no Processo 697527/22,
DECRETA
Art. 1º. O Art. 2º do Decreto 239/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O valor do provento de aposentadoria será de R$1.539,85 (mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e oitenta e cinco reais), conforme cálculo dos proventos.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 
2025.
Registre-se e publique-se
PREFEITO MUNICIPAL
Armando Cerci Junior

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

 
 
 
 

                                         
 
 

LEI Nº 1974/2025 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 1159/2011, COM REDAÇÃO 
DADA PELA LEI Nº 1662/2019, REFERENTE AO QUADRO 
DE CARGOS, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE APOIO 
À INFÂNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Quadro de Cargos da Lei nº 

1159/2011, de 01/07/2011, com redação dada pela Lei nº 1662/2019, para constar o cargo de Auxiliar de 
Apoio à Infância, no Grupo Ocupacional Semiprofissional, com a seguinte redação: 
 
GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

N° DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL  

CARGO  

45 40 AUXILIAR DE APOIO À INFÂNCIA 
(EXCLUSIVAMENTE DO SEXO 
FEMININO) 

 
Art. 2º O cargo de Auxiliar de Apoio à Infância deverá ser 

exercido exclusivamente por pessoas do sexo feminino, em razão da natureza das atribuições que envolvem 
cuidados pessoais, pedagógicos e assistenciais voltados à primeira infância. 

  
Art. 3º  Permanecem inalteradas as atribuições, descrição sumária, 

descrição detalhada e especificações do cargo de Auxiliar de Apoio à Infância, conforme disposto na Lei 
nº 1662/2019. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.  
 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2025
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 14/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em buffet para execução de almoço 
dançante para comemoração ao dia do professor, com disponibilização de espaço físico, 
incluindo alimentação, animação e decoração do local. 
Valor Máximo da Contratação: R$ 32.240,00 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta reais).
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 13 de outubro de 2025 
as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 07/10/2025 até as 08h10min do dia 13/10/2025
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 
13/10/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 13/10/2025
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-
1579, ramal 217.
Douradina-PR, 06 de outubro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 629
 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho de 2025, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e 
cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta 
centavos) totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), ao Prefeito Municipal Oberdam José de Oliveira, matrícula nº 490, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10//2025  A 08/10/2025
05h00min/ 20h00min Curitiba – Pr - Assembléia legislativa;
- SECID; - SEAB; - IAT;
- Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda;
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de 
origem até o destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do 
Município de Douradina – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR,06 de Outubro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630
DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169, de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98, de 09 de Junho de 2025, 
que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° Art. 1° - CONCEDER: 02 (duas) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e 
cinco reais), e 01 (uma) diária no valor de R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta 
centavos) totalizando o valor de R$ 1.212,50 (Hum mil, duzentos e doze reais e cinqüenta 
centavos), ao servidor municipal GUSTAVO LIMA FABRI, matrícula n° 582, ocupante do cargo 
de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/10//2025  A 08/10/2025
05h00min/ 20h00min
Curitiba – Pr - Assembléia legislativa;
- SECID; - SEAB; - IAT;
- Secretaria do Trabalho, Qualificação e Renda;
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de Outubro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 3693/2025
DATA: 06/10/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do    Processo Administrativo nº 109/2025, Pregão Eletrônico, 
nº 053/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os lotes 01 e 02 em favor da empresa GA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA, 
CNPJ: 45.965.416/0001-82, o resultado do processo licitatório nº 109/2025, Pregão Eletrônico, nº 053/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 109/2025, Pregão Eletrônico, nº 053/2025, os 
lotes 01 e 02, em favor da empresa GA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA, CNPJ: 45.965.416/0001-
82, que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
URNAS FUNERÁRIAS E ACESSÓRIOS CORRELATOS, DESTINADOS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL, NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO SOCIAL. O BENEFÍCIO TEM COMO PÚBLICO-ALVO PESSOAS E FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, EM CONFORMIDADE 
COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 06 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 146/2024 - PREGÃO 019/2024 

 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa EDITH PEREIRA RESTAURANTE-ME., 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.617.829/0001-63, com sede na AVENIDA MARINGÁ, nº 
5428 Bairro: ZONA III, CEP 87.502-080, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
telefone (44) 3055-2879, e-mail: prataoecia@gmail.com, neste ato representada pela Sra. 
EDITH PEREIRA, portadora do RG n° 4.667.188-0 SSP/PR e devidamente inscrita no 
CPF sob n° 027.564.059-06, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo referente a Ata de Registro de 
Preços n° 146/2024 para aquisição de refeições Self-Service e Bebidas, a serem servidas 
na cidade de Umuarama, para atendimento dos servidores municipais em trânsito ou em 
deslocamento para atender as demandas das secretarias municipais de icaraima, 
considerando a demanda continua do município;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade do fornecimento do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
CONSIDERANDO a alínea "g" do Inciso I do Artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, que 
autoriza a prorrogação contratual, com a devida justificativa documental;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 146/2024, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 146/2024, por mais 12 (doze) 
meses, a partir da data de 12/10/2025 à 12/10/2026 observada a vigência máxima 
permitida, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, conforme previsto no item da referida ata 
de registro de preços n° 146/2024, bem como a renovação dos quantitativos registrados 
conforme tabela abaixo descriminada: 
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LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNDE QTDE VALOR  

UNIT. 
VALOR  
TOTAL MARCA 

1 1 

REFEIÇÃO - Fornecimento de 
refeições/almoço a ser servido no sistema 
Self-Servic.  Deverá ser oferecido: Arroz, 
Feijão, Saladas, farofa, massas, verduras, 
legumes e no mínimo 02 tipos de carne 
(branca e vermelha).                                                                  
TIPOS DE CARNES A SEREM 
CONSIDERADOS: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, contra filé, 
costela, coxão 
mole, cupim, lagarto, músculo, paleta e 
patinho. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito e sobrecoxa 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não 
contenham 
espinhos e ossos.  

unid 1400 R$ 25,10 R$ 35.140,00 PRÓPRIA 

1 2 

Refrigerante lata, embalagem com no 
mínimo 350 ml. Os sabores devem ser 
variados, contendo as seguintes 
composições: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural. Não contém glúten, não alcoólico); 
Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco 
natural de laranja, 10%, aroma artificial, 
acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante 
artificial INS 110. Não contém glúten, não 
alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de uva 10%, acidulantes INS 
330, conservador INS 211, corantes artificias 
INS 123, INS 133 e tratarzina, aroma 
sintético artificial, não contém glúten, não 
alcoólico); Guaraná - (Água gaseificada, 
açúcar, semente de guaraná, 0,025%, 
acidulante INS 330, corante amarelo IV, 
aroma sintético idêntico ao natural, 
conservador INS 211, não contém glúten, 
não alcoólico) e Limão (Água gaseificada, 
açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma 
natural, acidulante INS 330, e conservador 
INS 211.(deverá ser servido gelado) 

unid. 1400 R$ 5,55 R$ 7.770,00 

Coca-
Cola/Fanta/Gu

araná 
Antarctica/Sprit

e 

1 3 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 
ml (deverá ser servido gelado). Os sabores 
devem ser variados, contendo as seguintes 
composições: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante 
amarelo IV, acidulante INS 338 e aroma 
natural. Não contém glúten, não alcoólico); 
Laranja - (Água gaseificada, açúcar, suco 
natural de laranja, 10%, aroma artificial, 
acidulante INS 330, conservador INS 211, 
estabilizantes INS 444 e INS 480, corante 
artificial INS 110. Não contém glúten, não 
alcoólico); Uva - (Água gaseificada, açúcar, 
suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330, 
conservador INS 211, corantes artificias INS 
123, INS 133 e tratarzina, aroma sintético 
artificial, não contém glúten, não alcoólico); 

unid. 100 R$ 11,90 R$ 1.190,00 

Coca-
Cola/Fanta/Gu

araná 
Antarctica/Sprit
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Guaraná - (Água gaseificada, açúcar, semente 
de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, 
corante amarelo IV, aroma sintético idêntico 
ao natural, conservador INS 211, não contém 
glúten, não alcoólico) e Limão (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de limão 
2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e 
conservador INS 211. (deverá ser servido 
gelado). 

VALOR TOTAL: R$ 44.100,00 (Quarenta e quatro mil e cem reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 44.100,00 (quarenta e 
quatro mil e cem reais), passando valor total do contrato a ser de R$ 88.200,00 (oitenta e 
oito mil e duzentos reais). A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo 
administrativo que instrui este Termo Aditivo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 02 de Outubro de 2025. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
EDITH PEREIRA RESTAURANTE-ME  

CNPJ: 02.617.829/0001-63 
Contratada 
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   Testemunhas 

 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

Rua Juscelino Kubistchek de Oliveira, n.º 2394 
Fone/Fax (044) 3675-4300 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
 

 
                                 DECRETO Nº  110 /2025. 

                                                Ementa: Dispõe sobre Falecimento, Luto Oficial e 
Ponto Facultativo em Cidade Gaúcha - Estado do 
Paraná e, dá outras providências. 

 

                                                 Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena - prefeito do 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando 
especialmente a Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando  os relevantes e inestimáveis serviços prestados á sociedade, 
pessoa muito conhecida e respeitada.  
 
Considerando ser pessoa íntegra e merecedora de  nossa justa homenagem por 
seu exemplo e dedicação, que contribuíram para o bem estar da coletividade. 

Considerando ser a pessoa,  esposo da Servidora Pública Ermínia Luiza de Oliveira 
Schwerz 

                                                D E C R E T O 

Art. 1º   Luto Oficial por 3 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
do  Sr. CLAIRTON JOSÉ SCHWERZ, ocorrido na data de ontem. 

Art. 2º  Na data de hoje as repartições públicas, excepcionalmente  estarão em 
atendimento direto até as 12:00 horas. 

Art. 3º  Decretar ponto facultativo nas repartições públicas municipais,  no dia 06 
de Outubro de 2025, a partir das 13:00 horas,  devendo retornar ao horário normal 
no dia seguinte.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito  Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos 06 dias 
do mês de Outubro de 2025. 

 

 

                                   ALEXANDRE LUCENA 
                                       Prefeito  Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 102/2024 - PREGÃO Nº 43/2024, ID 
N° 3068 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E K C MARTINI COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
K C MARTINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rua Jose Antonio Lopes Rodrigues, nº 2274, Parque San Remo I, 
CEP. 87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
50.178.006/0001-21 e Inscrição Estadual nº 909.96791-04, telefone (44) 3639-6226 - 9.9947-8845, e-
mail: kelli@hotmail.com e contato@umucampo.com.br, neste ato representada pela Senhora Kelli 
Cristina Martini, brasileira, portadora do RG nº 8.920.037-7 SSP-PR, inscrita no CPF n° 053.653.649-
02, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA e 
VALOR, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 102/2024, ID n° 3068, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2024, até 
26 de novembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
26 de novembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente à renovação 
dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens abaixo relacionado na Ata de Registro de 
Preços Original, alteração essa Fundamentada no parecer jurídico nº 263/2025. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total Percentual 
de 

Desconto 
94 Aquisição de peças, óleos 

lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o veículo/maquinário 
PÁ CARREGADEIRA CHINESA, 
combustível: Diesel S-10; Placa: 
XCMG II  

XCMG 1 R$20.000,00 R$20.000,00 60,5% 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

Página 2 de 2 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

K C MARTINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS  

Kelli Cristina Martini  
Contratada 

Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 102/2024 - PREGÃO Nº 43/2024, ID 
N° 3069 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PRIME MECÃNICA E AUTO 
PEÇAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
PRIME MECÃNICA E AUTO PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Tancredo 
de Almeida Neves, nº 239, Sala 01, bairro Cinquentenário, CEP. 89.700-264, na cidade de Concordia, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n° 42.313.193/0001-80 e Inscrição Estadual nº 
261.132.354, telefones (49) 9824-0238, (49) 3444-8282 e (49) 9.9908-1323, e-mail: 
orcamento03@magarinos.com.br, neste ato representada pela Senhora Vania Picoli Magarinos, 
portadora do RG nº 3.815.479 SSP-SC, inscrita no CPF n° 025.262.649-44, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA e VALOR, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 102/2024, ID n° 3069, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2024, até 
26 de novembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
26 de novembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), referente à 
renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens abaixo relacionado na Ata de 
Registro de Preços Original, alteração essa Fundamentada no parecer jurídico nº 263/2025. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total Percentual 
de 

Desconto 
6 Aquisição de peças, óleos 

lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário RENAULT 
MASTER MART L3, Chassi: 
93YMAF4XEKJ527796, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BCM - 4933 

RENAULT/ 
MASTER 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 65,1% 

7 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário RENAULT 
MASTER L1H1 MNPA, 
Chassi: 
93YMAFEXAMJ755396, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: RHC – 3E46 

RENAULT/ 
MASTER 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 64,1% 

14 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário VW NOVA 
SAVEIRO RB MB VS, Chassi: 
9BWKB45U9KP051485, 
combustível: Gasolina; Placa: 
BDD – 4I01 

VW/ 
SAVEIRO 1 

1 R$12.000,00 R$12.000,00 52% 
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18 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário VW/GOL 
MPI, Chassi: 
9BWAG45U3PT015531, 
combustível: Gasolina; Placa: 
RVQ7D50 

VW/ 
GOL 

1 R$12.000,00 R$12.000,00 53,1% 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

PRIME MECÃNICA E AUTO PEÇAS LTDA 
Vania Picoli Magarinos 

Contratada 

Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 

 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 23 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 33/2023, CONTRATO: 
179/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, 
ETANOL, GASOLINA COMUM PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, 
contrato firmado em 07 de novembro de 2023, fica, pelo presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO, reajustados os valores acertados para o item 01,3, e 4 do referido Pregão 
conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

2 ÓLEO DIESEL COMUM 5,78 5,81 
3 GASOLINA COMUM SEM CHUMbO 6,11 6,17 
4 ETANOL 3,79 4,20 

 
 
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 

conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 

 
 

Cafezal do Sul, 06 de outubro de 2025 
 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   PEDRO MINORU INOUE 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.530/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 632 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 6.000,00
FONTE 555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO 6.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
207 1.7.2.9.99.0.1.02.00.00.00.00.- SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANC. MEIO AMBIENTE 
6.000,00 555
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.528/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 370 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
6.500,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.36.00.00 465 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
1.000,00
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 7.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.31.00.00 364 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 2.500,00
3.3.90.33.00.00 368 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.000,00
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.40.00.00 469 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 1.000,00
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 7.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do  mês Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 102/2024 - PREGÃO Nº 43/2024, ID 
N° 3066 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A. PEREIRA BARBOSA 
COMÉRCIO DE PEÇAS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2880, Parque Danielle, CEP: 87506-370, na cidade de Umuarama,
Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 32.609.165/0001-51, Inscrição Estadual nº 90802975-53,
Telefones: (44) 3038-1057 e (44) 9843-80106, e-mail: alessandropereira886@gmail.com, neste ato
representado pelo Senhor Alessandro Pereira Barbosa, portador do RG nº 8.373.843-0 SSP-PR, inscrito
no CPF nº 009.592.579-18, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO
ADITIVO de VIGÊNCIA e VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 102/2024, ID n° 3066, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2024, até 
26 de novembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
26 de novembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), 
referente à renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens abaixo relacionado na 
Ata de Registro de Preços Original, alteração essa Fundamentada no parecer jurídico nº 263/2025. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total Percentual 
de 

Desconto 
1 Aquisição de peças, óleos 

lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário 
COMPACTADOR HAMM, 
combustível: Diesel S-10 

Diversas 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 56% 

74 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário JOHN DEERE 
6110 E, combustível: Diesel 
Comum 

Diversas 1 R$80.000,00 R$80.000,00 71,05% 

77 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário NIVELADORA 
NEW HOLLAND RG 140.B VHP, 
combustível: Diesel - S-10 

Diversas 1 R$20.000,00 R$20.000,00 75,1% 

82 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário 
CATERPILLAR 924 HII, 
combustível: Diesel Comum 

Diversas 1 R$90.000,00 R$90.000,00 71,2% 
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85 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário CASE CX 180 
C, Chassi: 
HBZN180CKHAA02623, 
combustível: Diesel Comum 

Diversas 1 R$30.000,00 R$30.000,00 75,1% 

96 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário TRATOR 
YANMAR 90, combustível: Diesel 
Comum; Placa: YANMAR 

Diversas 1 R$15.000,00 R$15.000,00 55,11% 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS
Alessandro Pereira Barbosa 

Contratada 

Testemunhas 

____________________________   _________________________________ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025  
O município de Guaíra-PR torna público que fará realizar, às 14h30 horas do 
dia 22 de outubro do ano de 2025, na plataforma Eletrônica Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do site https://bllcompras.com/, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rua 14 de 
Novembro 

Construção Creche 
Social 456,86 m²    270 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Guaíra e na plataforma 
Eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do site 
https://bllcompras.com/. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Guaíra-PR, 06 de outubro de 2025. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Agente de Contratação 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 102/2024 - PREGÃO Nº 43/2024, ID 
N° 3067 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PASCOTTO E CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
PASCOTTO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Rio de Janeiro, nº2685, 
centro, CEP: 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 
10.634.770/0001-40, Inscrição Estadual sob nº. 90470078-92, telefones: (44) 3673-1177, (44) 3673-
2065 e (44) 9985-40181, e-mail: lojasautopecassaojose@gmail.com e zoiro_autopecas@hotmail.com, 
representada neste ato pelo Senhor Zoiro Augusto Antonietti Pascotto, portador do RG n.° 5.733.599-8, 
inscrito no CPF n.° 247.239.108-08, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
ADITIVO de VIGÊNCIA e VALOR, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 102/2024, ID n° 3067, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2024, até 
26 de novembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
26 de novembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 1.396.000,00 (um milhão e trezentos e noventa e 
seis mil reais), referente à renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens abaixo 
relacionado na Ata de Registro de Preços Original, alteração essa Fundamentada no parecer jurídico nº 
263/2025. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total Percentual 
de 

Desconto 
2 Aquisição de peças, óleos 

lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
DUCATO MARTICAR 16, 
Chassi: 
93W245H3RF2153413, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BAH - 0754 

Original/ Fiat 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 75% 

3 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
DUCATO MARTICAR 16, 
Chassi: 
93W245H3RG2154571, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BAL – 9755 

Original/ Fiat 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 73% 

4 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
DUCATO PICKUPECIA A, 
Chassi: 

Original/ Fiat 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 72,15% 
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93W245G2RG2158698, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BAL - 9745 

5 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
DUCATO MARTICAR 16, 
Chassi: 
93W245H34E2122400, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AXY – 0716 

Original/ Fiat 1 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 75% 

8 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
RENAULT MASTER MART 
L3, Chassi: 
93YMAF4XELJ063255, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BDO – 7C02 

Original/ 
Renault 

1 R$20.000,00 R$20.000,00 75% 

9 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
NOVO/GOL 1.0 TL MCV, 
Chassi: 
9BWAG45U9JT030039, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BBS - 1149 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 75% 

10 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
NOVO/GOL 1.0 TL MCV, 
Chassi: 
9BWAG45U2JT041660, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BBS - 1142 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 79,01% 

11 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
NOVO/GOL 1.0 TL MCV, 
Chassi: 
9BWAG45U6JT036963, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BBS - 1137 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 79,01% 

12 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/GOL 1.0L MC4, 
Chassi: 
9BWAG45U2KT035813, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BCL - 5676 

Original/ Vw 1 R$15.000,00 R$15.000,00 75% 
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13 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
NOVO/GOL 1.0 TL MCV, 
Chassi: 
9BWAG45U0JT111382, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BBX - 9851 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 75% 

15 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/GOL 1.0L MC4, 
Chassi: 
9BWAG45UXNT004376, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BEX – 4F73 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 0 75% 

16 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/GOL 1.0L MC4, 
Chassi: 
9BWAG45U1NT004797, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BEX – 4G32 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 79,01% 

17 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/GOL 1.0L MC4, 
Chassi: 
9BWAG45U2NT003626, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BEX – 9H89 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 70,11% 

19 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/GOL MPI, Chassi 
9BWAG45U8PT004928, 
combustível: Gasolina; 
Placa: RVQ7D51 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 70,01% 

20 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário GOL 
1.0, Chassi: 
9BWCAO5W767O49037, 
combustível: Gasolina; 
Placa: ANI - 5863 

Original/ Vw 1 R$15.000,00 R$15.000,00 79,01% 

21 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
GOL MPI, chassi 

Original/ Vw 1 R$10.000,00 R$10.000,00 79,01% 
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9BWAG45UXPT102231, 
combustível: Gasolina; 
Placa: SHD5B87 

22 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/VOYAGE 1.6L MB5, 
Chassi: 
9BWDB45U9LT022702, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BDG – 3I66 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 68% 

23 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
NOVA SAVEIRO TL MB 
VS, Chassi: 
9BWKB45U5KP026311, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BCU – 5A56 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,0
0 

80,01% 

24 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
NOVA SAVEIRO RB MB 
VS, Chassi: 
9BWKB45U2KP051196, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BDC – 5C42 

Original/ Vw 1 R$12.000,00 R$12.000,00 80,01% 

25 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
ESTRADA HD WK CC E, 
Chassi: 
9BD5781FFJY208845, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BBT - 8853 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 80,01% 

26 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
ES. AMBULANCIA ABI, 
Chassi: 
9BD281A2DNYX73470, 
combustível: Gasolina; 
Placa: SCE-6H34 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 80,01% 

27 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
ES. AMBULANCIA ABI, 
Chassi: 
9BD281A2DNYX73436, 
combustível: Gasolina; 
Placa: SCE-6H54 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 80,01% 
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28 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
UNO MILLE WAY ECONO, 
Chassi: 
9BD15844AD6872824, 
combustível: Gasolina; 
Placa: AXL - 5906 

Original/ Fiat 1 R$20.000,00 R$20.000,00 80,01% 

29 Aquisição de 
peças, óleos lubrificantes, 
filtros, aditivos e acessórios 
para o veículo/maquinário 
FIAT PALIO ATTRACTIV 
1.4, Chassi: 
9BD19627MG2287876, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BAO - 5781 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 80,1% 

30 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
DOBLO CF TCA AMB, 
Chassi: 
9BD22315592015292, 
combustível: Gasolina; 
Placa: ARP - 6223 

Original/ Fiat 1 R$20.000,00 R$20.000,00 80,1% 

31 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
ESTRADA HD WK CC E, 
Chassi: 
9BD281A2DPYX93401, 
combustível: Gasolina; 
Placa: SDG – 6A33 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 80,1% 

32 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
ESTRADA HD WK CC E, 
Chassi: 
9BD5781FFLY368982, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BDL – 1C46 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 80,1% 

33 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FIAT 
DOBLO ESSENCE 1.8, 
Chassi: 
9BD11960901085277, 
combustível: Gasolina; 
Placa: AUL - 1053 

Original/ Fiat 1 R$15.000,00 R$15.000,00 72% 

34 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 

Original/ Gm 1 R$20.000,00 R$20.000,00 80,01% 
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veículo/maquinário 
TRAILBLAZER, Chassi: 
ABG156MK0EC433782, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AYE – 3H41 

35 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV 
SPIN 1.8 LMT LTZ, Chassi: 
9BGJC7520KB193233, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BCX – 7G36 

Original/ Gm 1 R$20.000,00 R$20.000,00 80,5% 

36 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV/ 
CAM. AMBULÂNCIA, 
Chassi: 
9BGCA8030LB169824, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BEB – 2A83 

Original/ Gm 1 R$15.000,00 R$15.000,00 72% 

37 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV/ 
CAM. AMBULÂNCIA, 
Chassi: 
9BGCA8030LB184020, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BEB – 2A79 

Original/ Gm 1 R$15.000,00 R$15.000,00 70,9% 

38 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV 
SPIN 1.8 AT ACT7, Chassi: 
9BGJK7520RB131308, 
combustível: Gasolina; 
Placa: SEQ – 1J10 

Original/ Gm 1 R$15.000,00 R$15.000,00 70,9% 

39 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV 
SPIN 1.8 L AT LTZ, Chassi: 
9BGJC75EOGB129779, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BAI - 1296 

Original/ Gm 1 R$15.000,00 R$15.000,00 71% 

40 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV 
SPIN 1.8 AT ACT7, Chassi: 
9BGJK7520LB182400, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BED – 8I13 

Original/ Gm 1 R$15.000,00 R$15.000,00 75,5% 

41 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 

Original/ Gm 1 R$25.000,00 R$25.000,00 80% 
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e acessórios para o 
veículo/maquinário CHEV 
CRUZE combustível: 
Gasolina; Placa: FBB – 
6H19 

42 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW. 
INDUSCAR FOZ U, Chassi: 
9BWR882W19R927488, 
combustível: Diesel 
Comum; Placa: APN - 0116 

Original/ Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 75,02% 

43 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW. 
15190 EOD E HD ORE, 
Chassi: 
9532E82W0ER425582, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AYK – 6C76  

Original/ Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 75,01% 

44 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW. 
15190 EOD E HD ORE, 
Chassi: 
9532EB2W7CR258117, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AWF - 3261 

Original/ Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 75,05% 

45 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW. 
15.190 EOD E HD ORE, 
Chassi: 
9532E82W8KR923296, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BCS – 0J13 

Original/ Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 72,11% 

46 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
NEOBUS VOLKS MNI 
ESC, Chassi: 
9532M52P4KR920325, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BCQ – 1183 

Original/ Volks 1 R$25.000,00 R$25.000,00 72,15% 

47 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/NEOBUS MINI ESC, 
Chassi: 
9532M52P6LR012279, 

Original Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 72,01% 
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combustível: Diesel S-10; 
Placa: BDF – 6G05 

48 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/NEOBUS MINI ESC, 
Chassi: 
9532M52P6LR012475, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BDE – 1G39 

Original Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 72,01% 

49 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/NEOBUS THUNDER 
E, Chassi: 
9532M52P5MR134861, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: RHC – 0E59 

Original Vw 1 R$25.000,00 R$25.000,00 72,01% 

50 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário M. 
BENZ/OF 1519 R ORE, 
Chassi: 
9BM384069EB954663, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AYM - 7881 

Original/ M 
Benz 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 75,5% 

51 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário MPOLO 
VOLARE V8L 4X4 ED, 
Chassi: 
93PB58M1MDC047155, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AYF – 9798 

Original/ Mpolo 1 R$25.000,00 R$25.000,00 69,51% 

52 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
MARCO POLO VOLARE 
V8L, Chassi: 
93PB43M32JC059826, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BCI - 6780 

Original/ Mpolo 1 R$25.000,00 R$25.000,00 75,1% 

53 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
MARCO POLO VOLARE 
V8L, Chassi: 
93PB43A31PS504175, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: SEU – 5D89 

Original/ Mpolo 1 R$15.000,00 R$15.000,00 70,8% 
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54 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário MPOLO 
VOLARE V8LMO, Chassi: 
93PB44M10LC061853, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BDK – 0F46 

Original/ Mpolo 1 R$15.000,00 R$15.000,00 70,11% 

55 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário MPOLO 
VOLARE W-L ON, Chassi: 
93PB84536MC63649, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BEH – 5C54 

Original/ Mpolo 1 R$15.000,00 R$15.000,00 72,01% 

56 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
TOYOTA HILUX CS4X4, 
Chassi: 
8AJDY22GOF7007447, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AZI – 2978 

Original/ 
Toyota 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 60,5% 

57 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FORD 
CARGO 2422 CN, Chassi: 
9BFYEA5V1CBS04870, 
combustível: Diesel 
Comum; Placa: AVL – 5357 

Original/ Ford 1 R$30.000,00 R$30.000,00 53% 

58 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, 
filtros, aditivos e acessórios 
para o 
veículo/maquinário FORD 
CARGO 
2629 6X4, Chassi: 
9BFZEANE7HBS98670, 
combustível: 
Diesel S-10; Placa: BBH – 
5276 

Original/ Ford 1 R$30.000,00 R$30.000,00 53% 

59 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário FORD 
CARGO 2422 E, Chassi: 
9BFYCEHVX8BB13602, 
combustível: Diesel 
Comum; Placa: AQN – 
5329 

Original/ Ford 1 R$30.000,00 R$30.000,00 53% 

60 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário M. 

Original/ 
Mbenz 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 53% 
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BENZ/L 1318, Chassi: 
9BM6940007B546156, 
combustível: Diesel 
Comum; Placa: APP – 7186 

61 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário M. 
BENZ/L 1620, Chassi: 
9BM6953015B443923, 
combustível: Diesel 
Comum; Placa: AOF – 7270 

Original/ 
Mbenz 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 73,01% 

62 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário M. 
BENZ ATRON 2729 K 6X4, 
Chassi: 
9BM693388EB963738, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AYR – 2867 

Original/ 
Mbenz 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 73,01% 

63 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário M. 
BENZ ATRON 2729 K 6X4, 
Chassi: 
9BM693388EB963738, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: AYR – 2867 

Original/ 
Mbenz 

1 R$25.000,00 R$25.000,00 73,01% 

64 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário M. 
BENZ/ATEGO 1419, 
Chassi: 
9BM958134LB178890, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: BED – 2I43 

Original/ 
Mbenz 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 72,01% 

65 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
M.BENZ/ATEGO 1419,
Chassi:
9BM958134NB259078,
combustível: Diesel S-10;
Placa: RHY3G93

Original/ 
Mbenz 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 73,01% 

66 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
M.BENZ/ATEGO 1419,
Chassi:
9BM958130NB267202,
combustível: Diesel S-10;
Placa: SDP5A97

Original/ 
Mbenz 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 72,01% 
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67 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
17.250 CNC, Chassi: 
9534N8249CR202056, 
combustível: Diesel 
Comum; Placa: AUP – 1270 

Original/ Vw 1 R$30.000,00 R$30.000,00 74,01% 

68 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
VW/24.250 CNC 6X2, 
Chassi: 
9534N8240BR142277, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: ATP – 3E43 

Original/ Vw 1 R$20.000,00 R$20.000,00 54,7% 

69 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário VW 
17.190 CRM 4X2 ROB, 
Chassi: 
9536E823XPR004902, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: SDS-7A90 

Original/ Vw 1 R$15.000,00 R$15.000,00 75,01% 

70 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário HONDA 
CG 125 TITAN KS, Chassi: 
9C2JC3010YRO79284, 
combustível: Gasolina; 
Placa: AJI – 8494 

Original/ 
Honda 

1 R$3.000,00 R$3.000,00 52,5% 

71 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário HONDA 
CG 150 FAN ESI, Chassi: 
9C2KC1670BR314258, 
combustível: Gasolina; 
Placa: ATJ – 5801 

Original/ 
Honda 

1 R$3.000,00 R$3.000,00 51,26% 

72 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário HONDA 
CG 125 TITAN KS, Chassi: 
9C2JC30102R136231, 
combustível: Gasolina; 
Placa: AKB – 7262 

Original/ 
Honda 

1 R$3.000,00 R$3.000,00 51,26% 

84 Aquisição de 
peças, óleos lubrificantes, 
filtros, aditivos e acessórios 
para o veículo/maquinário 
HYUNDAI 

Original/ 
Hyundai 

1 R$25.000,00 R$25.000,00 71,05% 
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HB20combustível: 
Gasolina; Placa: FTT-6359 

88 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
RENAULT KWID ZEN 1.0, 
Chassi: 
93YRBB001KJ713788, 
combustível: Gasolina; 
Placa: BCW – 0H80 

Original/ 
Renault 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 70,01% 

89 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
RENAULT LOGAN EXP 16, 
Chassi: 
93YLSR7UHCJ236874, 
combustível: Gasolina; 
Placa: AVK – 8036 

Original/ 
Renault 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 70,01% 

90 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
REBOQUE./A.GUERRA, 
Chassi: 
9AAG12630RC014214; 
Placa: IHR – 1H70 

Original/ 
Reboque 

1 R$15.000,00 R$15.000,00 51% 

91 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
SCANIA/R124 GA4X2NZ 
400, Chassi: 
9BSR4X2A043560250, 
combustível: Diesel – S10; 
Placa: HBG – 1D40 

Original/ 

Scania 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 70,01% 

92 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
SCANIA/K113 CL 4X2 320, 
Chassi: 
9BSKC4X2BS3464089, 
combustível: Diesel – S10; 
Placa: LAF-9H45 

Original/ Pá 
Carregadeira 

1 R$30.000,00 R$30.000,00 69,01% 

95 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos 
e acessórios para o 
veículo/maquinário 
AMBULANCIA M.BENS 
SPRINTER, Chassi: 
8AC907645NE217435, 
combustível: Diesel S-10; 
Placa: SDZ-6D22 

Original/ 
M.Bens
Sprinter

1 R$15.000,00 R$15.000,00 69,01% 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

PASCOTTO E CIA LTDA  
Zoiro Augusto Antonietti Pascotto 

Contratada 

Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 
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  GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  CNPJ: 76.247.352/0001-08 
 Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1894, Praça Ney Braga 

Fone: 44-3656-8000 – Ramal: 27   Fone: 44-98832-4233 
      CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 
 Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 

PORTARIA N ° 516/2025 

Súmula: Institui Comissão de Avaliação de 
Desempenho Funcional dos Profissionais do 
Magistério do Município de Alto Piquiri-Pr e dá 
outras providencias.  

 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 37 a 42 da Lei 
229/2015, de 10 de fevereiro de 2015. Que DISPÕE SOBRE A REVISÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNEAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO DO MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir as Comissões de Avaliação de Desempenho dos Profissionais 
do Magistério do Município de Alto Piquiri-Pr nas instituições educacionais, 
assim compostas:  
l - CMEI São Francisco:
- Lairce Cordeiro Gonçalves de Moraes
- Elizabete Mirandola Bernardo
- Luciana Silva Leite
ll - CMEI Nona Geni:
- Adriana Mendes Pinheiro
- Elizabete Mirandola Bernardo
- Adriana Rodrigues Spanserki
lll - CMEI São José:
- Vera Machado Farias
- Caroline da Silva Barbosa Campos
- Marlene Aparecida dos Santos
lV - CMEI Isa Ferreira Dias:
- Jaine da Silva Floes
- Elizabete Mirandola Bernardo
- Ede Renata da Cruz Alteiro

V - CMEI Vovó Otília Richter:
- Juceli Bezerra Ramos
- Caroline da Silva Barbosa Campos
- Juliana Santos da Silva
Vl - Escola Municipal Mirante do Piquiri:
- Lairce Cordeiro Gonçalves de Moraes
- Cintia Domiciano da Silva
- Roseli Ricardo dos Santos Guelsi
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                                                    CNPJ: 76.247.352/0001-08 
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Vll - Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura:  
- Luiz Carlos dos Santos  
- Christiane de Oliveira Barbosa Brustolin 
- Cristiane dos S. Gonçalves Tomazini 
Vlll - Escola Municipal Saltinho do Oeste:  
- Adriana Mendes Pinheiro  
- Neuza Aparecida da Mata 
- Valdeci Aparecida Cardoso Dias 
lX - Escola Municipal Heleno Luiz do Nascimento: 
-  Jaine da Silva Flóes D´Avila 
- Gleice Aparecida Romão da Silva Richter  
- Thamy Kelli Aparecida Camilo Simões 
X - Escola Municipal Governador Parigot de Souza:  
 -  Andréia Alves Guillen Bombonato 
 -  Janina Oliveira Silva Rodrigues 
 - Lucia Maria Grasieri 
 
Art. 2° As comissões de Avaliação de Desempenho dos Profissionais do 
Magistério do Município de Alto Piquiri-Pr, terá as seguintes atribuições: 
Executará na instituição de ensino o formulário de Avaliação de Desempenho 
de todos os Profissionais do Magistério, com base no anexo ll da Lei 229/20215 
e posteriormente será encaminhado à Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Alto Piquiri, 30 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
 Prefeito Municipal 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 132/2025 
Tipo: Maior Desconto  
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos médicos pertencentes à 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do Município de Guaíra/PR, 
incluindo calibração com aferição dos parâmetros e emissão de 
certificado rastreável à Rede brasileira de Calibração (RbC), bem 
como o fornecimento de peças de reposição, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
22/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
22/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
22/10/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 06 de outubro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 014/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
004/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 005/2025. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa Tinelli Livraria e Papelaria, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.659.507/0001-13, com sede à Avenida Paraná, n.º 137, 
Cianorte/PR, CEP 87.200-248, endereço eletrônico tinelli@tinelli.com, telefone (44) 3629-
3566, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Nelson Agostinho Casoti, 
portador do RG n.º  1.349.883-4 SSP/PR, inscrita no CPF n.º 413.857.999-00, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato n.º 014/2025 consiste no fornecimento de 
material de expediente destinado a suprir de forma contínua e ininterrupta as 
necessidades dos estabelecimentos da rede municipal de ensino e demais setores da 
Administração Pública, revelando-se essencial para a manutenção da regularidade dos 
serviços públicos; 
 
CONSIDERANDO que a Administração deve zelar pela eficiência, continuidade e 
economicidade de suas atividades, observando os princípios estabelecidos no art. 37 da 
Constituição Federal, o que impõe a necessidade de ajustes contratuais quando 
demonstrada a pertinência técnica e legal; 
 
CONSIDERANDO que a prorrogação do prazo de vigência e o ajuste quantitativo dos 
itens contratados são medidas que asseguram o equilíbrio contratual, evitam a 
descontinuidade no fornecimento e preservam o atendimento da demanda da 
Administração Municipal; 
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. 124, 
incisos I e II, art. 107, §4º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que permite a prorrogação 
dos contratos que envolvam fornecimentos contínuos e admite a alteração contratual 
para acréscimos ou supressões quantitativas do objeto, limitada a 25% do valor inicial 
atualizado do contrato; 
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RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR O CONTRATO, celebrando 
conforme os termos estipulados nas cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Em decorrência do presente aditivo, ficam ajustados os quantitativos e valores, 
conforme demonstrativo: 

LOTE QNT. 
INICIAL 

QNT. 
AJUS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VLR. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

005 20 25 ALFINETE COM FECHO, N.º 50 9,15 228,75 

007 20 25 ALFINETE, N.º 29 7,35 183,75 

008 150 188 ALGODÃO 2,10 393,75 

009 50 63 ALMOFADA PARA CARIMBO, PRETA 4,88 305,00 

010 50 63 ALMOFADA PARA CARIMBO, AZUL 4,88 305,00 

012 30 38 APAGADOR PARA QUADRO BRNCO 3,44 129,00 

014 40 50 AREIA COLORIDA 4,20 210,00 

016 350 438 BALÃO PARA DECORAÇÃO, N.º 09 9,62 4208,75 

017 40 50 BARBANTE, N.º 04/08 28,89 1444,50 

019 15 19 BOBINA PLÁSTICA TRANSPARENTE 51,00 956,25 

021 40 50 BOLA DE ISOPOR 23,15 1157,50 

023 30 38 CADERNO BROCHURA CALIGRAFIA, 48 folhas 62,98 2361,75 

024 30 38 CADERNO BROCHURA DESENHO, 48 folhas 96,11 3604,13 

025 80 100 CADERNO BROCHURA VERTICAL, 60 folhas 35,13 3513,00 

029 50 63 CAIXA ORGANIZADORA PEQUENA 14,31 894,38 

031 50 63 CANETA CRISTAL TRANSPARENTE, AZUL 28,50 1781,25 

032 50 63 CANETA CRISTAL TRANSPARENTE, PRETA 31,20 1950,00 

033 40 50 CANETA CRISTAL TRANSPARENTE, VERMELHA 28,50 1425,00 

037 100 125 CANETINHA 2,80 350,00 

042 30 38 CLIPS, N.º 2/0 8,87 332,63 

043 30 38 CLIPS, N.º 3/0 8,29 310,88 

044 30 38 CLIPS, N.º 4/0 4,48 168,00 

046 30 38 CLIPS N.º 8/0 8,44 316,50 

047 70 88 COLA ALTO RELEVO 18,79 1644,13 

053 70 88 COLA PARA E.V.A. 5,45 476,88 

056 600 750 E.V.A. COLORIDO 1,25 937,50 

057 200 250 E.V.A. COM GLITTER 2,67 667,50 
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058 500 625 E.V.A. ESTAMPADO 2,39 1493,75 

067 02 03 ENVELOPE PARA OFICIO 124,00 310,00 

072 200 250 FITA ADESIVA CREPE 3,24 810,00 

077 05 06 FITA ADESIVA TÉRMICA 27,89 174,31 

080 60 75 FITA MÉTRICA 2,19 164,25 

081 50 63 FITA PARA LAÇOS 3,40 212,50 

084 250 313 FITILHO PARA PRESENTE 1,99 621,88 

086 30 38 GIZ ESCOLAR BRANCO 67,49 2530,88 

087 50 63 GIZ ESCOLAR COLORIDO 90,37 5648,13 

088 100 125 GLITTER EM PÓ 7,75 968,75 

092 20 25 IMÃ FIXADOR DE LEMBRETE 6,55 163,75 

093 10 13 ISOPOR EM PLACA, 10 CM 69,20 865,00 

094 10 13 ISOPOR EM PLACA, 25 MM 110,90 1386,25 

098 500 625 LÁPIS DE COR 3,97 2481,25 

099 40 50 LÁPIS DE COR, 126 MM 7,09 354,50 

102 10 13 LINHA INDIANA, 0,20 MM 4,78 59,75 

103 10 13 LINHA INDIANA, 080 MM 11,42 142,75 

107 100 125 MASSA DE MODELAR 3,37 421,25 

108 05 06 MINI CLIPS 7,50 46,88 

111 50 63 PAPEL ANTÍLOPE 14,99 936,88 

112 15 19 PAPEL CAMURÇA 33,99 637,31 

119 40 50 PAPEL OPALINE 9,80 490,00 

122 150 188 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO 5,99 1123,13 

124 20 25 PAPEL VERGÊ, 120 G/M² 7,27 181,75 

125 20 25 PAPEL VERGÊ, 180 G/M² 9,99 249,75 

128 15 19 PASTA CATÁLOGO 10,24 192,00 

131 150 188 PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO, 2 CM 2,10 393,75 

132 150 188 PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO, 5 CM 3,24 607,50 

133 120 150 PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO 1,39 208,50 

136 15 19 PERFURADOR DE PAPEL 10,18 190,88 

141 40 50 PINCEL ATÔMICO 850, AZUL 13,80 690,00 

142 20 25 PINCEL ATÔMICO 850, VERDE 13,50 337,50 

143 40 50 PINCEL ATÔMICO 850, VERMELHO 13,80 690,00 

144 40 50 PINCEL ATÔMICO 850, PRETO 16,80 840,00 

146 10 13 PINCEL MARCADOR QUATRO BRANCO, PRETO 19,00 237,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

 

 
1.2. O quantitativo integrado ao exercício de 2025, conforme acréscimo demonstrado 
no item acima, será de R$ 13.417,68 (treze mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta 
e oito centavos). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito na tabela acima, passará 
a perfazer o valor global do contrato em para R$ 67.047,88 (sessenta e sete mil e 
quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, datado de 22 de abril de 2025. 
 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 01 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

147 10 13 PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, AZUL 19,00 237,50 

148 10 13 PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, VERMELHO 19,00 237,50 

149 10 13 PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, VERDE 19,00 237,50 

150 150 188 PINCEL REDONDO, N.º 01 1,88 352,50 

151 150 188 PINCEL REDONDO, N.º 14 5,06 948,75 

152 40 50 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 16,38 819,00 

159 1.200 1500 REFIL COLA QUENTE 0,94 1410,00 

162 50 63 RELÓGIO DE PAREDE 19,00 1187,50 

163 20 25 SACO PRESENTE CELOFANE 42,00 1050,00 

165 15 19 SUPORTE PARA FITA ADESIVA, N.º 12 MM 14,50 271,88 

166 10 13 SUPORTE PARA FITA ADESIVA, N.º 19 MM 15,00 187,50 

168 50 63 TESOURA ESCOLAR 37,90 2368,75 

170 100 125 TINTA GUACHE, 15 ML 2,58 322,50 

171 80 100 TINTA GUACHE, 250 ML 2,99 299,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 13.417,68 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 67.047,88 
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Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Nelson Agostinho Casoti  
Sócio Administrativo 

Contratada 
 
 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2025 
 
 

Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 009/2025 
 

 

CONTRATO DE Nº. 029/2025 

 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 

 

CONTRATADO: PK COMUNICAÇÕES LTDA, ESTABELECIDA NA RUA ANHUMAI Nº 3716, 

UMUARAMA – PR, CEP:87503-050, TELEFONE (44) 99767-7947, COM ENDEREÇO ELETRÓNICO: 

PKCOMUNIC@GMAIL.COM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°50.739.376/0001-90 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E 

INFORMÁTICA (SISTEMA DE SOM, TABLETS E SMART TV) PARA MODERNIZAÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO COMPLETA DO ATUAL SISTEMA DE SOM DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALTO PARAÍSO. 

 

VALOR: R$ 44.490,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA 
REAIS). 
 

 

 

 

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ A ENTREGA TOTAL DO OBJETO. 
 
Data Assinatura: 06 de outubro de 2025 
 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná. 

 

  
 

 
 
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 217/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 67.156.943/0001-89, com sede Administrativa à Rodovia PR 323, KM 326- 
CEP: 87538-000 na cidade de Perobal - PR, denominada CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, 
distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade 
RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA Srª MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, RG nº 16.520.909/SSP-SP e CPF: 829.589.049-20 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama – PR, domiciliada a Rua Arapongas, 3875. 
Apartamento 501, Zona ll, CEP: 87502-180. 
 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 125/2022, Pregão Presencial 
nº 46/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA: DO 
PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS, passando a ter a seguinte redação:  
   
 
                   “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”  

 
 

- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de outubro de 2025 a 
10 de outubro de 2026. 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 

 

  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 06 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

     ___________________ 
        SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA 
 

 
Testemunhas: 

 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38      
 

 

 

  
 
 

TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO                                   
Nº. 218/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: IPOAÇO PRÉ 
MOLDADOS LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa IPOAÇO PRÉ 
MOLDADOS LTDA,  e-mail: ipoaco2020@gmail.com pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.975.776/0001-28, com sede Administrativa à Rua Marginal, 
318, Cid. Ind. Edivar Savio Polli CEP: 87.560,000 na cidade de Iporã - PR, denominada 
CONTRATADA. 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA Sr GUSTAVO MACEDO DA 
CUNHA RG nº 14.706.277-0 /SSP-PR e CPF: 125.539.899-03 residente e domiciliado na 
cidade de Iporã – PR, domiciliado a Rua Katsuo Nakata, 706, Pq Industrial Edivar Savio Polli 
CEP: 87560-000. 
. 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 125/2022, Pregão Presencial 
nº 46/2022. 
 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA: DO 
PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS, passando a ter a seguinte redação:  
   
 
                   “CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E CONDIÇÕES GERAIS”  

 
 

- Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, sendo de 10 de outubro de 2025 a 
10 de outubro de 2026. 
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 

 

  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
                                                     Cafezal do Sul, 06 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 
                                                          PEDRO MINORU INOUE 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

                                               IPOAÇO PRÉ MOLDADOS LTDA  
GUSTAVO MACEDO DA CUNHA 

 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 
 

HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
CPF: 065.367.239-02                                                         CPF: 081.117.989-38      
 

 
 

 

 

                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pelo Agente de contratação, nomeado pela 
Portaria nº. 421/2025 de 08/07/2025, sobre o Processo nº. 48/2025, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 5/2025, que tem por Objeto: Contratação de 
empresa especializada no ramo para execução de obras de pavimentação asfáltica 
em TST e rede de drenagem em vias urbanas com recursos financeiros oriundos do 
contrato de repasse nº 962828/2024 – CAIXA M CIDADES. 
      DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO COMPLETA NAT. FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
10002.15.451.1301.3.001. 449051 873 493 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RE 

10002.15.451.1301.3.001. 449051 1000 380 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RE 
Valor total da licitação R$ 
490.167,81         

 

 
 
 Vencedor: bRASPAVI CONSTRUÇÃO & PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELLI. 
Vencedor do certame. Perfazendo um montante de R$ 432.500,00 (quatrocentos e 
trinta e dois mil e quinhentos reais).  

 
 
                                                            Cafezal do Sul, 06 de outubro de 2025 

 
 
 
 
 
                                                             PEDRO MINORU INOUE 
                                                                   Prefeito Municipal  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 418/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Locadora/Procurado: SIAN IMÓVEIS LTDA.
Cessionário: NILSON RIBEIRO & RIBEIRO LTDA.
Cláusula Primeira: Fica cedido o presente contrato, para a empresa 
SIAN IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 55.613.425/0001-68, 
com sede na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, n° 4468, no município 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio, 
o sr. ADO RADOMSKI HOELZER, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado no município de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no 
CPF sob n° 049.255.469-29, conforme justificativa da pessoa jurídica/
empresa NILSON RIBEIRO & RIBEIRO LTDA.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 23 de março de 2026.
Cláusula Terceira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, 
passando para R$ 9.470,27 (nove mil quatrocentos e setenta reais e 
vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA do período de 08/2024 a 
07/2025 (5,22522%), perfazendo o valor de  R$ 56.821,62 (cinquenta 
e seis mil oitocentos e vinte e uma reais e sessenta e dois centavos), 
mais o seguro anual de R$ 1.626,50 (um mil seiscentos e vinte e seis 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 58.448,12 
(cinquenta e oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais e doze 
centavos). Perfazendo o valor total deste contrato de R$ 110.983,54 
(cento e dez mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e 
quatro centavos), para R$ 169.431,66 (cento e sessenta e nove mil 
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 380 – F: 511
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 23/09/2025

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 139/2025
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente 
contrato para até 27 de dezembro de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido ao presente contrato o valor mensal 
de R$ 17.189,46 (dezessete mil cento e oitenta e nove reais e quarenta 
e seis centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 51.568,38 
(cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e oito 
centavos). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
51.568,38 (cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
trinta e oito centavos), para R$ 103.136,76 (cento e três mil cento e 
trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 102 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 12/09/2025
Umuarama, 06 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001/2024
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO (SRP) Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA), pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 72.430.390/0001-40, 
com sede administrativa na Praça Carlos Gomes, 211, Setor 1, Altônia 
- PR, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, o 
SR. AGUIVANILDO VENTRAMELI, portador do CPF nº 039.401.399-98 
SESP-PR, residente na Rua Irineu Camilo, 201, Qd. 09, Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA: CASTILHO & CASSARO LTDA - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.590/0001-80, com sede à Avenida 
Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho 
Cassaro, portadora do RG: 5.719.872-9 e do CPF nº. 038.622.239-81, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolvem firmar o 2º 
Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 001/2024, à saber:
DO PRAZO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços nº 001/2024, cujo objeto é o registro 
de preços para aquisição eventual e futura de Material de Copa e Cozinha 
e Material de Higiene e Limpeza para o Poder Legislativo de Altônia-PR. 
Fica prorrogado o prazo de vigência de 29/10/2025 a 28/10/2026.
DEMAIS CLÁUSULAS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de 
Preços nº 001/2024.
Altônia, 6 de outubro de 2025.

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2025
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h do 
dia 20 de outubro de 2025, na Sala de Licitações localizada no Paço 
Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, 
UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo Menor Preço por Item, modo de disputa aberto, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições 
da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para 
aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E TURISMO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h (nove horas) do dia 20 (vinte) de outubro de 2025 
(dois mil e vinte e cinco).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$1.320.680,50 (um milhão 
trezentos e vinte mil seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 06 de outubro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 267/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
EMENTA: DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA DO NÚCLEO JANGADA-CENTRO, COM 
INSTRUMENTO JURÍDICO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA E 
LEGITIMAÇÃO DE POSSE E APROVANDO A CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL 
DO SUL/PR, POR MEIO DA LEI FEDERAL Nº 13.465/2017 E 
DECRETO FEDERAL Nº 9.310/2018.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º - O deferimento da Legitimação Fundiária e Legitimação De 
Posse e da Certidão de Regularização Fundiária, por meio da Lei 
Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9.310/2018, do núcleo 
urbano denominado Jangada - Centro, localizado neste município, 
pertencente à transcrição nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni, 
matrícula n° 5.910 de propriedade de João Lourenço dos Santos, 
matrícula n° 5.824 de propriedade de Jose Antonio de Brito, matrícula 
n° 5.978 de propriedade de Jose Pedro de Lima, matrícula n° 5.673 
de propriedade de João Maciel, matrícula n° 5.856 de propriedade 
de Anesia de Mussi Anastacio, matrícula n° 24.888 de propriedade 
de Geraldo Alves Rodrigues, matrícula n° 5.790 de propriedade de 
Manoel Joaquim de Souza, matrícula n° 6.599 de propriedade de 
Jose Aparecido Fares, matrícula n° 5.971 de propriedade de Renato 
Matoso, matrícula n° 8.276 de propriedade de Geraldo Carlos dos 
Santos matrículas n° 5.662 e 5.663 de propriedade de Ivanir M. Borghi, 
Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi e Carlos A. Borghi, matrícula 
n° 5.753 de propriedade de Antônio de Mussi, matrícula n° 5.661 de 
propriedade de Rivaldo Sizilo, matrícula n° 5.952 de propriedade de 
Guaraci Maciel, matrículas n° 19.191, 19.190 e 5.745 de propriedade 
de Luiz Bszczovski, matrícula n° 5.664 de propriedade de Paulo 
Perassolli, matrícula n° 5.478 de propriedade de Valdevino de Souza, 
matrícula n° 5.672 de propriedade de Vanildo Morales Domingos, 
matrícula n° 6.341 de propriedade de Jose Pedro de Lima, matrícula n° 
5.812 de propriedade de Pedro Morreira dos Santos, matrícula n° 6.491 
de propriedade de Cicero Jose de Oliveira e matrícula n° 5.652 de 
propriedade de Jose Hugo da Silva, registradas no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
Art. 2º - Individualização de matrículas para as ruas e servidões, 
conforme art. 53 da Lei Federal nº 13.465/2017, parágrafo único, para 
promover manutenções e ordenamento.
Art. 3º - Considerando a autonomia municipal como ente federado, 
respaldada na Lei nº 13.465/2017, que confere institucionalidade dos 
projetos de regularização fundiária, este município classifica o referido 
núcleo como de interesse social (Reurb-S) e interesse específico 
(Reurb-E). O núcleo se encontra apto para fins de regularização 
fundiária e, consequentemente, para emissão das matrículas 
individualizadas para cada morador, nas modalidades já mencionadas, 
sendo este núcleo predominantemente de baixa e média renda.
Art. 4º - Deferimento da cobrança do IPTU, em nome do ocupante, 
independentemente da emissão das matrículas individualizadas.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
064/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPA DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: JF CLINICA INTEGRADA LTDA
CNPJ: 51.924.456/0001-89
PROCESSO Nº 112/2025
DISPENSA Nº 016/2025
Objeto: O PRESENTE PROCESSO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DIRETA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE 
EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO(A), COM 
REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
(CRP), PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME PSICOLÓGICO WISC 
(ESCALA WECHSLER DE INTELIGÊNCIA PARA CRIANÇAS) EM 
PACIENTE RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PR, 
EM CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 0001136-28.2024.8.16.0177, COM O OBJETIVO 
DE AVALIAÇÃO COGNITIVA CONFORME REQUERIDO PELO JUÍZO 
COMPETENTE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.850,00 (Hum mil, oitocentos e cinquenta 
reais),
DATA DE ASSINATURA: 06/10/2025.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/12/2025.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 552/2025
DATA: 06/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 
NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 
14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades 
normalmente desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo 
abaixo descrito, para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de 
Contrato no Processo Licitatorio nº 112, Dispensa  nº 016/2025, a saber:
Gestor:
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO– CPF: 089.355.579-78.
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal 
Principal.
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20– 1º Fiscal 
Substituto.
Art. 2º Ao Gestor de Contratos cabe garantir a adoção das providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela 
garantia do interesse público, promovendo as medidas adequadas ao 
caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato 
administrativo para o qual foi designado, proporcionando à contratante 
e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o cumprimento 
eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições 
determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função 
para a qual foi designado.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Alto Paraíso-Pr., aos 06 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 298/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de 
profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores de 
Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos 
alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial 
do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF 
sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: MARIANA DE SOUZA RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 58.763.303/0001-
46 , com sede  Rua São Mateus do Sul, n.° 688, Bairro: Sul Brasileira, 
CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná,   
neste ato representado pela Sra. Mariana de Souza Ribeiro, portadora 
do CPF sob n.º 149.XXX.XXX-04, telefone (44) 998832856.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no Processo Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  
de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais 
legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) 
meses, tendo início em 09 de setembro de 2025 e com término em 09 
de setembro de 2026, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até  R$24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta 
reais)  considerando que o(a) contratado(a) receberá o valor de R$ 
13,00(treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste 
durante a vigência do contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Regiane 
Aparecida Alves, inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00 e como 
fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches, inscrito no 
CPF sob n.° 062.XXX.XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva, inscrito 
no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen Kelly Barboza Porfirio, 
inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa, 
inscrito no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 027/2025
De 06 de outubro de 2025.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Antônio Gaspar dos Santos, Jeferson Soares, 
Rosângela Aparecida Martim e Marcia Cristina Florenço Silva a 
viajarem para Curitiba – PR nos dias 07 a 10 de outubro de 2025, para 
participarem do curso “Governança Estratégica da Despesa Públicas: 
Orçamento e Compras Públicas Eficientes”, promovido pela empresa 
ICAP - Instituto de Capacitação e Pesquisa Ltda., cabendo-lhes o 
pagamento de 02 diárias inteiras e 01 diária com redução de 50% 
(cinquenta por cento), individuais, conforme previsto na Lei nº 2.277 
de 09 de abril de 2021.
As inscrições para o curso acima citado foram contratadas através do 
Processo Simplificado de Compra Direta nº 11/2025.
O deslocamento até o destino será realizado por veículo oficial da 
Prefeitura Municipal.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do 
Paraná, em 06/10/2025.
RODRIGO MARTINS
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 102/2024 - PREGÃO Nº 43/2024, ID 
N° 3070 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E V J M COMERCIO DE PEÇAS 
PARA MAQUINAS LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 3040, Zona I-A, СЕР. 87.503-030, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 06.165.408/0001-08, e Inscrição Estadual nº 
903.01855-09, telefones: (44) 3639-0090, (44) 3626-7099 e (44) 9840-41411, e-mail: 
marciabaleroni@hotmail.com, neste ato representada pela Senhora Marcia Regina da Costa Baleroni, 
portadora do RG n°5.924.040-4 SSP-PR, inscrita no CPF n° 930.292.179.49, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA e VALOR, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 102/2024, ID n° 3070, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2024, até 
26 de novembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
26 de novembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), referente 
à renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens abaixo relacionado na Ata de 
Registro de Preços Original, alteração essa fundamentada no parecer jurídico nº 263/2025. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total Percentual 
de 

Desconto 
73 Aquisição de peças, óleos 

lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário JOHN DEERE 
6615, combustível: Diesel Comum 

Diversos 1 R$80.000,00 R$80.000,00 71,15% 

75 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário NEW 
HOLLAND TS 6020, combustível: 
Diesel Comum 

Diversos 1 R$30.000,00 R$30.000,00 75,1% 

79 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário 
CATERPILLAR 120 K, 
combustível: Diesel Comum 

Diversos 1 R$60.000,00 R$60.000,00 71,15% 

81 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário 
CATERPILLAR 416 E II, 
combustível: Diesel Comum 

Diversos 1 R$70.000,00 R$70.000,00 71,08% 

86 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 

Diversos 1 R$20.000,00 R$20.000,00 75,05% 
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acessórios para o
veículo/maquinário CASE, 
Chassi: 175 SR, combustível: 
Diesel Comum 

93 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o
veículo/maquinário PÁ 
CARREGADEIRA CHINESA, 
combustível: Diesel S-10; Placa: 
XCMG I 

Diversos 1 R$20.000,00 R$20.000,00 60,1% 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MAQUINAS LTDA EPP 

Marcia Regina da Costa Baleroni 
Contratada 

Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 

                            

 
RESUMO DE CONTRATOS 

 
 

Contrato de Prestação de Serviços n° 215/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: 59.304.455 KAROLAINE DE ALMEIDA GUERRA 
ObJETO: Contratação de empresa para fornecimento de prestação de serviços de pintura automotiva para os 
compactadores de lixo dos caminhões da coleta de lixo, a serem utilizados pela Secretaria de Serviços Públicos do 
Município de Umuarama/Pr, conforme descrição abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CNAE QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Serviço de pintura automotiva para 
os compactadores de lixo dos 
novos caminhões da coleta sem o 
fornecimento das tintas. 

4520-0/02 
Serviços de 
lanternagem ou 
funilaria e 
pintura de 
veículos 
automotores. 

08 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 

 VALOR TOTAL    R$ 16.000,00 
 
Vigência: 30/09/2025 a 30/09/2026. 
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/09/870; no 
Processo de Dispensa de Licitação n° 061/2025, ratificado/autorizado em 29 de setembro de 2025, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 30 de setembro de 2025, edição nº. 13.428, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, bem como artigo 3º, 
§ 1º e seus incisos do Decreto Municipal nº 211/2025 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

Ata de Registro de Preços n° 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 062/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA 
ObJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de auto elétrica com fornecimento de peças 
genuínas, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de 
valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior 
percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela 
tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, conforme segue: 
 
LOTE 01 – AUTO ELETRICA – PARA FROTA MUNICIPAL  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e 
peças 

01 Total de peças 01 Unid. 7.000,00 7.000,00  

02 Total de serviços  01 Serv. 28.000,00 28.000,00 60,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 01    R$ 35.000,00  
 
LOTE 02 – AUTO ELETRICA – PARA FROTA EDUCAÇÃO  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total 
da 
Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e 
peças 

01 Total de peças 01 Unid. 4.000,00 4.000,00  

02 Total de serviços  01 Serv. 14.000,00 16.000,00 60,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02    R$ 20.000,00  

                            

 
LOTE 03 – AUTO ELETRICA – PARA FROTA GUARDA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 
(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e 
peças 

01 Total de peças 01 Unid. 3.000,00 3.000,00  

02 Total de serviços  01 Serv. 8.000,00 12.000,00 65,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 03    R$ 15.000,00  

 
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026. 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/06/660 e no 
Pregão Eletrônico n° 062/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.161/2025, em 17 de setembro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2025, edição nº. 13.420, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis. 
 
 

Ata de Registro de Preços n° 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 064/2025 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: T. L. bARbOSA & CIA LTDA - ME 

ObJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tapeçaria com fornecimento de peças, 
pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores 
máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual 
de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária 
sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, conforme segue: 

LOTE 01 – TAPEÇARIA – PARA FROTA MUNICIPAL  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha leve 01 Unid. 2.100,00 2.100,00  

02 Total de serviços – linha leve 01 Serv. 900,00 900,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 01    R$ 3.000,00  

LOTE 02 – TAPEÇARIA – PARA FROTA MUNICIPAL 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha diesel 01 Unid. 4.550,00 4.550,00  

02 Total de serviços – linha diesel 01 Serv. 1.950,00 1.950,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02    R$ 6.500,00  

LOTE 03 – TAPEÇARIA – PARA FROTA MUNICIPAL 

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha agrícola 01 Unid. 5.600,00 5.600,00  

02 Total de serviços – linha agrícola 01 Serv. 2.400,00 2.400,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 03    R$ 8.000,00  

LOTE 04 – TAPEÇARIA - EDUCAÇÃO  

                            

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha leve 01 Unid. 1.050,00 1.050,00  

02 Total de serviços – linha leve 01 Serv. 450,00 450,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 04    R$ 1.500,00  

LOTE 05 – TAPEÇARIA - EDUCAÇÃO  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha diesel 01 Unid. 2.450,00 2.450,00  

02 Total de serviços – linha diesel 01 Serv. 1.050,00 1.050,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 05    R$ 3.500,00  

LOTE 06 – TAPEÇARIA - GUARDA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha leve 01 Unid. 1.050,00 1.050,00  

02 Total de serviços – linha leve 01 Serv. 450,00 450,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 06    R$ 1.500,00  

LOTE 07 – TAPEÇARIA - GUARDA  

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % de 
Desconto  Ofertado 
para serviços e peças 

01 Total de peças – linha diesel 01 Unid. 1.400,00 1.400,00  

02 Total de serviços – linha diesel 01 Serv. 600,00 600,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 07    R$ 2.000,00  

Vigência: 29/09/2025 a 29/09/2026. 
Valor: R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais). 

Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/06/659 e no 
Pregão Eletrônico n° 064/2025- PMU, homologado pela Portaria n° 2.159/2025, em 17 de setembro de 2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2025, edição nº. 13.420, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis. 

 
 
 

Umuarama, 06 de outubro de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 102/2024 - PREGÃO Nº 43/2024, ID 
N° 3071 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E UMUCAMPO COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 2179, Parque 
Danielle, CЕР. 87.506-380, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob n° 
01.008.538/0001-05, e Inscrição Estadual nº 8220864384, telefones (44) 3639-6226 e (44) 9843-90847, 
e-mail: umucampo@uol.com.br, neste ato representado pelo Senhor Valdir Martini, portador do RG nº
3.828.511-4 SESP-PR, inscrito no CPF nº 589.446.219-34, doravante denominada CONTRATADA,
firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA e VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 102/2024, ID n° 3071, decorrente do Pregão Eletrônico nº 43/2024, até 
26 de novembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 
26 de novembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido ao valor original contratado o valor R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
referente à renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme itens abaixo relacionado na 
Ata de Registro de Preços Original, alteração essa fundamentada no parecer jurídico nº 263/2025. 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total Percentual 
de 

Desconto 
76 Aquisição de peças, óleos 

lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário NEW 
HOLLAND L-225, combustível: 
Diesel Comum 

NEW 
HOLLAND 

1 R$20.000,00 R$20.000,00 76% 

78 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário 
CATERPILLAR 416 E I 
GABINADA, combustível: 
Diesel Comum 

CAT 1 R$70.000,00 R$70.000,00 72% 

80 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário 
CATERPILLAR 924 HI, 
combustível: Diesel Comum 

CAT 1 R$90.000,00 R$90.000,00 72% 

83 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário HYUNDAI 

HYUNDAI 1 R$40.000,00 R$40.000,00 72% 
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HL 760 9S, Chassi: 
HBRH760CTH000046, 
combustível: Diesel Comum 

87 Aquisição de peças, óleos 
lubrificantes, filtros, aditivos e 
acessórios para o 
veículo/maquinário KOMATSU 
WA 320, combustível: Diesel 
Comum 

KOMATSU 1 R$30.000,00 R$30.000,00 71,5% 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

LTDA 
Valdir Martini 
Contratada 

Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CNPJ 76.381.854/0001-27

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2025 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

22/10/2025às 09h00min (horário de Brasília) através 
do site https://bllcompras.com 

 
Objeto 
AQUISIÇÃO DE TAMPAS DE CONCRETO ARMADO SOB MEDIDA, PARA REPOSIÇÃO DE 
TAMPAS DE BUEIROS, BOCA DE LOBO PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 
COBERTURA DE BUEIROS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE. 
Valor estimado 

R$ 145.725,00 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais) 

Modo de disputa Instrumento contratual 

ABERTO CONTRATO 

Registro de preços Vistoria Garantia de 
execução Critério de julgamento 

NÃO NÃO NÃO MENOR PREÇO LOTE 

Documentos de habilitação (Item 16) 
Requisitos básicos: 
- Documentos de regularidade jurídica; 
- Documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista; 
- Documentos de qualificação econômico-
financeira. 
- Documentos de qualificação técnica 

Requisitos específicos: 
APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS no ato da 
Homologação. 

 
Licitação exclusiva 

ME/EPP? Cota para ME/EPP? Exigência de 
amostra Dedicação exclusiva 

NÃO NÃO SIM NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Impugnações 

Até às23h59min do dia 17/10/2025, através 
do endereço: https://bllcompras.com 

Até às 23h59min do dia 17/10/2025, através do 
endereço: https://bllcompras.com 

 
Cruzeiro do Oeste, 06 de outubro de 2025. 

 

 
REGIANE CASTRO BONADIO 

Pregoeira Municipal 

 
 

RESUMO DE CONTRATOS 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2025 - ACESF 
Contratante: ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Contratado:  T. L. bARbOSA & CIA LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de tapeçaria com fornecimento de peças, 
pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores 
máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual 
de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária 
sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, conforme segue:  
 
LOTE 10 – TAPEÇARIA - ACESF  

Item Descrição Quant
. 

Unid
. 

Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total 
da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % 
de Desconto  
Ofertado para 
serviços e 
peças 

01 Total de peças – linha leve 01 Unid
. 1.050,00 1.050,00  

02 Total de serviços – linha leve 01 Serv
. 450,00 450,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 10    R$ 1.500,00  

 

LOTE 11 – TAPEÇARIA - ACESF  

Item Descrição Quant
. 

Unid
. 

Valor 
Unit.(R$) 

Valor Total 
da 
Contratação 

(R$) 

Percentual  % 
de Desconto  
Ofertado para 
serviços e 
peças 

01 Total de peças – linha diesel 01 Unid
. 1.400,00 1.400,00  

02 Total de serviços – linha diesel 01 Serv
. 600,00 600,00 6,00% 

 VALOR TOTAL DO LOTE 11    R$ 2.000,00  

Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Vigência:  05/08/2025 a 05/08/2026. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/06/659 e no 
Pregão Eletrônico n° 064/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.159/2025, em 17 de setembro de 2025, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de setembro de 2025, edição nº. 13.420, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis. 

 

Umuarama, 06 de outubro de 2025. 

 

CLEbER bOMFIM 
Secretário de Administração 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS Nº 280/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2024
SENAC/PR/Nº 100401/2024 (Convênio 2237)
TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, ESTADO DO PARANÁ E O SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/PR, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO 
DO PARANÁ, POR MEIO DA SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
EM UMUARAMA.
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.381.854/0001-27, situado à Rua João Ormindo de Resende, nº 686, centro, na 
cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado neste Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, entidade de educação e formação profissional 
sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto-Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro 
de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional e Tecnológica em Umuarama, 
com endereço à Av. Duque de Caxias, nº 5238, Bairro Armazém, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 03.541.088/0014-61, neste ato representado pelo seu Diretor Regional, Sr. Sidnei Lopes de 
Oliveira, portador da cédula de identidade/RG nº 8.006.954-5 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 023.465.999-80, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente TERMO 
ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto aditar o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 
celebrado entre as partes em 05 de novembro de 2024, com vigência até 05 de novembro de 
2025, em decorrência da necessidade da conclusão dos cursos contratados, prorrogar a vigência 
prevista na CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA, do instrumento originário em aditamento, nos 
termos que adiante segue.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
As partes, em comum e integral acordo, resolvem promover a prorrogação do prazo de vigência 
contratual, por mais 12 (doze) meses, com início na data de 06 de novembro de 2025, e término 
previsto para 05 de novembro de 2026, alterando, por conseguinte, a data de término do referido 
Contrato, conforme prevê a CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA, passível de prorrogação por 
novos períodos, de comum acordo entre as partes, caso seja do interesse de ambas, mediante 
manifestação por escrito, com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência em relação à data do 
seu vencimento, limitado, no entanto, ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais disposições constantes das cláusulas e/ou condições do 
instrumento originário, não alteradas e/ou modificadas através do aditamento em questão.
E, por estarem justas e acertadas, é firmado o presente TERMO ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo indicadas, para que se produza o necessário efeito legal. Em 
caso de assinatura digital, quer de todas as assinaturas, quer de parte das assinaturas, as partes, 
neste ato, declaram admitir e concordar, para todos os fins e efeitos de direito, com a assinatura 
digital através da plataforma de assinatura digital, a partir dos e-mails de seus representantes e, 
em caso de assinatura digital apenas de parte das assinaturas, admitem e concordam, também, 
com este modelo híbrido de assinatura(s) digital(is) e manuscrita(s), pelo que reconhecem, desde 
já, a autoria, validade, eficácia, integridade e autenticidade deste instrumento assinado da forma 
como se completar, ainda que sem a aplicação de certificado digital.
Cruzeiro do Oeste, 29 de outubro de 2025.
Armando Cerci Junior  Sidnei Lopes de Oliveira
Prefeito Municipal  Diretor Regional
Município de Cruzeiro do Oeste SENAC/UEPT em Umuarama
CONTRATANTE  CONTRATADO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 72/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 36/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais hospitalares, 
visando atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, referentes aos 
itens que restaram desertos e/ou fracassados no Pregão Eletrônico nº 19/2025.
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 20 de outubro de 2025 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 07/10/2025 até as 08h10min do dia 
20/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 20/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 20/10/2025.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 06 de outubro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 300/2025
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor REGINALDO IANQUI e a converte em pecúnia e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor REGINALDO IANQUI, brasileiro, casado, ocupando 
o cargo efetivo de Assistente Administrativo, mas atualmente ocupando o Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Saúde, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.099.434-8, lotado na 
Secretaria de Saúde, por noventa dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/10/2025 sob o nº 509/2025 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 298/2025
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA, brasileira, casada, 
ocupando o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
5.796.326-3, lotada na Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social, por 
noventa dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/10/2025 sob o nº 508/2025 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 299/2025
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora WALKIRIA ELOI BENEDITO e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora WALKIRIA ELOI BENEDITO, brasileira, solteira, 
ocupando o Cargo de Assistente Social, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.174.229-0, 
lotada na Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social, por noventa dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/10/2025 sob o nº 507/2025 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Rerratificação do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 
040/2025, para contar matricula confrontante 5.659 e 5.695
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.640.652/0001-05, com sede administrativa sito à Avenida Ítalo Orcelli, 604, 
Pérola, CEP: 87565-000, utiliza do presente para NOTIFICAR todos os moradores, ocupantes, 
titulares, confrontantes e a quem interessar que o núcleo urbano irregular denominado JANGADA-
CENTRO está em fase de Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-E e REURB-S, 
através da LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA e LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 23 e art 25 da 
Lei Federal nº 13.465/2017. No núcleo em questão foi realizado o levantamento planialtimétrico 
e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas individualizadas 
aos detentores dos lotes do núcleo objeto da transcrição nº 57 e matrículas nº 5.824, 5.978, 5.673, 
5.910, 5.856, 24.888, 5.971, 6.599, 5.790, 8.276, 5.663, 5.662, 5.773, 5.661, 6.101, 5.745, 19.190, 
19.191, 5.952, 5.664, 5.478, 5.672, 6.341, 5.652, 5.803, 5.812, 6.491, registradas no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Iporã/PR.
DO NÚCLEO
Art. 1º - O núcleo urbano Jangada-Centro, localizado neste município, é composto pela transcrição 
nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni, matrícula n° 5.910 de propriedade de João Lourenço 
dos Santos, matrícula n° 5.824 de propriedade de Jose Antonio de Brito, matrícula n° 5.978 de 
propriedade de Jose Pedro de Lima, matrícula n° 5.673 de propriedade de João Maciel, matrícula 
n° 5.856 de propriedade de Anesia de Mussi Anastacio, matrícula n° 24.888 de propriedade de 
Geraldo Alves Rodrigues, matrícula n° 5.790 de propriedade de Manoel Joaquim de Souza, 
matrícula n° 6.599 de propriedade de Jose Aparecido Fares, matrícula n° 5.971 de propriedade 
de Renato Matoso, matrícula n° 8.276 de propriedade de Geraldo Carlos dos Santos matrículas 
n° 5.662 e 5.663 de propriedade de Ivanir M. Borghi, Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi e 
Carlos A. Borghi, matrícula n° 5.753 de propriedade de Antônio de Mussi, matrícula n° 5.661 de 
propriedade de Rivaldo Sizilo, matrícula n° 5.952 de propriedade de Guaraci Maciel, matrículas 
n° 19.191, 19.190 e 5.745 de propriedade de Luiz Bszczovski, matrícula n° 5.664 de propriedade 
de Paulo Perassolli, matrícula n° 5.478 de propriedade de Valdevino de Souza, matrícula n° 5.672 
de propriedade de Vanildo Morales Domingos, matrícula n° 6.341 de propriedade de Jose Pedro 
de Lima, matrícula n° 5.812 de propriedade de Pedro Morreira dos Santos, matrícula n° 6.491 de 
propriedade de Cicero Jose de Oliveira e matrícula n° 5.652 de propriedade de Jose Hugo da Silva, 
matrícula n° 6.101 de propriedade de Maria Francisca de Jesus Rodrigues matrícula n° 5.803 de 
propriedade de Damazio Saraiva do Nascimento  e  registradas no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Iporã/PR.
§ 1º. O núcleo possui uma área total a regularizar de 70.115,27 m², distribuída em 82 lotes, sendo 
64 lotes aderentes e 17 lotes tabulares e 1 lote municipal, com uma população aproximada de 
324 pessoas.
§ 2º. O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua Presidente Rodrigues Alves, 
Rua Niterói, Rua São Paulo - Trecho 01, Rua São Paulo - Trecho 02, Rua Goiânia, Rua Cuiabá, 
Rua Aracaju - Trecho 01, Rua Aracaju - Trecho 02, Rua Curitiba - Trecho 01, Rua Curitiba - Trecho 
02 e Rua Presidente José Linhares, as quais passarão ao domínio público municipal, conforme 
disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17.
QUADRO DE ÁREAS
Área da transcrição 57 Á apurar
Área da matrícula 5.910 450,00 m²
Área da matrícula 5.824 450,00 m²
Área da matrícula 5.978 450,00 m²
Área da matrícula 5.673 1.350,00 m²
Área da matrícula 5.856 900,00 m²
Área da matrícula 24.888 1.350,00 m²
Área da matrícula 5.790 410,00 m²
Área da matrícula 6.599 450,00 m²
Área da matrícula 5.971 910,00 m²
Área da matrícula 8.276 450,00 m²
Área da matrícula 5.663 450,00 m²
Área da matrícula 5.662 450,00 m²
Área da matrícula 5.753 900,00 m²
Área da matrícula 5.661 450,00 m²
Área da matrícula 5.952 450,00 m²
Área da matrícula 19.191 450,00 m²
Área da matrícula 19.190 450,00 m²
Área da matrícula 5.475 450,00 m²
Área da matrícula 5.664 450,00 m
Área da matrícula 5.478 450,00 m²
Área da matrícula 5.672 1.800,00 m²
Área da matrícula 6.341 450,00 m²
Área da matrícula 5.652 450,00 m²
Área da matrícula 5.812 450,00 m²
Área da matrícula 6.491 1.350,00 m
Área da matrícula 6.101 450,00 m²
Área da matrícula 5.803 450,00 m²
Área dos lotes aderentes 43.278,28 m²
Área de lotes titular tabular 7.647,79 m²
Área de ruas a regularizar 26.836,99 m²
Área total da REURB 70.115,27 m²
DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS
Art. 2º - A área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários:
a) Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas;
b) Arruamento na maior parte da área da intervenção;
c) Energia elétrica pública e residencial;
d) Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes;
e) Esgotamento sanitário individual;
f) Sinal de telefonia móvel e fixa;
g) Transporte escolar cedido pelo município;
h) Atendimentos de transporte público coletivo.
DAS CONFRONTAÇÕES
Art. 3º - Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E 
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os ocupantes 
que, por motivos desconhecidos, não foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A 
ausência de manifestação dentro do prazo de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 
13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º. São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei:
Transcrição nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni;
Matrícula nº 5.910 de propriedade de João Lourenço dos Santos;
Matrícula nº 5.824 de propriedade de Jose Antonio de Brito;
Matrícula nº 5.978 de propriedade de Jose Pedro de Lima;
Matrícula nº 5.673 de propriedade de João Maciel;
Matrícula nº 5.856 de propriedade de Anesia de Mussi Anastacio;
Matrícula nº 24.888 de propriedade de Geraldo Alves Rodrigues;
Matrícula nº 5.790 de propriedade de Manoel Joaquim de Souza;
Matrícula nº 6.599 de propriedade de Jose Aparecido Fares;
Matrícula nº 5.971 de propriedade de Renato Matoso;
Matrícula nº 8.276 de propriedade de Geraldo Carlos dos Santos;
Matrícula nº 5.662 de propriedade de Ivanir M. Borghi, Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi 
e Carlos A. Borghi;
Matrícula nº 5.663 de propriedade de Ivanir M. Borghi, Odenir Antonio Borghi, Elides A. B. Ariozi 
e Carlos A. Borghi;
Matrícula nº 5.753 de propriedade de Antônio de Mussi;
Matrícula nº 5.661 de propriedade de Rivaldo Sizilo;
Matrícula nº 5.952 de propriedade de Guaraci Maciel;
Matrícula nº 19.191 de propriedade de Luiz Bszczovski;
Matrícula nº 19.190 de propriedade de Luiz Bszczovski;
Matrícula nº 5.745 de propriedade de Luiz Bszczovski;
Matrícula nº 5.664 de propriedade de Paulo Perassolli;
Matrícula nº 5.478 de propriedade de Valdevino de Souza;
Matrícula nº 5.672 de propriedade de Vanildo Morales Domingos;
Matrícula nº 6.341 de propriedade de Jose Pedro de Lima;
Matrícula nº 5.812 de propriedade de Pedro Morreira dos Santos;
Matrícula nº 6.491 de propriedade de Cicero Jose de Oliveira;
Matrícula nº 5.652 de propriedade de Jose Hugo da Silva;
Matrícula n° 6.101 de propriedade de Maria Francisca de Jesus Rodrigues;
Matrícula n° 5.803 de propriedade de Damazio Saraiva do Nascimento.
§ 2º. São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei:
Transcrição nº 57 de propriedade de Durval Stefanoni;
Matrícula nº 545, de propriedade de Renato Matoso e Airton Matoso Guimarães;
Matrícula nº 5.673 de propriedade de João Maciel;
Transcrição nº 6.371 de propriedade de Juraci Ribeiro de Alencar;
Matrícula nº 5.697 de propriedade de Rosa Tiroldi dos Santos;
Matrícula nº 5.651 de propriedade de Paulo Stanisoski;
Matrícula nº 13.211 de propriedade de Ailton Stanisoski;
Matrícula nº 4.890 de propriedade de Omilson Jose do Nascimento;
Matrícula nº 5.877, de propriedade de Maria Inês Pianovski da Silva e Jose Carlos da Silva;
Matrícula nº 5.878, de propriedade de Maria Inês Pianovski da Silva e Jose Carlos da Silva;
Matrícula nº 5.947 de propriedade de Luiz Valmir Terra;
Matricula 5.659, de propriedade de Élio Elias Langner;
Matrícula nº 5.791 de propriedade de Vera Lucia Messias Sizilo;
Matricula 5.695, de propriedade de Sebastião de Souza;
Matrícula nº 5.696 de propriedade de Sueli Terezinha Camilo;
Matrícula nº 3.990 de propriedade de Cezar Contini;
Matrícula nº 7.554 de propriedade de João Bispo dos Santos;
Matrícula nº 9.529 de propriedade de Adélio Piavnovski e Maria Inês Pianovski da Silva;
Matrícula nº 6.100 de propriedade de Victor Pianovski;
Matrícula nº 6.529 de propriedade de Dorival Trinck;
Matrícula nº 5.814 de propriedade de Aelton de Souza Freire;
Matrícula nº 7.555 de propriedade de Valdevino de Souza;
Matrícula nº 4.517 de propriedade de Alexandre Scinskas;
Matrícula nº 9.548 de propriedade de Miguel Rodrigues de Souza;
Matrícula nº 9.547 de propriedade de Damião Joaquim de Souza;
Matrícula nº 4.518, de propriedade de Raimundo Jose Francisco;
Matrícula nº 5.813, de propriedade de Jose Januário Vicente;

Matrícula nº 4.131 de propriedade de Gregório Ropaina;
Matrícula nº 6.031 de propriedade de Luiz Braga de Lima;
Matrícula nº 5.909 de propriedade de João Silvério Cordeiro;
Matrícula nº 5.672 de propriedade de Vanildo Morales Domingos;
Matrícula nº 4.876 de propriedade de Ivanir das Graças Crespin Zonfrilli, Edinéia Zonfrilli, Joceane 
Zonfrilli e Jose Erivaldo Zonfrilli;
Matrícula nº 8.602 de propriedade de Moacyr Aparecido de Souza;
Matrícula nº 260 de propriedade de João Roberto Padilha Henriques;
Matrícula nº 1.755 de propriedade de João Roberto Padilha Henriques;
Matrícula nº 5.802 de propriedade de Francisco Carlos Morales Domingos;
Matrícula nº 5.803 de propriedade de Damazio Saraiva do Nascimento;
Matrícula nº 6.025 de propriedade de Claudio Antônio de Oliveira, Clovis Jose de Oliveira, Claiton 
Sebastião de Oliveira e Maria Agostini de Oliveira;
Matrícula nº 14.691 de propriedade de Município de Cafezal do Sul/PR;
Rua Goiânia, Rua Presidente Getúlio Vargas, PR/486 Alto Piriqui, Rua São Paulo, Rua Presidente 
Wenceslau Braz, Rua Cuiabá, Rua Aracaju de
propriedade de Município de Cafezal do Sul/PR;
DOS REQUERENTES
Art. 4º - São requerentes e beneficiários da referida área para fins de Regularização Fundiária 
Urbana:
Nº NOME
1.  ADRIANA C. DE OLIVEIRA E CLAITON S. DE OLIVEIRA
2.  ALÉCIO APARECIDO TERRA
3.  ALICE ISABEL DOS SANTOS FELIX E JOSE FELIX
4.  ANA PAULA B. STANISOSKI E GUSTAVO S. GOULARTE
5.  APARECIDA J. VICENTE TERRA E LUIZ VALMIR TERRA
6.  APARECIDA MENDONÇA DA SILVA
7.  BERNARDETE C. FREIRE E GENIVALDO S. FREIRE
8.  CARLOS EDUARDO DA SILVA
9.  CELIA MARIA LIMA PEREIRA
10.  CIRINEU JOSÉ DOS SANTOS
11.  CONCEIÇÃO AP. DE MARCHI E PAULO J. DE OLIVEIRA
12.  CREUZA ALVES R. CORDEIRO E CICERO DO C. CORDEIRO
13.  DANIELLE B. STANISOSKI E EDINAN B. STANISOSKI
14.  EDNA MARIA SANTOS OLIVEIRA E CLÓVIS JOSÉ DE OLIVEIRA
15.  EFIGÊNIA PEREIRA DA SILVA E AGAMENON INÁCIO DA SILVA
16.  ELIZABETH B. DOS S. DOMINGOS E FRANCISCO C. M. DOMINGOS
17.  FABIO DOS SANTOS
18.  GRACIELE P. JANUÁRIO E CAIO BRITO DA SILVA
19.  GUILHERME F. DOS S. DE OLIVEIRA
20.  HILMA MESSIAS
21.  IGREJA EVANGÉLICA A. DE DEUS EM P. E GLAUDISTON A. DA LUZ
22.  JAQUELINE ALBUQUERQUE BATISTA
23.  JOSEFA MARIA DE CONCEIÇÃO SILVA
24.  KATARINA S. CAPELATTI E DORIVAL L. CAPELATTI
25.  LUCELIA P. DE JESUS E FERNANDO F. DE JESUS
26.  LUCIANA ALVES DE O. VIEIRA E ADEMIR VIEIRA
27.  LUCIANA ALVES MARTINS E VALDINEI FRANCISCO TERRA
28.  LUCINEIA V. TERRA DUARTE E GEIDSON G. DUARTE
29.  LUZINETE MESSIAS DE PAULA
30.  MARCIA AP. ALMEIDA E AGENOR C. DOS SANTOS
31.  MARIA APARECIDA B. F. ANACLETO
32.  MARIA INES P. DA SILVA E JOSE CARLOS DA SILVA
33.  MARIA LIMA DE PAULA
34.  MARIA MERCÊ NETA E ANA PAULA DOMINGOS SOARES E SILVANDO LEONARDO SOARES
35.  MARIA P. S. SOARES E LUIZ SOARES
36.  MARIA SOLANGE DA SILVA BRITO E GILSO ALVES DE BRITO
37.  MARINETE R. DE OLIVEIRA SILVA
38.  MARLI DA C. PRATES DIAS E CLAUDIO G. DIAS
39.  NATALI DE M. BARRETO E RAFAEL DOS S. DOMINGOS
40.  NAZARE PIRES DE OLIVEIRA
41.  PATRÍCIA ALVES DE BRITO SOUZA E ADVALDO LEMES DE SOUZA
42.  PATRÍCIA CARNEIRO VIEIRA E FERNANDO ALVES VIEIRA
43.  ROSANA HERCULANO DOS SANTOS
44.  ROSANGELA DE O. AZEVEDO E JOSE AZEVEDO
45.  ROSILENE DE O. AZEVEDO E JORGE M. AZEVEDO
46.  SUELEN PRISCILA D. PEREIRA E ANGELO MARCIO PEREIRA
47.  SUELY PEREIRA DOMINGOS
48.  VALDECIR FRANCISCO TERRA
49.  VANI BRIGOLA DE S. CONTINI E JOSE PAULO CONTINI
50.  WELLINGTON FELIPE DOS PASSOS
DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 5º - As impugnações cabíveis, contrárias ou adversas ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 
seja em jornal da região ou por meio eletrônico no Diário Oficial. As impugnações poderão ser 
protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul/PR, endereçadas 
ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas plausíveis, que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, se houver. Fica a 
critério da municipalidade acatar ou não as devidas impugnações, de acordo com as suas razões, 
conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 13.465/2017.
§ 1º - A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham poderá ocorrer 
mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da prefeitura 
deste município.
§ 2º - Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares internos como 
pelos confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. Transcorrido o prazo 
legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º da Lei Federal nº 
13.465/2017.
Cafezal do Sul/PR, 06 de outubro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URbANO APÓS LEVANTAMENTO 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei 8.666/93, e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº               53/2024
b) Licitação Nrº             :            13/2024
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 02/10/2025
e) Objeto Homologado  : O presente edital tem como objeto o 
CREDENCIAMENTO de microempreendedor individual para execução de serviços 
de pedreiro, pintor, eletricista, encanador e prestador de serviços de frete, destinados 
à manutenção predial preventiva e corretiva das nas  unidades escolares e demais 
prédios  pertencentes a Secretaria de Municipal de Educação desta municipalidade
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) VERA LUCIA MARIA DE JESUS inscrito no CNPJ/CPF Nº 57.207.960/0001-44 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 80.971,38 (oitenta mil novecentos e setenta e 
um real e trinta e oito centavos).
2) Thiago Horst Pereira inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.492.676/0001-07 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 80.971,38 (oitenta mil novecentos e setenta e um real e 
trinta e oito centavos).
3) WESLEY PEIXINHO MIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 52.027.514/0001-34 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 80.971,38 (oitenta mil novecentos e setenta e um real 
e trinta e oito centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de outubro de 2025
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 3 DE 
REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 14/2025, CONTRATO: 
38/2025 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL S10, ÓLEO DIESEL COMUM, 
ETANOL, GASOLINA COMUM E ARLA 32, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL.  

 
 

Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em 
conformidade com a redação do Art. 124 e 125 da Lei 14.133/21, contrato firmado em 17 de 
junho de 2025, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados os valores 
acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
REGISTRADO 

VALOR 
REAJUSTADO 

1 ÓLEO DIESEL S10 5,98 6,08 
 
 

Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, 
conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original. 

Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir 
da data da publicação. 

 
 

Cafezal do Sul, 06 de outubro de 2025 
 
 
 
 

_________________________________________ 
                                   PEDRO MINORU INOUE 

                                  Prefeito municipal  
 
 
 

__________________________________ 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA/JOSE ALESSANDRO GONÇALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º631
De 06/10/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA GESILAINE KARSTEN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora datado de 02/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 01/10/2025, a servidora Gesilaine Karsten, portadora do CPF-
n.º-088.040.399-30, do cargo temporário de Professor.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias  do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (06/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 632
De 06/10/2025
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO NA CARREIRA À PROFESSORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI Nº 427, DE 12 DE JUNHO DE 2008.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base na Lei n.º 427/2008, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira do 
Magistério Público de Douradina;
 CONSIDERANDO a avaliação realizada pela Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n.º 
101/2025;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER progressão na carreira à professores municipais, enquadrando-os na nova 
referência, como segue:
NOME DOCUMENTO NÍVEL/REFERÊNCIA
ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL 074.577.889-56 C-X
WILLIANE WUERZLER RUIZ BRETAS 034.567.609-22 C-XIII
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (06/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 053/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 053/2025, tendo como 
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de estruturas 
para eventos (tenda, palco, som, iluminação) incluindo montagem, utilização, manutenção, 
desmontagem e apoio logístico para evento  que será realizado conforme Termo de Convênio 
através do protocolo nº23.703.945-9 entre a Secretaria de Estado do Turismo (SETU) através do 
Programa Paraná Mais Eventos e o município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em favor 
da(s) empresa(s): a) ARENA SHOW & ESTRUTURAS LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada 
em ata de sessão pública para o Lote n°04; b) LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953, por ter 
apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01, 02 e 03.;
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
TERMO RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o 
fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 14.133/2021, em especial ao art. 74, inciso V.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 119/2025.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 015/2025.
Objeto: O objeto da presente INEXIGIBILIDADE consiste na contratação de show musical da 
banda Poerão, para o show que será realizado no dia 31/12/2025 (reveillón), no município de 
Francisco Alves, Estado de Paraná.
CONTRATADO: MP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, CNPJ: 12.009.134/0001-52, com endereço na 
Rua Nardina Rodrigues Johansen, nº 152, Vila Bosque, Maringá, Paraná.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Francisco Alves – Pr. 06 de outubro de 2025.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  249/2025 DE 06 DE OUTUBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  SECRETARIO ESCOLAR – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
1048 LEONARDO MONTEIRO DE SALES 966.xxx.xxx-49 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
           ESTADO DO PARANÁ. 

  
 

ERRATA N° 01 AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 41/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, torna público as alterações do Edital de Pregão Eletrônico nº 
41/2025, publicado no Umuarama Ilustrado em 02/10/2025, publicado no PNCP em 02/10/2025, conforme 
abaixo: 
 
ONDE SE LÊ: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025 
 

 
LEIA-SE: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025 
 
Considerando que não houve alteração nos valores unitários, sendo assim não altera o valor das 
propostas, a sessão de Disputa de Lances do Pregão Eletronico nº 41/2025 será no dia 20/10/2025, 
às 14:00h, no Portal BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Esperança Nova 
(https://esperancanova.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes ); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Av. Juvenal Silva Braga, nº 181 E/OU no Portal BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 
 

Esperança Nova/PR, 06 de outubro de 2025. 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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RESUMO DE ADITIVO E CONTRATO 
100/2025 

                                                                                    
Contrato de Prestação de Serviços nº 114/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: INTEGRA CHILDREN TERAPIA OCUPACIONAL LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização  
de atendimento de Psicologia, Psicoterapia e Terapia ocupacional, com atendimentos especializados para pacientes portadores de 
deficiência e autismo, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA,  
conforme Termo de referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 
Do prazo e da Prorrogação: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 06 de outubro de 
2025 e término em 06 de outubro 2026,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
anuais. 
Fundamentação: Inexigibilidade n°102/2025                                                                                                                                        
               
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 040/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  L G PESSANHA SERVIÇOS LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 040/2025, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima sétima, passando o término para 05 de maio de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados a Contratada receberá a quantia de R$ 6.860,00 (seis mil 
e oitocentos e sessenta reais) mensais, perfazendo o total de R$ 41.160,00 (quarenta e um mil, cento e 
sessenta reais) para o período de seis meses.  
                 
Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  C.H DISTRIbUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de  materiais de higiene e limpeza, para serem utilizados na 
manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., CAPS-AD, CEO, 
Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades. 
 

1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 005/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  passando o término 
para 10 de dezembro de 2026.   

2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores  abaixo relacionados: 
 

ITEM CODIGO Descrição MARCA UNID. Quant 
Valor Unitário 
Anterior 

Valor 
Atualizad
o com 
Índice 
IPCA 
5,18% 

 
7 

 
 1039 

COPO DESCARTAVEL PARA CAFÉ - 
50ML CAIXA  C/5.000 

    Happy    CAIXA 2 R$ 94,00 R$ 98,87 

26 8620 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 10.000 
PPM - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1% 
DE CLORO ATIVO, ESTABILIZADO; 
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO COM 

  SEFMED FRASCO  150 R$ 10,00   R$ 10,52  
 
 
 
 

 

AÇÃO DESINFETANTE E ANTI-SEPTICA 
(BACTERIANA E VIRUCIDA); FORMA DE 
APRESENTAÇÃO FRASCO PLASTICO 
OPACO, ESCURO, RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 5000ML COM 
GALÃO DE 5L , TAMPA DE ROSCA E 
LACRE; PARA DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIE E MATERIAIS DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR ; VEDAÇÃO DO 
FRASCO DEVE SER HERMÉTICA, A 
SOLUÇÃO DEVE SER TRANSPARENTE E 
ISENTA DE CORPO ESTRANHO, A 
CONCENTRAÇÃO SERÁ CONFIRMADA 
POR TITULAÇÃO. GALÃO DE 5 LITROS 

30 3444 LIMPADOR CREMOSO MULTIÚSO TIPO 
FORZA LC 12 - PARA A LIMPEZA E 
HIGIÊNE DE SUPERFÍCIES - GALÃO DE 
PLÁSTICO RÍGIDO, CONTENDO 5 
LITROS. 

BIOKRISS FRASCO 250 R$ 18,00  R$ 18,93 

42 3165 PAPEL HIGIENICO 300M C/ 8 ROLOS, 1ª 
LINHA FARDO 

PARANÁ FARDO 1.000 R$ 32,37 R$ 34,05 

43 6868 PAPEL HIGIÊNICO 30M, FARDO C/ 16 
PACOTES (CONTENDO 04 ROLOS CADA 
PACTE), REFERÊNCIA 
PERSONAL/PALOMA/FOFINHO/DELLY/D
UETTO OU DE MELHOR QUALIDADE. 

DELICATE FARDO 500 R$ 39,00  
R$ 41,02 

48 3455 RODINHO DE ESPUMA PARA ENCERAR, 
COM 25 A 27 CM DE COMPRIMENTO, 
ESPUMA DE ALTA DESNSIDADE COM 
CABO DE MADEIRA. 

LOCATELLI UNID 2 R$ 9,99 R$ 10,51 

49 3454 RODO PLÁSTICO FABRICADO EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TAMANHO APROXIMADO 
DE 45 A 48 CM, COM CABO DE 
ALUMÍNIO DE 1,40 MTS C/ MANOPLA - 1ª 
LINHA, COM BORRACHA DUPLA, 
ROSQUEAMENTO UNIVERSAL QUE 
PERMITE FIXAR O CABO MESMO SEM 
PONTEIRA. REFERÊNCIA BRALIMPIA. 

LOCATELLI UNID 20  R$ 8,50   R$  8,94 

65 3471 VASSOURA DE PALHA NATURAL, COM 
CABO DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 1 MT 
DE COMPRIMENTO, TRANÇADA 
(REFORÇADA). 

CAIPIRA UNID 100 R$ 14,30  R$ 15,04 

.                                                                                           
 
 

Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  AGUIA COMERCIAL LTDA, 
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de material de de higiene e limpeza, para serem 
utilizados na manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., 
CAPS-AD, CEO, Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades. 
 
1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 005/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  
passando o término para 10 de dezembro de 2026.   
2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores abaixo relacionados: 

                                                                                              
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
ITEM CÓDIGO Descrição MARCA UNID. Quant Valor unit anterior Valor Atualizado 

com Índice IPCA 
5,18% 

3 
 
 
 
 

6833 ALCOOL LÍQUIDO 92,8 GRAUS, INCOLOR, ARMAZENADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE ALTA DENSIDADE 
TRANSPARENTE, RÓTULO COM DESCRIÇÕES DO 
FABRICANTE E REGISTRO NA ANVISA. CONTENDO 1 
LITROS 

SUPERVALE FR 30 
 

 

      R$ 5,00   R$ 5,26 
 
 
 

14       8619 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO - DISPENSER PAPEL 
HIGIÊNICO MATERIAL bASE: AÇO, MATERIAL UNID 10 
R$ 153,23 R$ 1.532,30 TAMPA: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
DE PAREDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MODELO 
REDONDO PARA ROLO ATÉ 600M, COM CHAVE, 
ALTURA: 36 CM, LARGURA: 36 CM, PROFUNDIDADE: 13 
CM 

GLOBO UNID 10       R$ 153,00   R$ 160,93 

21 
 

      1452 FOSFORO DE MADEIRA COM 40 PALITOS CADA CAIXA, 
PACOTE COM 10 CX. 

PARANÁ PACT 30       R$ 3,00   R$ 3,16 

23      7281 FRASCO PLÁSTICO BORRIFADOR/PULVERIZADOR COM 
CAPACIDADE PARA 500ML 

NOBRE UNID 10       R$ 5,00   R$ 5,26 

      24     8251 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO COM ALÇA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 LITRO, COM AMPOLA DE 
VIDRO, BOMBA NA PARTE SUPERIOR QUE FAZ 
TRABALHO DE PRESSÃO. CORES A DEFINIR NO 
PEDIDO 

  INVICTA UNID 3       R$ 41,00   R$ 43,12 

44     8621 PAPEL HIGIENICO 30MT, FARDOS COM 12 UND 
MATERIAL 100% CELULOSE VIRGEM, NEUTRO, EM 
ROLO COM NO MINIMO 30 METROS BRANCO, MACIO, 
DUPLA-FOLHA DE ALTA QUALIDADE, BRANCO. 
REFERÊNCIA PERSONAL/PALOMA/FOFINHO/DELLY / 
DUETTO OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 MULTIFOFO FARDO 500 R$ 12,50   R$ 13,15 

47   4814 PAPEL TOALHA BOBINA 1ª LINHA 22X19CM ,2 ROLOS 
BRANCO, FARDO COM 12 PCT 

TRÓPICOS FARDO 500 R$ 30,00 R$ 31,55 

50   3456 SABÃO EM PEDRA, PACOTE C/ 05 UNIDADES DE 200 GR 
CADA PEDRA, REFERÊNCIA IPÊ OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

  ALPES PCT 60 R$ 7,30 R$ 7,68 

 
 

59 

 
 
  2316 

SACO DE LIXO HOSPITALAR 100 LITROS, DE COR 
bRANCO LEITOSO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD), NORMATIZADO COM OS 
PADRÔES DA ABNT NBR 9191/7500. PCT C/ 100 
UNIDADES 

 
 
    BELAPLAST 

 
 
PCT 

 
 

80 

 
 

R$ 28,00 

 
 

R$ 29,45 

 
60 

 
  2320 

SACO DE LIXO HOSPITALAR 60 LITROS, DE COR 
bRANCO LEITOSO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD), NORMATIZADO COM OS 
PADRÔES DA ABNT NBR 9191/7500. PCT C/ 100 
UNIDADES 

 
  BELAPLAST 

 
PCT 

 
100 

 
R$ 18,50 

 
R$ 19,46 

                                                                         
Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:   COMERCIO ATACADISTA ILHA bELA DISTRIbUIDORA LTDA 
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de  materiais de higiene e limpeza, para serem 
utilizados na manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., 
CAPS-AD, CEO, Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades 
 
1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 006/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  
passando o término para 10 de dezembro de 2026.   
2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores  abaixo relacionados: 

 
                                                                                                                                                                                         
 

 
ITEM CODIGO Descrição MARCA UNID. Quant 

Valor Unitário 
Valor 
Atualizado 

 
 
 
 
 

 

Anterior com Índice 
IPCA 5,18% 

 
25 

 
6878 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO COM 
ALÇA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,8 
LITROS, COM AMPOLA DE VIDRO, 
BOMBA NA PARTE SUPERIOR QUE FAZ 
TRABALHO DE PRESSÃO. CORES A 
DEFINIR NO PEDIDO 

 
   UNITERMI 

 
  UNID 

 
 30 

 
R$ 61,99 

 
R$ 65,20 

        
 
            
Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  CAROL DISTRIbUIDORA LTDA 
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de materiais de higiene e limpeza, para serem 
utilizados na manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., 
CAPS-AD, CEO, Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades  
1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 006/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  
passando o término para 10 de dezembro de 2026.   
2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores  abaixo relacionados:                                                                                                                                                                                

                                                                                                                       
ITEM CODIGO Descrição MARCA UNID. Quant. 

Valor Unitário 
Anterior 

Valor Atualizado 
com Índice IPCA 
5,18% 

55 
 
 
 
 

3459 
 
 

SACO DE ALGODÃO CRU, CONFECCIONADO 
COM FIO 1ª LINHA, TECIDO 100% ALGODÃO, 
SEM USO DE RESIDUOS TEXTEIS, TAMANHO 
78X55CM, COSTURASO/FECHADO TIPO 
SACO, TRAMA FECHADA COM PÉ DE 
GALINHA 

DALTEXTIL PACT 
 
 
 
 
 

200     R$ 4,90  R$ 5,15 

 
Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  T RONQUI ATCADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Objeto:  Registro de Preços visando a aquisição de material de gênero alimentício para serem 
consumidos por pacientes, colaboradores e nas atividades realizadas no CAPS – AD, sede do CISA, 
ambulatório de especialidades e almoxarifado. 
1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 002/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  
passando o término para 08 de outubro de 2026.   

 
2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores  abaixo relacionados:                                                                                                                                                                              

 
                                                                                                

                 
 
Item 

 
Código 

 
                  Descrição 

 
MARCA 

 
UNID. 

 
Quant. Valor Unitário 

Anterior 
Valor 
Atualizado 
com Índice 
IPCA 5,18% 

 
 
 
 
 
    01 

 
 
 
 
 
  7204 

AÇÚCAR CRISTAL, sacarose de cana de - açúcar 
branco de 1ª qualidade, fardo com 6und 
acondicionado em 
embalagem plástica de 5kg (cinco quilos),com todas 
as informações pertinentes ao produto,previsto na 
legislação vigente,O produto devera ter registro no 
Ministério da 
 Saúde e atender á Portaria 451/97do Ministerio da 
Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 

 
 
 
 
 
 
  CRISTALMAR 

 
 
 
 
 
 
  PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 2.500 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
    R$ 16,40 

 
 
 
 
      R$ 17,25 

 
 
 
 
 

 

de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA 
constando data de fabricação e validade nos pacotes 
individuais mini 

 
   8 

 
   8137 

CALABRESA – Embutido, Tipo Preparação: 
Defumada, Estado de conservação: Resfriado(A), 
Tipo: Linguiça Calabresa KG 

 

 
 FRIMESA 

 
  KG 

 
   5   R$ 19,90 

 
  R$ 20,93 

12  DOCE DE ABOBORA-Doce Não Confeitado,Forma 
Apresentação: Tablete,Tipo : Massa,Sabor : 
Abóbora,caixa com 50un 

 
 
   DOTA 

 
 
  Caixa 

 
 
   5 

  R$ 57,93 
 
   R$ 60,93 

                                                                                                                                           
 
 

REPUbLICADO POR INCORREÇÃO 
Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: SIOT CLINICA MEDICA LTDA-ME 
Objeto: prestação de serviços, aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas  na especialidade ortopedia, 
procedimentos e cirurgias na especialidade de Ortopedia  conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores 
constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante deste instrumento, e de acordo com as 
condições estabelecidas neste contrato. 
Do prazo e da prorrogação: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 01 de outubro de 2025 e término 
em 01 de outubro 2026,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, 
nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até  
R$ 2.510.400,00 ( dois milhões, quinhentos e dez mil e quatrocentos  reais) anuais. 
Fundamentação: Inexigibilidade n°097/2025    
                       
 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 014/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  CAbRAL & CAbRAL ENGENHARIAS LTDA 
Objeto:Fica aditado o Contrato de Empreitada Global nº 014/2024, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
segunda, passando o término para 26 de setembro de 2026.            

                                                                       
 
                                                                     

Umuarama, 06 de outubro 2025. 
        
 
                                                                                                             
 
                                                                                                                                                                                       

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 

estará promovendo licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021 

na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 36/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025.

O objeto a ser licitado será:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET  PARA  JANTAR  EM  COMEMORAÇÃO  AO  DIA  DO  PROFESSOR  DA  REDE 
MUNICIPAL  DE  ENSINO  QUE  ACONTECERÁ  NA  DATA  DE  14/10/2025  NO  SALÃO 
HALLEY  PAZ.CONFORME  CONDIÇÕES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE 
INSTRUMENTO. 

Data e hora de abertura da sessão pública: 10 de outubro de 2025 às 08:00 h

Sistema utilizado: www.bll.org.br

Edital: O edital completo está disponível no site:  

https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e  no  sistema  eletrônico 

utilizado para a licitação.

Os  interessados  em  participar  do  certame  devem  cadastrar-se  previamente  no  sistema 

eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital.

Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-

8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Cruzeiro do Oeste, PR 06 outubro de 2025.

                                                        DANIELLE PEDRINI
                                      AGENTE DE CONTRATAÇÃO

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
 

PORTARIA N.º 214/2025. 
 
 

Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a 

Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO, atestado médico datado de 24 

de setembro de 2025. 
 
 

RESOLVE: 
 

Conceder Licença Maternidade a Servidora Paula 

Cristina Correia, detentora cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais Feminino I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 120 

(cento e vinte) dias, retroagindo a partir do dia 24 de setembro de 2025, conforme 

atestado médico para gestante. 

 
Registre-se, publique-se. 
 
 

                                                       PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                   Alex Antonio Cavalcante  
                    Prefeito Municipal 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 215/2025 

 
 

 
 
Exonera Pablo Henrique dos Santos Silva a pedido, do 

cargo de Conselheiro Tutelar dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração conforme o 

protocolo nº 749/2025, de 06 de outubro de 2025. 

 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I - Exonerar Pablo Henrique dos Santos Silva, portador 

da CI-RG n.º 10.***.***-5 SESP-PR, inscrita no CPF/MF n.º 101.***.***-06, do Cargo 

de Provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 13 de Outubro de 2025. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
                                              PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

               ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
            Prefeito Municipal 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 075/2025 

 
Em análise ao requerimento da senhora MARIA ROSA TOLOVI FERRARI ocupante do 
cargo de Vereadora e inscrito no CPF sob nº. 020.188.479-88, realizado em 
29/09/2025, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba, objetivando a participação no  I SIMPÓSIO SUL-
bRASILEIRO DAS PROCURADORIAS DA MULHER - I CONGRESSO SUL-
bRASILEIRO DE ASSOCIAÇÕES DE CÂMARAS MUNICIPAIS, com previsão 
de saída em 07/10/2025 e retorno em 10/10/2025. Após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento com 
o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições 
do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) INDEFERIR, a concessão 
de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.804,92. 
 
 

( X ) Passagens 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 001/2023, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o 
desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 03/10/2025. 
 
 
 
 
 
Cioni Cassin do Nascimento                         Célia Pereira dos Santos Geraldeli               
                Presidente                                                       1º secretária 
 
 
 
 
 
 Miguel Arcanjo dos Santos                        Marcio Renato Trindade da Silva 
        Vice-Presidente                                                       2º Secretário 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 164/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 034/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBEINTE. 
Contratada:  SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SEBRAE/PR, inscrita no CNPJ sob nº 75.110.858/0001-00. 
Objeto: O objeto da presente é contratação de consultorias para acompanhamento técnico junto à equipe 
técnica (veterinário) vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente da prefeitura municipal 
de Francisco Alves e apoio a adequação documental para a obtenção da adesão da SUASA-SUSAF-PR, junto a 
ADAPAR, em conformidade com a portaria Nº 081, de 29 de abril de 2020. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.000,00 (VINTE E DOIS MIL 
REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 
Francisco Alves - PR, 01 de outubro de 2025. 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

 

RESOLUÇÃO N° 145/2025
      

CONCEDE RECESSO NO CISA JUNTO A FERIADO NOS 
DIAS QUE MENCIONA.

O Presidente  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde 
CISA 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica acrescentado o dia 21 de novembro de 2025 
como dia de Recesso em todas as unidades do CISA, tendo em vista o feriado de 20 
de novembro de 2025. 

Parágrafo Único – Os exames, procedimentos e cirurgias 
previamente agendados com os prestadores credenciados, especificamente aqueles 
realizados fora das unidades do CISA, ocorrerão normalmente.

Art.  2º -  Esta  Resolução entra  em vigor  na data  de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Umuarama, 06 de outubro de 2025.

Everton Barbieri
Presidente do CISA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 032/2021
INEXIGIBILIDADE 001/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado, CONTRATANTE. E, de 
outro lado a empresa CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.972.597/0001-22, com sede à Rua Professora 
Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 498, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. JOSIELY CRISTIANE 
DE SOUZA DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 12.551.868-0/SSP-PR e no CPF sob o nº 
082.683.459-00, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula nona do contrato 032/2021 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA Fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por mais 06 (seis) meses totalizando 60 (sessenta) meses, contados a partir da data 
de 23/10/2025 até 23/04/2026. O prazo para execução dos serviços poderá ser prorrogado até 
a realização de um novo Concurso Público, dentro dos prazos limites previstos na Lei 8.666/93, 
através de Termo Aditivo, ou destituídos caso o Concurso venha a acontecer antes de encerrada 
à vigência do contrato ou aditivo, e tenha aprovados.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do contrato 032/2021 que passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR “Pela contratação dos serviços ora 
contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
divididos em 06 parcelas mensais de até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), passando o 
valor total do contrato a ser de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), nos termos do 
contrato, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada.”
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 01 de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal -
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0
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MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 256/2025
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 221/2022, do Edital de Pregão Eletrônico nº 175/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, 
CNPJ nº 21.679.098/0001-25
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços terceirizados de natureza contínua, de Vigia, 
para atuar nas instalações físicas de responsabilidade desse município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 221/2022.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 14 
de outubro de 2025 até 13 de outubro de 2026.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, 
pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC 
(IBGE), de R$ 2.745.035,28 (dois milhões, setecentos e quarenta e 
cinco mil, trinta e cinco reais e vinte e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 06 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 257/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
683/2024, do Edital de Concorrência Pública nº 028/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: DIOGO NANDI ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
40.949.543/0001-74
Objeto do Contrato: construção da UBS (Unidade Básica de Saúde) 
Modelo SESA - Porte 1, com área construída total de 311,05 m2, sobre 
lote denominado Área Institucional 01-A situada na Rua e Herbert 
Wendrand, esquina com a Rua Joaquim da Silva Cancio, no Jardim 
São Paulo, nesta Cidade de Guaíra, Estado do Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo nº 683/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
VIGÊNCIA do Contrato acima citado por mais 12 (doze) meses, até 10 
de outubro de 2026.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 06 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 772/2025
Processo Administrativo nº 294/2025
Dispensa de Licitação nº 053/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 84.938.430/0002-
20
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão 
utilizados na revisão de garantia do veículo Frota 648, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação deste município. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 2.881,46 (dois mil, oitocentos e ointenta e um reais e 
quarenta e seis centavos).
Recursos Orçamentários: 
757.08.04.2047.3339030.104
773.08.04.2047.3339039.104
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) 
dias, com início na data de assinatura e término em 03 de janeiro de 
2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 cÂMara MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
Aviso de dispensa
O Poder Legislativo do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
público, que pretende realizar DISPENSA de licitação para aquisição 
de 01 (uma) impressora multifuncional e 11 (onze) mouses sem fio, 
destinados a atender às necessidades administrativas da Câmara 
Municipal de Icaraíma, com base na  Lei Federal nº 14.133/21, com 
critério de julgamento de menor preço global, para aquisição de itens 
e respectivas quantidades descritos no Termo de Referência (Anexo I), 
parte integrante deste procedimento. O valor máximo da contratação 
é de R$ 3.695,00 (três mil seiscentos e noventa e cinco reias). 
Interessados em apresentar propostas de preços para fornecimento do 
objeto do presente procedimento de Dispensa de Licitação, poderão 
encaminhar até as 23:59 horas do dia 10 de Setembro de 2025, 
conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) juntamente com a 
Declaração (modelo Anexo III) para o e-mail camara@icaraima.pr.leg.
br, ou de forma presencial no endereço: Rua monte Belo,605,centro, 
Icaraíma/PR. A contratação somente se dará ao fornecedor que 
apresentar a menor proposta de preços e estiver em condições 
de Habilitação, cujos documentos a serem apresentados constam 
no Termo de Referência (Anexo I) e serão requisitados somente do 
fornecedor que apresentar menor proposta de preços.
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitação ou com a Secretaria do Legislativo diretamente na sede 
da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo,607, 
Centro, Icaraíma-PR, pelo fone (44) 36651339, ou e-mail camara@
icaraima.pr.leg.br
Integram o presente os seguintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declaração;
Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria 
do Legislativo ou obtidos no link http://177.87.133.100:8090/
portaltransparencia/7/licitacoes - Dispensa de Licitação nº 019/2025.
Icaraíma, 06 de Outubro  de 2025
ANGÉLICA C. G. ANTUNES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 216/2025
SÚMULA: INSTITUI A EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL DE 
ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR, NOMEIA SEUS 
MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica.
CONSIDERANDO que o Plano Diretor é o instrumento básico da 
política de desenvolvimento e de expansão urbana, sendo parte 
integrante do processo de planejamento municipal;
CONSIDERANDO a necessidade definir objetivos, diretrizes e propostas 
de intervenção para o desenvolvimento municipal, observando o 
contido na Agenda 2030 e na nova Agenda Urbana, referências para a 
INOVAÇÃO, INTELIGÊNCIA E SUSTENTABILIDADE DAS CIDADES;
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração da revisão do Plano 
Diretor do Município, para a sua adequação ás diretrizes gerais da 
política de desenvolvimento urbano estabelecidas pelo Estatuto das 
Cidades (Lei Federal nº. 10.257/2001), observando especialmente 
o art. 2. Da referida Lei, na garantia do direito à cidade sustentável, 
que compreende os direitos a terra urbana, moradia, saneamento 
ambiental, infraestrutura urbana, transporte, serviços públicos, trabalho 
e lazer; e, da gestão democrática, que compreende a participação da 
população e de associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, 
programas e projetos de desenvolvimento urbano;
CONSIDERANDO que a elaboração da revisão do Plano Diretor 
do Município de Iporã-PR, é a oportunidade única de ampliar a 
participação social nas discussões de políticas públicas, revisão, 
elaboração e implementação das ações do Poder Público, visando a 
melhoria ambiental, a qualidade de vida da população e o uso social 
da cidade.
DECRETA;
Art. 1º. Fica instituída a Equipe Técnica Municipal de Elaboração da 
Revisão do Plano Diretor do Município de Iporã-PR.
Art. 2º. Para compor a Equipe Técnica Municipal de Elaboração da 
Revisão do Plano Diretor, ficam os seguintes membros nomeados:
LEANDRO APARECIDO SABINO - Secretário de Indústria e Comércio, 
CPF sob nº. 032.654.369-42;
LEANDRO APARECIDO SABINO – Secretário de Eficiência de 
Governo e Planejamento, CPF sob o nº. 032.654.369-42;
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA - Secretário de Finanças, CPF 
sob nº. 361.846.679-04;
WESLEY CELESTINO DA SILVA - Secretário de Infraestrutura Urbana 
e Limpeza Pública, CPF sob nº. 005.091.019-17;
EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS - Secretário de Agricultura e 
Meio Ambiente, CPF sob nº. 706.362.149-15;
ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Secretário de Assistência à Saúde, 
CPF sob nº. 088.030.999-72;
SOLANGE DAS GRAÇAS BAGAROLO - Secretaria da Assistência 
Social e Habitação, CPF sob nº. 589.158.349-68;
LUCI FRANCISCO ALVES BEZERRA – Secretário da Educação e 
Cultura, CPF sob nº 483.693.069-34;
CRISTHIAN CANDIL - Secretário de Promoção ao Esporte, Lazer e 
Turismo, CPF sob nº. 020.941.479-08;
RODRIGO WESLEY MONTORO - Engenheiro Civil, CPF sob nº 
083.995.899-42;
ADEMIR ALVES FERREIRA – Contador, CPF sob nº. 653.642.879-04;
LILIAN RENATA NAKASHIMA - Diretora do Departamento de Cadastro 
e Tributação, CPF sob nº 034.868.689-77;
RODRIGO RAHUAN GOULART - Procurador Geral, CPF sob nº. 
077.858.189-67;
Art. 3º. A Equipe Técnica Municipal de Elaboração da Revisão do Plano 
Diretor será coordenada pelos Servidores: ADEMIR ALVES FERREIRA, 
LEANDRO APARECIDO SABINO e RODRIGO WESLEY MONTORO 
profissionais com formação Contábil, Jurídica e Engenharia.
Art. 4º. Os trabalhos, atividades e elaboração dos respectivos produtos 
da Equipe Técnica Municipal de Elaboração da Revisão do Plano 
Diretor Municipal deverão seguir o Termo de Referência.
Art. 5º.  A referida Equipe Técnica Municipal de Elaboração da Revisão 
do Plano Diretor Municipal terá as seguintes atribuições:
I – Assegurar a construção do processo de elaboração da revisão do 
Plano Diretor do Município de Iporã, que visa definir objetivos, diretrizes 
e propostas de intervenção para o desenvolvimento municipal, 
de acordo com os fins propostos no Termo de Referência, com 
levantamento de dados in loco informações, pesquisas e realização de 
eventos.
II – Elaborar, avaliar e validar, a programação de atividades e eventos, 
métodos, técnicas e estratégias propostas para a elaboração do PDM;
III – Contatar com outros órgãos do poder público (municipal, estadual 
e federal), associações representativas dos vários segmentos da 
comunidade, para subsidiar no levantamento de dados, informações 
para a elaboração dos documentos referentes à elaboração do PDM, 
podendo inclusive efetuar contratação de consultoria especializada 
para elaboração da documentação pertinente;
IV – Elabora, avaliar e validar, os dados, informações e documentos 
produzidos em cada uma das fases contidas no Termo de Referência;
V – Entregar os produtos de acordo com o exigido no Termo de 
Referência e zelar pelo cumprimento de todas as disposições nele 
contidas;
VI – Fiscalização de eventuais serviços técnicos de consultoria a serem 
contatados pelo Município;
VII – Observância a aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº. 
10.527/2001 – Estatuto das Cidades e da Lei Estadual do Paraná nº. 
15.229/2006;
VIII – Outras atribuições propostas e descritas no Termo de Referência 
do presente Decreto.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1472/2025
NOMEIA A SENHORA, LEDA MARIA CARDOSO COIMBRA BELLATO, 
APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2022, DO MUNICIPIO 
DE IPORÃ, CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 033/2025, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANÁ, 
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO, NA EDIÇÃO Nº. 3373, PÁGINAS 
127 e 128 DE 29/09/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
do Concurso Público nº. 001/2022, datado de 29 de junho de 2022, e 
considerando o Decreto nº.168/2022 de 21/10/2022, que homologou 
o resultado final do Concurso Público, e o Edital de Convocação nº. 
033/2025 de 26/09/2025.
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 07 de outubro de 2025, a Senhora LEDA 
MARIA CARDOSO COIMBRA BELLATO, brasileira, casada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 16.633.920-0 - SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob nº 217.013.258-96, residente e domiciliado na cidade 
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II – 
Tabela de Salários, da Lei Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com 
seus acréscimos legais publicados até a presente data, iniciando nesta 
data seu estágio probatório.
Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-Pr. 06 de outubro de 2025.
ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 535/2025
Data: 06.10.2025
Ementa: homologa a avaliação do Servidor Público Municipal para 
fins de progressão funcional decorrente de avanço horizontal do 
Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos da Lei nº 1.965 de 
11.12.2015 e o Decreto nº 41/2023;
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, 
artigos 39 e seguintes e o Decreto Municipal nº 41/2023 de 23.02.2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela 
Portaria nº 112/2025 de 25.02.2025, e 113/2025 de 25.02.2025;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão 
Central de Avaliação de Desempenho do Profissional do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 150/2025;
Considerando o §1º do Artigo 32 da Lei n° 1.246/2003, que estabelece 
que o servidor estável, ao ser investido em novo cargo público, não está 
dispensado de cumprir o estágio probatório, salvo se a nomeação for 
para o mesmo cargo e com as mesmas atribuições;
Considerando o parecer exarado no memorando nº 150/2025, que 
versou sobre a dispensa de cumprimento de estágio probatório para 
servidor efetivado e posteriormente nomeado para o mesmo cargo,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estável 
no serviço público deste Poder Executivo o Servidor Profissional do 
Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes do 
Anexo I deste Decreto.
Art. 2o Fica concedido ao Servidor Profissional do Magistério do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, constantes no Anexo Único 
deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 01 (uma) 
Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, 
conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná.
  Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias.
  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 1º de outubro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 
de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO 

Ref. Decreto nº 535/2025 de 06.10.2025 
 
 

SERVIDOR APROVADO – PROFESSOR DE 20 HORAS 
 

Funcionário 
/Contrato Descrição Funcionário Data 

Admissão 

Classe 

DE PARA 
30145 02 Leonardo Graciano de Morais 01/09/2025 C1 C2 

 
 
 

 Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 568/2025
Data: 06.10.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal 
nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 3.572/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula/Contrato Nº Período aquisitivo Período de gozo
Antonia Aparecida Verginotti Professor 25623-02 2002/2007 06/10/2025 a 05/01/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025
Ata de SRP n° 098/2025
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 01 de outubro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: COSTA E FERNANDES ESPORTES LTDA.
CNPJ: 27.373.253/0001-67.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de 
atividades físicas e recreativas com idosos no município de Ivaté, no 
distrito de Herculândia e nas vilas rurais, por meio de aulas regulares, 
adaptadas às condições do público alvo, com deslocamento até os 
locais de atendimento quando necessário.
VALOR MÁXIMO (ANO): R$ 122.880,00 (cento e vinte e dois mil 
oitocentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

 Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 178/2025
 De 25 de setembro de 2025
SUMULA: Anula o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, referente ao exercício de 2024, para os lotes do loteamento 
Jardim Primavera, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo loteador do 
Loteamento Jardim Primavera, no qual pleiteia a anulação do 
lançamento do IPTU referente ao exercício de 2024 sobre os lotes do 
referido empreendimento;
CONSIDERANDO a documentação anexada no Processo 
Administrativo nº 33/2025 em especial o contido no Parecer Jurídico 
nº 251/2025;
CONSIDERANDO que o art. 22, § 3º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, cumulado com o disposto no art. 33, § 3º, da 
Lei Complementar Municipal nº 91/2024, estabelece a necessidade da 
emissão do Termo de Conclusão das Obras e Serviços ou documento 
equivalente como condição para a individualização dos lotes de um 
loteamento no cadastro imobiliário municipal;
CONSIDERANDO que a individualização dos lotes no cadastro 
imobiliário municipal é pressuposto para o lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU sobre lotes de loteamentos 
regulares;
CONSIDERANDO que a Certidão de Conclusão de Infraestrutura do 
Loteamento Jardim Primavera, documento equivalente ao Termo de 
Conclusão das Obras e Serviços, somente foi emitida em 05 de fevereiro 
de 2025, atestando a finalização das obras de infraestrutura exigidas 
pela legislação aplicável, surgido, a partir de então, a possibilidade de 
individualização dos lotes no cadastro imobiliário municipal;
CONSIDERANDO que a administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, conforme disposto na 
Súmula 473 do STF;
DECRETA:
Art. 1º Fica anulado o lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, referente ao exercício de 2024, incidente sobre 
todos os lotes individualizados que compõem o Loteamento Jardim 
Primavera, localizado neste Município.
Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o 
Departamento de Cadastro e Tributação deverá realizar o lançamento 
de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente ao exercício 
2024, sobre o imóvel de matrícula nº 58.481 do Cartório de Registo 
de Imóveis, 1º Ofício de Umuarama/PR, imóvel este em que se deu a 
implantação do loteamento, nos termos da Súmula nº 626, do Superior 
Tribunal de Justiça.
Art. 2º A Secretaria de Finanças deverá promover os atos necessários 
para o cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa, bem como 
a restituição de eventuais valores pagos pelos contribuintes a título do 
imposto anulado por este decreto, nos termos da legislação em vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina – PR, 25 de setembro de 2025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 442/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade vertical e 
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 de 
26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo Edital 
Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que 
é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a 
comprovação de habilitação à servidora ADALBETI TOLENTINO TANAKA, 
matrícula funcional 62111, CPF nº xxx.858.339-xx, ocupante do cargo de 
Auxiliar De Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que 
atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-A14, que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOAT-A17, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias 
do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 443/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade vertical e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 de 26 de 
março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento na 
modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação à servidora ADRIANA ALEXANDRE DE ALMEIDA, matrícula funcional 
39481, CPF nº xxx.147.739-xx, ocupante do cargo de Zelador, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOOB-C11, que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOOB-C14, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês 
de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade vertical e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 de 26 de 
março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento na 
modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação o servidor AGNALDO CESAR GOLLO, matrícula funcional 2301, CPF 
nº xxx.672.689-xx, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
De Serviços Públicos e Rodoviários, que atualmente está classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência  GOAT-C09, que passa a estar classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência  GOAT-C11, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês 
de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 445/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora ALMERITA 
DE MEDEIROS MEIRELES, matrícula funcional 63443, CPF nº 
xxx.485.359-xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A14, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A17, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 446/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação ao servidor ANDERSON 
BERGAMASCO HRYCZYNA, matrícula funcional 63466, CPF nº 
xxx.998.349-xx, ocupante do cargo de
Médico-Clt, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-C25, que passa a estar classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-C28, a partir de 1º de 
outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 447/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora ANDREA 
BELLINI MONTEIRO BENUTTO, matrícula funcional 34091, CPF nº 
xxx.144.028-xx, ocupante do cargo de Dentista, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B47, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B50, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 448/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora ANDREIA 
CARNIEL DA SILVA, matrícula funcional 3291, CPF nº xxx.700.849-
xx, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, que atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-B39, que passa a estar classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B42, a partir de 1º de outubro 
de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 449/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora CLAUDIA SILVA 
MATOS MARCHI, matrícula funcional 63457, CPF nº xxx.775.288-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B26, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B29, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 450/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora CREUSA 
ALVES, matrícula funcional 37191, CPF nº xxx.581.369-xx, ocupante 
do cargo de Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Educação, que 
atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOOB-C08, que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOOB-C11, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 451/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora CRISTIANE 
GASTALDIM, matrícula funcional 49011, CPF nº xxx.316.519-xx, 
ocupante do cargo de Psicólogo 40hs, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, que atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-B37, que passa a estar classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B40, a partir de 1º de outubro 
de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 452/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora CRISTINA 
DE PAULA GABRIEL, matrícula funcional 33101, CPF nº xxx.649.169-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C30, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C33, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora CRISTINA GOMES 
FERNANDES MILANI, matrícula funcional 32981, CPF nº xxx.216.499-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C26, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C29, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 454/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora DAIANE 
PRISCILA PEDROSO FERRANTI, matrícula funcional 63458, CPF 
nº xxx.027.669-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B26, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-B29, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 455/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora DIRCE 
PAULINO DOS SANTOS SOUZA, matrícula funcional 5661, CPF 
nº xxx.255.029-xx, ocupante do cargo de Operario Braçal, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-A11, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-A14, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 456/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora
EDILAINE NUNES DE LIMA, matrícula funcional 63459, CPF nº 
xxx.763.749-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C26, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-C29, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 534/2025
Data: 06.10.2025
Ementa: homologa o regulamento referente ao 1º concurso de fotografia, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no artigo 77, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 3.588/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regulamento referente ao 1º Concurso de Fotografia, na forma do 
anexo único deste Decreto.
Art. 2º Os casos omissos e conflitantes do Regulamento referente ao 1º Concurso de Fotografia, 
serão decididos pela Comissão Organizadora.
Art. 3º A premiação e demais condições do concurso obedecerão às disposições constantes 
no regulamento anexo, cabendo à Comissão Organizadora a aplicação e fiscalização de suas 
normas.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA DE CULTURA
Ref. Decreto nº 534/2025 de 06.10.2025
Registrado no memorando online sob o nº 3588/2025
1° CONCURSO DE FOTOGRAFIA CULTURAL
1 - REGULAMENTO
1.1 O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Cultura, torna público a abertura do período de inscrições para o 1° CONCURSO DE 
FOTOGRAFIA CULTURAL, com a temática “Guaíra aos meus Olhos”.
2 - DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1 - Este regulamento é um documento composto pelo conjunto de disposições que regem o 1° 
CONCURSO DE FOTOGRAFIA CULTURAL.
2.2 - O 1° CONCURSO DE FOTOGRAFIA CULTURAL é promovido pelo Município de Guaíra, 
através da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desenvolvido pela Diretoria de 
Cultura.
2.3 - Todos os participantes desse concurso serão considerados conhecedores deste documento 
e das legislações afins vigentes, aos quais ficam subordinados.
3 - DO TEMA
3.1 - O 1° CONCURSO DE FOTOGRAFIA CULTURAL, com a temática “ Guaíra aos meus 
Olhos”. Os temas específicos que o participante poderá escolher para se inscrever no concurso 
e descrever seu material serão: paisagem natural, biodiversidade local, prédios históricos, pontos 
turísticos e fotos aéreas de veículos não tripulados.
3.2 – O participante do concurso poderá escolher apenas um tema específicos:
Cod.	 TEMA ESPECÍFICO	 NÚMERO DE FOTOS POR TEMA
001	 Paisagem Natural (Paisagem natural é um ambiente composto pelos elementos da 
natureza e que não sofreu intervenção humana, mantendo conservadas suas características 
típicas).
Biodiversidade Local (seres vivos comuns em nossa cidade, como de animais silvestres, peixes, 
plantas e toda diversidade de fauna de flora que se encontre dentro do território de Guaíra).	0 1 
(um)
002	 Prédios Históricos (bem material, natural ou imóvel que possua algum significado e 
valorização artística, cultural, religiosa, documental ou estética para a sociedade guaírense, um 
patrimônio histórico. Ou seja, que conte a história da cidade através da sua construção e tradição 
que carregam consigo.
Pontos Turísticos (lugar de interesse que os turistas visitam geralmente, por seu valor cultural 
inerente, importância histórica, beleza natural ou artificial, originalidade, porque é raro, misterioso, 
ou para recreação e diversão).	 01 (um)
003	 Fotos Aéreas de Veículos Não Tripulados (registros fotográficos obtidos por meio de drones 
ou veículos aéreos não tripulados – VANTs, capazes de proporcionar novas perspectivas sobre a 
cidade, o meio ambiente e a sociedade. O presente tema visa destacar a utilização da tecnologia 
como instrumento artístico e documental, revelando ângulos inovadores que valorizem a paisagem 
urbana, os espaços naturais, a cultura local e a interação do ser humano com seu entorno. Em 
síntese, trata-se de imagens que, sob o olhar aéreo, traduzam histórias, transmitam emoções e 
enriqueçam a memória coletiva por meio de uma visão singular).	01 (um)
4 - DO OBJETO
4.1 - O 1° CONCURSO DE FOTOGRAFIA CULTURAL, com a temática “ Guaíra aos meus Olhos” 
tem por objetivo estimular reflexões sobre a relação entre o homem e o seu ambiente, por meio 
da linguagem fotográfica. Além de evidenciar e valorizar as paisagens naturais, biodiversidades, 
prédios históricos e pontos turísticos do município Guaíra, Estado do Paraná.
5 - DO PÚBLICO ALVO
5.1 - O concurso é aberto para todas as pessoas residentes em Guaíra-Pr. Podem se inscrever 
profissionais e fotógrafos amadores, desde que comprovada a residência.
5.2 – Não é permitido a inscrição de servidores públicos, no geral, da Prefeitura Municipal de 
Guaíra, Estado do Paraná, sendo cargos comissionados, concursados e funções gratificadas.
6 - PREMIAÇÃO
6.1 - Serão premiados os 3 (três) participantes com maior pontuação total, classificados pelos 
jurados de acordo com critérios técnicos.
6.2 – A premiação se dará:
CATEGORIA PAISAGEM/BIODIVERSIDADE
COLOCAÇÃO	 PREMIOS
1º LUGAR	R$ 2.000,00
2º LUGAR	R$ 1.500,00
3º LUGAR	R$ 1.000,00
CATEGORIA PRÉDIOS HISTÓRICOS/PONTOS TURÍSTICOS
COLOCAÇÃO	 PREMIOS
1º LUGAR	R$ 2.000,00
2º LUGAR	R$ 1.500,00
3º LUGAR	R$ 1.000,00
CATEGORIA FOTO AÉREA
COLOCAÇÃO	 PREMIOS
1º LUGAR	R$ 1.000,00
6.3 – Os demais colocados receberão um certificado de participação do 1° CONCURSO DE 
FOTOGRAFIA CULTURAL.
7 - DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO
7.1 - As inscrições serão gratuitas e realizadas pela Diretoria de Cultura, do dia 15 de setembro, 
até dia 07 de outubro de 2025, das 8h às 12h, e das 14h as 17h.
7.2 - As inscrições só poderão ser feitas a partir do formulário contendo as seguintes informações, 
sendo necessário o anexo de documentos:
•	 Nome do autor/participante;
•	 Documento de identidade;
•	 CPF;
•	 Comprovante de residência;
•	 Telefone de contato;
•	 E-mail;
•	 Conta corrente (em nome do participante) para depósito; bancário;
•	 Nome da obra e descrição;
•	 Uma foto por tema especifico escolhido.
8 - DO MATERIAL
8.1 – Cada participante poderá apresentar 1 (uma) foto, sendo estipulado o máximo de uma foto 
por tema especifico.
8.2 – Serão admitidas fotografias capturadas por câmera fotográfica, telefone celular, tablete etc., 
desde que apresentem a resolução mínima estabelecida no edital.
8.3 - Poderão ser enviadas somente fotos digitais abrangendo fotografias coloridas e/ou preto e 
branco.
8.4 - Cada fotografia deverá ser enviada por e-mail no formato JPG ou PNG, com as seguintes 
características técnicas mínimas: 4K e suas especificações.
8.5 - Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: nome do participante; título 
para a foto. Ex: jose_eduardo_predios_historicos.jpeg.
8.6 - As fotos deverão ser encaminhadas por e-mail, no seguinte endereço: guairaaosmeusolhos@
gmail.com
8.7 – Não serão aceitas fotografias que apresentarem interferência eletrônica e/ou montagens, 
colagens, ou qualquer outra manipulação. Constatada possível edição, a foto será desclassificada.
8.8 – Não serão aceitas fotos modificadas, geradas por inteligência artificial, ou qualquer tipo de 
programa que interfira na originalidade da imagem.
8.9 – Não serão aceitas fotografias:
•	 De estados que não façam parte da área de operação do evento;
•	 De imagens que estejam fora do tema proposto para o concurso;
•	 De imagens que constam marcas;
•	 Fotografias enviadas fora do prazo de participação previsto neste regulamento;
•	 De imagens manipuladas digitalmente, compostas, sobrepostas, ou com qualquer outro 
artifício.
9 - DO JULGAMENTO
9.1 - As fotografias serão avaliadas e selecionadas por um júri nomeado pelo Município de Guaíra, 
pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura. O resultado decorrente da avaliação da 
comissão organizadora será soberano e irrevogável, não cabendo recurso.
9.2 – As fotografias passarão por duas etapas de julgamento:

 Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

I - O Município irá publicar as fotos em suas páginas oficiais, em publicação individual por 
participante, pelo período de 5 dias. O post que tiver o maior número de curtidas terá 10 pontos. 
Cada publicação conterá o nome do autor e descrição da foto.
II - Análise técnica das fotos pela comissão julgadora composta por três integrantes, que farão a 
análise através de critérios técnicos, velando em consideração os seguintes itens:
COMISSÃO JULGADORA
JURADO 01:
NOME DO PARTICIPANTE:
CRITÉRIS TÉCNICOS 	 PONTUAÇÃO
	 0	 10
Criatividade			   X
Originalidade			   X
Aderência ao tema			   X
Descrição			   X
	 Total:
COMISSÃO JULGADORA
JURADO 01:
NOME DO PARTICIPANTE:
CRITÉRIS TÉCNICOS 	 PONTUAÇÃO
	 0	 10
Criatividade			   X
Originalidade			   X
Aderência ao tema			   X
Descrição			   X
	 Total:
COMISSÃO JULGADORA
JURADO 01:
NOME DO PARTICIPANTE:
CRITÉRIS TÉCNICOS 	 PONTUAÇÃO
	 0	 10
Criatividade			   X
Originalidade			   X
Aderência ao tema			   X
Descrição			   X
	 Total:
COMISSÃO JULGADORA
JURADO 01:
NOME DO PARTICIPANTE:
CRITÉRIS TÉCNICOS 	 PONTUAÇÃO
	 0	 10
Criatividade			   X
Originalidade			   X
Aderência ao tema			   X
Descrição			   X
	 Total:
9.3 – Colocação final dos participantes se dará com a somatória final da pontuação dos quatros 
jurados, sendo acrescido em 10 (dez) pontos para o participante que tiver mais curtidas na página 
oficial do município, conforme item 9.2 – I.
10 - DO RESULTADO
10.1 - O resultado geral do concurso será anunciado no dia 22/10/2025, nas páginas oficiais do 
município.
10.2 – A cerimonia entrega da premiação para os três primeiros acontecerá em dia e local a ser 
definido pelo município.
10.3 – Calendário:
a)	 Início das inscrições: 15/09/2025
b)	 Termino das inscrições: 07/10/2025
c)	 Data de início da publicação nas páginas oficiais do Município: 15/10/2025
d)	 Data de terminou da publicação nas páginas oficiais do Município: 22/10/2025
e)	 Reunião da bancada julgadora: 29/10/2025
f)	 Publicação do resultado final: 05/11/2025
11 - Da Cessão dos Direitos Patrimoniais das Obras Fotográficas:
11.1 - O participante, ao efetuar a inscrição e submeter suas fotografias, concorda que:
a) É o único e legítimo titular dos direitos autorais e patrimoniais sobre a foto, assumindo integral 
responsabilidade por sua originalidade e responsabilizando-se, integralmente, independentemente 
de culpa, por quaisquer direitos autorais, conexos ou de imagem, que eventualmente venham a ser 
reclamados por terceiros, judicial ou extrajudicialmente;
b) Cede a título gratuito todos os direitos patrimoniais (cessão total) sobre as séries fotográficas 
e respectivas fotografias vencedoras deste Concurso e torna o Município de Guaíra, neste ato, o 
único e legítimo titular de todos os direitos patrimoniais autorais decorrentes de tais fotografias, 
podendo utilizá-las e reproduzi-las para os fins que desejar, inclusive para reprodução em 
seu material institucional ou publicitário, bem como permitir que as empresas prestadoras de 
serviços, as utilizem para os mesmos fins descritos, quais sejam, a publicação na mídia em 
geral (convencional ou eletrônica), catálogos, folhetos, livros, marcadores, agendas, cadernos, 
calendários, posters, out-doors, backlights, front-lights, quadros, exposições, feiras, banners, 
anuários, apostilas, blocos, bandeirolas, capas de extrato, cartazes, convites, crachás, displays, 
envelopes, etiquetas, fitas de áudio e/ou vídeo, formulários, logomarcas, logotipos, painéis, pastas, 
placas, embalagens, selos e, finalmente, em qualquer outro local que venha a ser, eventualmente, 
do interesse do cessionário, devendo sempre o material conter de forma legível o nome do 
cedente;
c) O cessionário está autorizado a adaptar ou mandar adaptar a foto para o seu uso ou reprodução;
d) A presente cessão definitiva é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA DE CULTURA
1° CONCURSO DE FOTOGRAFIA CULTURAL
“Guaíra aos meus olhos”.
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome completo:
E-mail:
RG:                                                       CPF:
Data de nascimento:
Endereço:
Cidade:                                                  UF:                    Cep:
Telefones contato: (    )
Conta corrente (em nome do participante) para depósito bancário:
Assinale	 TEMA ESPECÍFICO	 Nº DE FOTOS POR TEMA
	 Paisagem Natural (Paisagem natural é um ambiente composto pelos elementos da 
natureza e que não sofreu intervenção humana, mantendo conservadas suas características 
típicas).
Biodiversidade Local (seres vivos comuns em nossa cidade, como de animais silvestres, peixes, 
plantas e toda diversidade de fauna de flora que se encontre dentro do território de Guaíra).	0 1 
(um)
	 Prédios Históricos (bem material, natural ou imóvel que possua algum significado e 
valorização artística, cultural, religiosa, documental ou estética para a sociedade guaírense, um 
patrimônio histórico. Ou seja, que conte a história da cidade através da sua construção e tradição 
que carregam consigo.
Pontos Turísticos (lugar de interesse que os turistas visitam geralmente, por seu valor cultural 
inerente, importância histórica, beleza natural ou artificial, originalidade, porque é raro, misterioso, 
ou para recreação e diversão).	 01 (um)
	 Fotos Aéreas de Veículos Não Tripulados (registros fotográficos obtidos por meio de drones 
ou veículos aéreos não tripulados – VANTs, capazes de proporcionar novas perspectivas sobre a 
cidade, o meio ambiente e a sociedade. O presente tema visa destacar a utilização da tecnologia 
como instrumento artístico e documental, revelando ângulos inovadores que valorizem a paisagem 
urbana, os espaços naturais, a cultura local e a interação do ser humano com seu entorno. Em 
síntese, trata-se de imagens que, sob o olhar aéreo, traduzam histórias, transmitam emoções e 
enriqueçam a memória coletiva por meio de uma visão singular).
	 01 (um)
DESCRIÇÃO
Juntamente com a inscrição, solicitamos que o(a) autor(a) apresente uma breve narrativa sobre a 
fotografia registrada, descrevendo:
•	 Como a imagem foi capturada (contexto, técnica ou inspiração);
•	 Quando foi realizada a fotografia (data ou período aproximado);
•	 Onde ocorreu o registro (local ou ambiente retratado).
Esse histórico servirá para enriquecer o processo de avaliação, bem como para compor o acervo 
cultural e de memória do concurso, destacando o olhar único de cada participante.
Eu, _________________________________________________, cedo e transfiro ao Município 
de Guaíra, de forma gratuita, definitiva e por prazo indeterminado, os direitos de uso da(s) 
fotografia(s) descrita(s) acima, autorizando sua inclusão em banco de imagens institucional. As 
fotografias poderão ser utilizadas em eventos, publicações, campanhas, mídias digitais, materiais 
de divulgação e demais ações de interesse público promovidas ou apoiadas pelo Município, sem 
quaisquer ônus ou necessidade de nova autorização.
Declaro, ainda, que tenho plena titularidade sobre a(s) obra(s) cedida(s), assumindo a 
responsabilidade por eventuais reivindicações de terceiros, e autorizo que o crédito de autoria seja 
inserido de forma legível sempre que a utilização da imagem assim o permitir.

 Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 017/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 002/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 002/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o n° 559/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal nº 002/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, a qual deverá 
comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
08/10/2025 a 22/10/2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munida de documento constante no item 2 deste Edital, para provimento do cargo 
conforme a seguir:
Para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais
Inscrição		  Candidato			   Classificação
011.501.547-68	 ALINE BONFIM PEREIRA		 66º
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo (quando 
for o caso) categoria no mínimo D para Motorista de Veículos;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VIII.	Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
IX.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
X.	Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda 
do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	 Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIX.	Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitar à realização dos mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL Nº 037/2025
CONVOCAÇÃO
Ref. Concurso Público Municipal nº 01.001/2024 – Edital de Abertura nº 001/2024
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 01.001/2024, conforme Edital de abertura nº 001/2024, e, considerando o memorando online 
sob o n° 1.040/2025,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatas descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 01.001/2024, aberto pelo Edital nº 001/2024 e alterações subsequentes, as quais 
deverão comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 
08.10.2025 a 14.10.2025, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min, munidos dos documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos 
cargos, conforme a seguir:
Para o Cargo de Professor
Inscrição	 Candidato	 Classificação
153104	 GEOVANA DE FREITAS VOLPE	 42º
Obs.: A candidata EDUARDA CRISTINA DAVID NEVES, classificada em 41º na vaga de Ampla 
Concorrência, foi convocada e nomeada pela vaga de Afrodescendente (Decreto nº 205/2025);
Para o Cargo de Professor - Pessoa com Deficiência
Inscrição	 Candidato	 Classificação
158563	 SILVIO JOSE DE CARVALHO	 4º
Para o Cargo de Professor - Afrodescendente
Inscrição	 Candidato	 Classificação
158078	 FERNANDA SOUZA LIMA	07º
 Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I.	 Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II.	 Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima exigida para o cargo 
(quando for o caso) categoria no mínimo B para Cuidador/Educador;
III.	 Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV.	 Registro no órgão da classe (quando for o caso);
V.	 Registro Civil de nascimento ou casamento;
VI.	 Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
VII.	 Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VIII.	 Título de Eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
IX.	 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
X.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, declaração de vacina atualizada 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
XI.	 Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XII.	 Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XIII.	 Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIV.	 Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XV.	 Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, 
carga horária, horário de trabalho e remuneração;
XVI.	 Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVII.	Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVIII.	Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual, municipal;
XIX.	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XX.	 Qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XXI.	 Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda;
XXII.	Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023.
2.1. A Certidão deverá ser apresentada, necessariamente, no original.
3. Após a entrega dos documentos previstos no item 2, os candidatos serão submetidos, antes 
da nomeação, à Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1. A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
dos candidatos.
3.2. A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeado e empossado, poderá ser exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.3. O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.4. Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se 
sujeitarem à realização dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminarão os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. Os candidatos que deixarem de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, serão 
considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 015/2025
PREGÃO ELETRONICO 004/2025
Aos 12 dias do mês de setembro de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, Sr.  DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e de outro lado como 
CONTRATADA A empresa PERFLEX MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.718.646/0001-
95, com sede a Av Bento Munhoz da Rocha Melo, número 4702, na cidade de Guarapuava, 
estado Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) PATRICIA DE MORAES HINZ 
YOKOTA, portador(a) do RG nº 77181920 e inscrito(a) no CPF sob o nº 025.879.539-52, e-mail: 
perflexmoveis@gmail.com, telefone: (42) 3624-3630,  resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is):
1.1.1. Acréscimo quantitativo consistente em aumentar o valor de contrato, o que equivale a 25% 
do valor do contrato primitivo, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea b, da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA
Em consequência das alterações promovidas por meio deste Termo Aditivo, o valor do contrato 
primitivo ora aditado passa a ser de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos dispostos pelo 
Município, na dotação abaixo discriminada:
Entidade: Prefeitura Municipal de Ivaté
04.001.12.361.0006.2108- COTA SALÁRIO-EDUCAÇÃO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL
65	 4.4.90.52.00.00	 1107	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
PERFLEX MOVEIS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                     Patricia Tomain Mesquita
CPF:095.157.819-73                                                   CPF: 084.213.169-82

 Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 130/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa n° 023/2025, 
em favor empresa B. LEIKO HASHIMOTO HATA ARQUITETURA E CONSULTORIA, CNPJ: 
33.026.795/0001-66, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para realização 
da atualização da LC nº 870/2024 para inclusão de novos conjuntos habitacionais no perímetro 
urbano, no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) vigência de 06 (seis) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias de outubro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal em exercício

 Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Homologo para todos os fins de direito, ordem de classificação dos leiloeiros da Chamada Publica 
02/2025, que tem por objeto a Contratação de leiloeiro público oficial, pessoa física ou empresa 
especializada, devidamente matriculado(a) na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, para 
a prestação de serviços de leiloeiro oficial, com vistas à alienação de bens móveis e imóveis 
inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Douradina-PR.
A classificação final dos interessados ficou assim definida:
Ordem de classificação	 Nome do Leiloeiro
1º	 Jorge Marco Aurélio Biavati
2º	 Ricardo Ferreira Gomes
3º	 Sidney Belarmino Ferreira Junior
4º	 Jaqueline Sperança
5º	 Daniel Elias Garcia
6º	 Jonas Gabriel Antunes Moreira
7º	 Fernando Caetano Moreira Filho
8º	 Camila de Moura Gaia Pellissari
9º	 André Luiz de Paula
10º	 Adalberto Scherer Filho
11º	 Gustavo Moretto Guimaraes de Oliveira
12º	 Catiele Borges Leffa
13º	 Helcio Kronberg
14º	 Lucas Rafael Antunes Moreira
15º	 Joacir Monzon Pouey
16º	 Luiz Barbosa de Lima Junior
17º	 Jeremy Wu Santiago da Costa e Silva
18º	 Lelia Maria de Paula Lenz César Gaudencio
19º	 Luiz Carlos Dall Agnol
20º	 Pedro Lerner Kronberg
21º	 Alex Sandro Vieria Felix
Douradina/PR, 06 de outubro de 2.025.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 457/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade vertical e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 de 26 de março 
de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento na 
modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a passagem 
de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação de habilitação 
ao servidor EDSON LUIS CABERLIM, matrícula funcional 55331, CPF nº xxx.430.909-
xx, ocupante do cargo de Contador, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOPS-B50, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOPS-B53, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 458/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade vertical e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 de 26 de março 
de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por conhecimento na 
modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a 
passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante a comprovação 
de habilitação ao servidor EMERSON RODRIGO PESTANA, matrícula funcional 63474, 
CPF nº xxx.064.849-xx, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOOT-E25, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOOT-E28, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de 
setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 459/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora ERICA 
APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA, matrícula funcional 63524, 
CPF nº xxx.179.649-xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C15, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-C18, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 460/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na 
mesma classe, mediante a comprovação de habilitação ao servidor 
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS, matrícula funcional 48631, CPF nº 
xxx.859.138-xx, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, que atualmente está 
classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C12, que 
passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-C15, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 461/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora ESTELI 
PAES MILANI DE OLIVEIRA, matrícula funcional 63448, CPF nº 
xxx.846.619-xx, ocupante do cargo de
Inspetor Sanitário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que 
atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOPS-B35, que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-B38, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 462/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora
FABIANA NEVES DA SILVA, matrícula funcional 63460, CPF nº 
xxx.799.949-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A24, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-A27, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 463/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora
FERNANDA MARTINS ROSA, matrícula funcional 63667, CPF nº 
xxx.960.959-xx, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B24, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOPS-B27, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 464/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora FLAVIA CHIRLE 
DELAI, matrícula funcional 56491, CPF nº xxx.455.439-xx, ocupante 
do cargo de Técnico Em Higiene Dental, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, que atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOAT-B14, que passa a estar classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B17, a partir de 1º de outubro 
de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 465/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que 
é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante 
a comprovação de habilitação à servidora FRANCIELE DOS SANTOS 
CORTES, matrícula funcional 57111, CPF nº xxx.113.129-xx, ocupante 
do cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que 
atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOPS-B39, que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOPS-B42, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 466/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora GRACIELLE 
VICENTIN BARBOZA, matrícula funcional 3291, CPF nº xxx.306.989-
xx, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, que atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOPS-B33, que passa a estar classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B36, a partir de 1º de outubro 

 prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná

de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 467/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora IONE ALMEIDA 
DOS SANTOS, matrícula funcional 33601, CPF nº xxx.747.379-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C30, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C33, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 468/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora IVETE 
DE LIMA FERREIRA, matrícula funcional 56061, CPF nº xxx.065.689-
xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOT-C11, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOT-C14, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 469/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora IVONILDE 
ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula funcional 49951, CPF nº 
xxx.116.381-xx, ocupante do cargo de Zelador, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, que atualmente está classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C11, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C14, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 470/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na 
mesma classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora 
JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA, matrícula funcional 49361, CPF 
nº xxx.350.419-xx, ocupante do cargo de Nutricionista 40hs, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B43, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B46, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 471/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora KATIA DE 
SOUZA FERREIRA, matrícula funcional 51771, CPF nº xxx.824.999-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C30, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C33, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 472/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora KATIANE 
ANSELMO DE SOUZA, matrícula funcional 9811, CPF nº xxx.887.689-
xx, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B35, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B37, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 473/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação ao servidor LEANDRO 
MARCHIANI PAIÃO, matrícula funcional 48631, CPF nº xxx.859.138-
xx, ocupante do cargo de Advogado, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda, que atualmente está classificado no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B78, que passa a estar 
classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B81, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 474/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:

Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora LILIAN 
SANTANA DE BRITO SOARES, matrícula funcional 52071, CPF nº 
xxx.958.699-xx, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-D11, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAB-D14, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 475/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na 
mesma classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora 
LOURDES CALISTO, matrícula funcional 63461, CPF nº xxx.754.229-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A26, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A29, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 476/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora LUCIANE 
APARECIDA MOREIRA PEREIRA, matrícula funcional 63462, CPF 
nº xxx.154.839-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B26, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-B29, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 478/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na 
mesma classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora 
LOURDES CALISTO, matrícula funcional 63461, CPF nº xxx.754.229-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A26, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A29, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 478/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação ao servidor LUIZ CARLOS 
TOMAIN, matrícula funcional 10581, CPF nº xxx.998.349-xx, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que 
atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOOT-C16, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOAT-C19, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 479/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação ao servidor LUIZ CARLOS 
TOMAIN, matrícula funcional 10581, CPF nº xxx.998.349-xx, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que 
atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOOT-C16, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOOT-C19, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 480/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora LUZIA 
ANASTACIO DE MEIRELLES MIANO, matrícula funcional 61731, CPF 
nº xxx.270.149-xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOT-C07, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOOT-C09, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 481/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora MARCIA 
REGINA PESTANA PALHARES, matrícula funcional 63477, CPF 
nº xxx.888.768-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-B26, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-B29, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 482/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;

Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora MARCIA 
RUIZ AZZI LIMA, matrícula funcional 63442, CPF nº xxx.446.569-xx, 
ocupante do cargo de Auxiliar De Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, que atualmente está classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOOT-C10, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOT-C13, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 483/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora MARIA 
APARECIDA SANTIAGO, matrícula funcional 11551, CPF nº 
xxx.211.439-xx, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-D11, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAB-D14, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 484/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na 
mesma classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora 
MARIA CELIA BONATO PINTO, matrícula funcional 34501, CPF nº 
xxx.179.649-xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C15, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C18, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 485/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora MARIA SALETE 
DA SILVA SOUZA, matrícula funcional 10661, CPF nº xxx.432.009-
xx, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-C12, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-C1, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 486/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora MONICA 
RIBEIRO BASSO, matrícula funcional 63447, CPF nº xxx.919.938-
xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B11, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B14, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 487/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora NEUSA 
LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO, matrícula funcional 13921, CPF 
nº xxx.948.379-xx, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, que atualmente 
está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-C10, 
que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOAT-C13, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 488/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora SANDRA REGINA 
PEREIRA DE BRITO DESANI, matrícula funcional 58191, CPF nº 
xxx.059.759-xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B33, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B36, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 489/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora SELMA 
GOMES PEREIRA MONTEIRO, matrícula funcional 16001, CPF nº 
xxx.622.689-xx, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria De 
Serviços Públicos e Rodoviários, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C14, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOOB-C16, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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UMUARAMA, terça-feira, 7 de outubro DE 2025b12

 prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 490/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação ao servidor SERGIO GOMES DA 
SILVA FILHO, matrícula funcional 48981, CPF nº xxx.086.769-xx, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, que 
atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOOT-E29, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOOT-E32, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 491/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação ao servidor SERGIO JACINTO, 
matrícula funcional 15541, CPF nº xxx.010.812-xx, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 
que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-C12, que passa a estar classificado no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOAT-C15, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 492/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora
SILVANA ZAMIAN PAISCA NEGRINI, matrícula funcional 63523, CPF 
nº xxx.763.749-xx, ocupante do cargo de
Psicólogo 40hs, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
que atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOPS-B35, que passa a estar classificada no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B38, a partir de 1º de outubro 
de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 493/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora SONIA 
MARIA CIBIM ROSSETTI MEDINA, matrícula funcional 50451, CPF 
nº xxx.476.119-xx, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-D12, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAB-D15, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 494/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na 
mesma classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora 
VANIA PEREIRA DE SANTANA, matrícula funcional 63480, CPF nº 
xxx.781.569-xx, ocupante do cargo de Auxiliar De Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A14, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A17, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 495/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora VANUZA SOARES 
DA SILVA MENEZES, matrícula funcional 16861, CPF nº xxx.407.069-
xx, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-D11, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAB-D14, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 496/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, 
que é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, 
mediante a comprovação de habilitação à servidora VEREDIANA 
APARECIDA GRANUCCI PASCOTTO, matrícula funcional 30931, CPF 
nº xxx.481.069-xx, ocupante do cargo de Farmacêutico 40h, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está classificada no 
Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B34, que passa a estar 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOPS-B37, a 
partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 497/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que 
é a passagem de uma referência para outra, na mesma classe, mediante 
a comprovação de habilitação à servidora VERÔNICA LIMA PIMENTEL 
AFONSO, matrícula funcional 61811, CPF nº xxx.685.979-xx, ocupante 
do cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, que 
atualmente está classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOOB-C11, que passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/
Referência GOOB-C14, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 498/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação ao servidor WALDECIR 
APARECIDO AFONSO, matrícula funcional 32121, CPF nº xxx.525.339-
xx, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, que atualmente está classificado no Grupo Ocupacional/
Classe/Referência GOOT-E26, que passa a estar classificado no Grupo 
Ocupacional/Classe/Referência GOOT-E29, a partir de 1º de outubro 
de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 499/2025
Concede progressão na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei;
Considerando o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 106/2025 
de 26 de março de 2025;
Considerando o resultado do processo promoção na carreira por 
conhecimento na modalidade vertical do ano de 2025, publicado pelo 
Edital Interno – GP 03/2025;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Promover na carreira por conhecimento na modalidade 
vertical, que é a passagem de uma referência para outra, na mesma 
classe, mediante a comprovação de habilitação à servidora ZILMA 
DE SOUSA COUTINHO PEGORARO, matrícula funcional 63464, 
CPF nº xxx.601.269-xx, ocupante do cargo de Agente Comunitário De 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente está 
classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência GOAT-A25, que 
passa a estar classificada no Grupo Ocupacional/Classe/Referência 
GOAT-A28, a partir de 1º de outubro de 2025.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de setembro do ano 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 500/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem 
para a servidora KATIANE ANSELMO DE SOUZA, portadora do CPF 
nº xxx.887.689-xx, matrícula funcional 9811, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para viagem até a cidade de Foz do 
Iguaçu, com o objetivo de participar da XV Conferência Estadual da 
Assistência Social, com saída no dia 06 de outubro de 2025 e retorno 
no dia 09 de outubro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de outubro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 501/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem 
para a servidora ANDREIA PESTANA BIATO, portadora do CPF 
nº xxx.794.119-xx, matrícula funcional 60681, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para viagem até a cidade de Foz do 
Iguaçu, com o objetivo de participar da XV Conferência Estadual da 
Assistência Social, com saída no dia 06 de outubro de 2025 e retorno 
no dia 09 de outubro de 2025.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de outubro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 502/2025
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de 
viagem para o servidor LUIZ CARLOS TOMAIN, portador do CPF 
nº xxx.998.349-xx, matrícula funcional 10581, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/
PR, com finalidade de transportar paciente em tratamento médico no 
Hospital de Dermatologia Sanitária.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de outubro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
PORTARIA Nº. 484/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE 
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até 
Curitiba – PR, para participar do 1º CONGRESSO DOS MUNICÍPIOS 
DO PARANÁ, durante os dias 07 a 08 de outubro de 2025, cabendo-lhe 
o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de 
outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº32/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: : VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - 
EPP
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quinta do presente contrato, encerrando-se em 04/01/2026.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data:03/10/2025

 prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº57/2024
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Segunda item 2.1 do presente contrato, encerrando-se em 
28/11/2025
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/10/2025

 
 

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 086/2025. 
 
O Município de IPORÃ – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 086/2025. 
 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente  
por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/ 
https://www.ipora.pr.gov.br/. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE ARRANJOS FLORAIS, 
COROAS, ORQUÍDEAS, CESTAS, CACHEPOTS, VASOS DE 
PLANTAS, MUDAS E PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
JARDINAGEM E DECORAÇÃO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
IPORÃ/PR EM EVENTOS OFICIAIS, SOLENIDADES, 
HOMENAGENS, ATIVIDADES CULTURAIS, DATAS 
COMEMORATIVAS E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 
PÚBLICOS 
VALOR MÁXIMO: R$ 200.014,50 (duzentos mil, cento e 
quatorze mil e cinquenta centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
16/10/2025 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:50 
às 09:00 horas do dia 16/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 
horas do dia 16/10/2025 
 
 

                Iporã – PR, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PORTARIA Nº 205/2025 

 

 

Constitui Comissão Especial de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 09/2023 – Regulamento do Regime Disciplinar 

dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo de Sindicância n.º 02/2025, instaurado por meio da 

Portaria n.º 152/2025, de 06 de agosto de 2025;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de descumprimento dos deveres mencionados 

na Resolução nº 09/2023 do CIUENP e na Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades 

cometidas pelo(a) empregado(a) público(a) J.V.D.S., matrícula nº 44450, narradas por meio 

do Processo de Sindicância n.º 02/2025, no qual consta que referido(a) empregado(a) teria, 

em tese, utilizado da estrutura e dos recursos do Consórcio, bem como de dados que tinha 

acesso em razão de sua função, para fins ilícitos, violando o art. 2º, II e XII, e art. 3º, IV, do 

Regimento Interno do CIUENP, e os princípios expressos no art. 37 da Constituição Federal, 

incidindo no art. 482, alínea “b”, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, Auxiliar Administrativo, 

matrícula nº 9731, lotada na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de 

Carvalho, nº 4322, Zona I, em Umuarama, Estado do Paraná; 
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b) Membro: NAYANE DILELI DOS SANTOS, advogada, matrícula n° 474, lotada na Sede 

Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I, em 

Umuarama, Estado do Paraná; 

 

c) Membro: WERIKSON PEREIRA SILVA, Coordenador Regional de Bases, matrícula nº 

44870, lotado na Base Descentralizada do SAMU situada na Av. Piauí, nº 620, Zona III, em 

Cianorte, Estado do Paraná. 

 

Art. 3°. Comissão de Apoio, composta pelo seguinte empregado público: 

 

a) FERNANDO MARQUES TEIXEIRA COSTA, Auxiliar Administrativo, matrícula n° 44785, 

lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, 

zona I, em Umuarama, Estado do Paraná. 

 

Art. 4º. Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias úteis para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, desde já admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, 

quando as circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 5º. Ao empregado público investigado fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa (art. 5º, LV, Constituição Federal), seguindo-se o rito processual previsto na Resolução 

n.º 09/2023 do CIUENP.  

 

Art. 6º. Havendo qualquer alteração, pedido de demissão ou afastamento por atestado médico 

que possa ser apresentado pelo empregado público ora investigado, fica o Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP responsável por comunicar imediatamente o(a) Presidente da Comissão 

deste Processo Administrativo Disciplinar.  

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 204 / 2025 
 

  
     EXONERAR O SERVIDOR 

CLAUDINEI PEREIRA VIEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

   Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 06 de outubro de 2025, o Sr. 

CLAUDINEI PEREIRA VIEIRA, portador da Cédula de Identidade nº  9.***.***-0 SESP/PR, admitido 

em 01 de fevereiro de 2017, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de CONDUTOR DE 

AMBULANCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de 

Cianorte - PR, ficando revogado da Portaria nº 024/2017, de 08 de fevereiro de 2017. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 06 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 
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DECRETO  Nº 115/2025 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara e dá 
providências,  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

 
CONSIDERANDO, o dia 28 de Outubro, dia do Funcionário Público. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, no dia 28 (terça-feira) de 
Outubro do ano corrente, em virtude das comemorações do dia do FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 

 
Parágrafo Primeiro – Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem 

ser paralisados, tais como UPA - Unidade de Pronto Atendimento de Saúde, que manterá 

plantão de atendimento, Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria do Município e Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

  

Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerada facultativa a 

abertura de quaisquer repartições comerciais, industriais e de crédito. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 

Prefeito Municipal 

 prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 065/2025
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro 
de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que 
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 
065/2025 visando à PRETENÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 
GEOTÉCNICO - ENSAIOS TECNOLÓGICOS, COMPREENDENDO 
INVESTIGAÇÃO DE CAMPO E ENSAIOS LABORATORIAIS PARA 
CARACTERIZAÇÃO DO SUBLEITO E MATERIAIS DE BASE/SUB-
BASE, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, ENSAIOS DE CBR, ENSAIOS 
DE COMPACTAÇÃO (PROCTOR), GRANULOMETRIA, LIMITES DE 
ATTERBERG E DEMAIS ENSAIOS PREVISTOS NO ITEM 3.1.1 DO 
ANEXO B6 DAS DIRETRIZES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS E PROJETOS RODOVIÁRIOS (IPR 726/DNIT), VISANDO 
SUBSIDIAR O PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM, conforme descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 23 de outubro de 2025, às 09h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 14.133/21, e o Decreto Municipal nº. 104/2020, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de outubro de 2025. 
Pregoeiro Oficial

 prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 130/2023
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 055/2023
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do contrato nº 
130/2023, para 12 (doze) meses, do Pregão Presencial nº 055/2023, 
referente à Contratação de empresa na prestação de serviços de coleta 
e transporte para destinação final de resíduos biológicos, químicos e 
lâmpadas com vapor de mercúrio e fluorescente conforme normas 
legais.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 05/10/2025 até 05/10/2026
VALOR:  R$-49.008,12 (quarenta e nove mil, oito reais e doze centavos ).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 06 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL – PESSOA JURÍDICA 
PARA REALIZAR CAPACITAÇÃO PARA EQUIPE E FAMILIA 
ATENDIDAS NOS PROGRAMAS MUNICIPAIS. (“ESCUTANDO O 
ABUSO SEXUAL INFANTIL”). conforme solicitação de D.F.D. nº 
038/2025 acostada neste processo.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 39/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: STRESSER & SHCMITT LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR:R$- 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano vilas Boas

 prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 60/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a 
realização do Pregão eletrônico nº 60/2025. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.gov.br/compras. O certame deverá ser processado e julgado 
em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal 
n° 57/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviços instalação, configuração, 
manutenção preventiva e corretiva de câmeras de segurança, 
destinada a atender as necessidades das Secretarias Municipais do 
município de Xambrê-PR.
VALOR MAXIMO: R$ 304.450,68 (trezentos e quatro mil, quatro centos 
e cinquenta reais e sessenta e oito centavos).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do 
dia 23/10/2025.
Xambrê – PR, 06 de outubro de 2025.
DIOGO BARBOSA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025 
 

O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital da PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 032/2025, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA, COM EMISSÃO DE LAUDO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM COMODATO será retificado, sendo que com 
esta retificação o Edital passa a constar da seguinte maneira: 
 

Descrição anterior Descrição atual (Edital retificado) 
 
1. DO ObJETO E CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS 

1.1. O objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA 
(LINHA TELEFÔNICA), COM EMISSÃO 
DE LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 

 
2. DO ObJETO E CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS 

2.1. O objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA , 
COM EMISSÃO DE LAUDO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM 
COMODATO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘a’, ‘e’ e ‘i’ da 
Lei nº 14.133/2021) 
1.1. ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA 
(LINHA TELEFÔNICA), COM EMISSÃO DE 
LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, conforme 
especificações e quantidades abaixo: 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘a’, ‘e’ e ‘i’ da 
Lei nº 14.133/2021) 
1.1. ObJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA, COM 
EMISSÃO DE LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, conforme 
especificações e quantidades abaixo: 

 
Pela presente e na melhor forma de direito, a 
empresa ___________________________, 
inscrita no CNPJ nº ______________, 
apresenta à vossa apreciação a Proposta de 
Preços, atendendo ao contido no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025, 
promovido pelo Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA 

 
Pela presente e na melhor forma de direito, a 
empresa ___________________________, 
inscrita no CNPJ nº ______________, 
apresenta à vossa apreciação a Proposta de 
Preços, atendendo ao contido no Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025, 
promovido pelo Município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA , 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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(LINHA TELEFÔNICA), COM EMISSÃO DE 
LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, objeto do 
presente certame licitatório, por LOTE de 
fornecimento, consoante aos termos do Edital e 
da forma abaixo: 
 

COM EMISSÃO DE LAUDO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM 
COMODATO, objeto do presente certame 
licitatório, por LOTE de fornecimento, 
consoante aos termos do Edital e da forma 
abaixo: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ObJETO: A 
CONTRATADA se obriga ao fornecimento do 
objeto licitado quando da realização do 
processo licitatório previsto na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA 
(LINHA TELEFÔNICA), COM EMISSÃO DE 
LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, de acordo 
com os quantitativos e requisitos mínimos 
exigidos no Termo de Referência – Anexo I e 
Edital do processo licitatório supra, bem como 
obedecendo-se ao preço adjudicado, dando-se 
início a partir da assinatura do contrato, 
respeitando-se o limite da quantidade de cada 
item adjudicado, na conformidade do Edital de 
licitação supra, que com seus Anexos integram 
este termo, independente de transcrição, para 
todos os efeitos legais. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – ObJETO: A 
CONTRATADA se obriga ao fornecimento do 
objeto licitado quando da realização do 
processo licitatório previsto na 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INTERPRETAÇÃO DE 
ELETROCARDIOGRAMA À DISTÂNCIA, COM 
EMISSÃO DE LAUDO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO EM COMODATO, de acordo 
com os quantitativos e requisitos mínimos 
exigidos no Termo de Referência – Anexo I e 
Edital do processo licitatório supra, bem como 
obedecendo-se ao preço adjudicado, dando-se 
início a partir da assinatura do contrato, 
respeitando-se o limite da quantidade de cada 
item adjudicado, na conformidade do Edital de 
licitação supra, que com seus Anexos integram 
este termo, independente de transcrição, para 
todos os efeitos legais. 
 

 
Considerando que a retificação proposta não altera as propostas, e que não apresenta 
motivos que possam obstar ou prejudicar sua formulação, e que tal alteração não afeta o 
objeto da licitação, prejudicando o princípio da competitividade, com fundamento no art. 55 
§ 1° da Lei nº 14.133/2021, mantêm se a data do certame para o dia 16/10/2025, com 
abertura às 8h30. 
 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301. 
 
Tuneiras do Oeste, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Patrícia Barbato 
Agente de Contratação 

Portaria 158/2025 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2025 b13

 Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Motorista
NOME  CLASSIFICAÇÃO
Alex José Inocêncio  4º
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local:Endereço:
UBSRua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 13 de outubro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 06 de outubro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
Processo de Escolha para Direção
 Edital nº. 002/2025
A Secretaria Municipal de Educação de Mariluz, Estado do Paraná, nos usos legais de suas 
atribuições, estabelece as orientações para processo de escolha para a função de gestor das 
Instituições de Educação Infantil   e do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) do município.
TORNAR PÚBLICO:
O presente edital estabelece a abertura de inscrições do Processo para escolha de gestor das 
Instituições de Educação Infantil e do Ensino Fundamental (Anos Iniciais), devido a necessidade 
de cumprir com a Condicionalidade do inciso I do §1º do art.14 da Lei nº 14.113/2020.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Processo para escolha de gestor para as Instituições da Educação Infantil 
e do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) será regido pelas regras estabelecidas no decreto 
n°2.759/2025, executado pela Secretaria Municipal de Educação e por uma Comissão Central do 
Processo de Escolha do Diretor Escolar.
1.2. O Processo de que trata deste edital será desenvolvido em três  etapas composta pelo 
cumprimento dos critérios ,   entrega  do Plano de Gestão de autoria própria e pela escolha de 
maneira democrática pelo voto direto do diretor pela comunidade escolar.
1.3 A primeira etapa cabe ao candidato cumprir os critérios exigidos no decreto n°: 2.759/2025, 
cumprindo essa etapa o candidato estará apto para realizar a segunda etapa;
1.4  A segunda etapa será entrega do plano de ação;
1.5  A terceira etapa será realizada por meio de eleição de voto direto da comunidade escolar;
2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
2.1- São cinco vagas, sendo duas (02) para Escolas municipais que atendem o Ensino Fundamental 
Ano Iniciais e três (03) para os Centro Municipal de Educação Infantil;
2.1.1- Para o período de dois (02) anos;
2.1.2 – Podendo ser prorrogado por mais dois anos;
2.2- A função de Direção em Instituição de Ensino deve ser exercida por professor (a) em regime 
de tempo integral de 40h (quarenta horas) e dedicação exclusiva.
2.3- O nomeado, receberá gratificação de 30% (trinta por cento) incidente sobre o vencimento 
básico.
3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO:
3.1. Pertencer ao quadro próprio do Magistério Municipal;
3.2 Possuir curso superior com Licenciatura em Pedagogia;
3.3 Possuir (Curso em gestão   com mais de 200 horas) e/ou   Pós-Graduação em Gestão 
Escolar;
3.4 Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência em sala de aula;
3.5 Oficializar através de requerimento assinado, o interesse na função;
3.6 Estar atuando na Instituição de Ensino que pretende ser candidato, no mínimo, 180 (cento e 
oitenta) dias que antecedem o processo;
3.7 Elaborar e entregar o plano de gestão desenvolvido e articulado ao Projeto Político 
Pedagógico e seguindo os preceitos da Gestão Democrática da Instituição de Ensino;
3.8 Não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitada em julgado nos últimos 
02 (dois) anos.
3.9  Levar em consideração a pontuação da avaliação de desempenho anual dos últimos 02 
(dois) anos conforme o Plano de Cargos e Carreira superior a 7,0;
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:
4.1 - Para realização da inscrição o candidato deverá observar os seguintes procedimentos:
4.1.1- Verificar se atende todos os requisitos estabelecidos pela função sob pena de não ser 
homologada sua inscrição.
4.1.2- As inscrições deverão ser feitas pessoalmente ou por meio de procuração. Não serão 
aceitas inscrições pela internet ou pelo correio, correio eletrônico (e-mail) ou fax na Secretária de 
Educação deste município;
4.1.3- Ao assinar a ficha de inscrição o candidato ou o seu procurador estará em concordância com 
as normas aqui estabelecidas.
4.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
pertinentes ao Processo Seletivo de que trata este Edital.
4.1.5 A publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao Processo Seletivo se dará por meio do 
órgão oficial de imprensa do município (Jornal Umuarama Ilustrado).
4.2. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar analisará os documentos 
apresentados pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos nos itens 3 deste 
Edital, emitindo PARECER quanto a homologação ou não das inscrições.
5.3. As inscrições serão preenchidas pelos candidatos, conforme ficha contida no Anexo I.
6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE ESCOLHA PARA 
DIREÇÃO:
6.1. Para participação no processo o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar no ato da 
inscrição:
6.1.1. Cópia dos documentos exigidos nos itens 3, conforme a respectiva inscrição e documentos 
originais para comprovação.
6.1.2 Cópia da Cédula de Identidade e do CPF.
6.2. Após a verificação dos documentos pela Comissão Avaliadora, constatada a falta ou 
irregularidade em qualquer documento exigido para participação no presente processo seletivo, 
implicará na desclassificação imediata do candidato.
7. DO PROCESSO:
7.1. O processo será conduzido pela Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar, 
sendo realizado em três   etapas: homologação da inscrição estando cumprindo os critérios, 
entrega do plano de gestão e a realização da eleição;
8. DA AVALIAÇÃO:
8.1. A avaliação será realizada considerando os critérios abaixo:
a) Cumprimento dos requisitos;
b) Entrega do Plano de Gestão
c) Resultado da eleição;
9. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO  FASE DATA / PERÍODO:
9.1. DAS INSCRIÇÕES:
9.1.1. Data de Inscrição: 07/10/2025 até 13/10/2025
9.1.1.2. Horário: Das 8h30min às 11h30 min e das 13h30min às 16h30min.
9.1.1.3. Local: Secretaria Municipal da Educação, situada na Avenida Marília, 1880.
9.2. O cronograma está definido conforme Anexo II.
9.3. As inscrições serão homologadas pela Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor 
Escolar.
10 . DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO:
10.1 Classificação e resultados serão disponibilizados de acordo com o resultado da eleição;
11. DA CONVOCAÇÃO
11.1. Conseguindo o maior número de votos por meio da eleição o candidato será convocado 
e deverá se apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso não respeite o prazo será 
considerado desistente sendo substituído pelo subsequente.
11.2. Após a convocação, caso sua atuação seja insatisfatória para o desempenho de sua função 
(não conseguir implementar o plano de gestão), será solicitado seu desligamento das funções.
12. DOS RECURSOS:
12.1. O requerimento de recurso deverá constar:
12.1.1. Identificação do candidato.
12.1.2. Justificativa e embasamento contextual.
12.1.3. Dentro do prazo máximo de  02 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação do 
resultado preliminar.
12.1.4. Não serão reconhecidos os requerimentos apresentados pelos candidatos na interposição 
de recursos fora do prazo, fora do contexto ou de forma diferente da prevista neste Edital.
12.1.5. A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar constitui a última instância 
para análise e posicionamento dos recursos apresentados, sendo soberana em suas decisões.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Não será cobrada taxa de inscrição.
13.2. Os candidatos classificados por este processo serão convocados para suprimento de vagas.
13.3. O presente processo seletivo terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual 
período.
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação e pela Comissão Avaliadora.
Mariluz, 07 de outubro de 2025.
________________________________
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária da Educação
Portaria nº142 – 14/12/2022
ANEXO I
         PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA GESTOR – EDITAL Nº 002/2025
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome:___________________________________________________________________
Data de Nascimento: ____/____/____   Naturalidade______________________________
Filiação: Pai______________________________________________________________
Mãe_____________________________________________________________________
Área Profissional:__________________________________________________________
Endereço:________________________________________________________Nº.______
Cidade__________________________________Email:____________________________
Telefone:_________________________Celular________________________________
 Vem requerer sua inscrição no Processo Seletivo para a função de gestor das Instituições de 
Educação Infantil do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) do município.
(      ) Gestor das Escolas Municipais de  Ensino Fundamental (Anos  Iniciais).
(      ) Gestor dos Centros Municipais De Educação Infantil.
Declaro pelo presente, que tenho conhecimento e aceito as normas estabelecidas para o Processo 
Seletivo constante no Edital Nº 002/2025.
Mariluz, PR., 07 de outubro de 2025.
Candidato ou Procurador ________________________________
Responsável pela Inscrição_______________________________
ANEXO II
CRONOGRAMA
ATIVIDADES DATA
Inscrições 07/10/2025 até 13/10/2025
Homologação das inscrições  17/10/2025
Entrega do Plano Gestão. 20/10/2025 até 31/10/2025
Realização da eleição  14/11/2025
Resultado preliminar 19/11/2025
Edital de Homologação (Resultado Final)
 28/11/2025
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária da Educação
Portaria nº142 – 14/12/2022
A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar à Direção de Instituição 
Educacional da Rede Municipal de Ensino, cuja a finalidade é analisar os documentos 
apresentados pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos no item 3  do 
Edital 002/2025 da Secretaria Municipal de Educação, emitirá PARECER quanto a homologação 
ou não das inscrições.
Mariluz, Pr, 07 de outubro de 2024.
Selma Maria Edwiges da Silva
Secretária da Educação
Portaria nº142 – 14/12/2022

 Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
 DECRETO Nº095/2025
 Abre Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1392 de 02 de outubro de 2025, publicada em 04 de outubro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor 
de R$ 950.000,00 (Novecentos e cinqüenta mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113032051Manutenção da Farmácia Básica Municipal
257/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
Fonte339
TOTAL........................................................................................................................80.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
0412210502002Manutenção do Gabinete do Prefeito
3/3.3.90.14.00DIÁRIAS – CIVIL 20.000,00
0412210502005Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
12/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA600.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01Gabinete do Secretário
0412210502004Manutenção do Gabinete do Secretário
24/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA100.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
240/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA150.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................870.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................................950.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
452/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA80.000,00
Fonte339
TOTAL........................................................................................................................80.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
0412210502005Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
11/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA35.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.02Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512007Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
66/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS60.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511004Construção de Unidades Escolares
82/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES50.000,00
1236115511005Reparos de Unidades Escolares
83/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
84/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA50.000,00
85/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
1236515511016Construção Unidades Escolares Primeira Infância
87/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 162.000,00
1545115511001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
90/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES200.000,00
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501111Política Municipal de Resíduos Sólidos.
142/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretário
1236114502033Manutenção do Gabinete do Secretário
156/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113052044Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
68/3.3.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO78.000,00
11.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
11.01Reserva de Contingência
999999999.2099Reserva de Contingência
329/9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA100.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................870.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................................950.000,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº096/2025
Abre Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1393 de 02 de outubro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional  Especial no 
valor de R$ 691.691,98 (seiscentos e noventa e um mil seiscentos reais e noventa e oito centavos), 
para adequação orçamentária, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 Divisão de Recursos Humanos e Serviços Gerais
041221350.0002 Contribuição para Formação do PASEP
476/3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 7.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043 Manutenção das Atividades da Saúde
474/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
534.691,98
103011302.2044 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
475/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO 150.000,00
Fonte 913
TOTAL GERAL .................................................................. 691.691,98
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação na Fontes de Recursos 913 – Apoio Financeiro aos Municípios – 
AFM......................................................................................................R$ 691.691,98
TOTAL...........................................................................................................R$ 691.691,98
Art. 3º. Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
    Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 06 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR M DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

 MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 160/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 25/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 25/2025, que tem por objeto Registro de Preços para eventual 
e futura contratação de empresa para o fornecimento de óleo lubrificante, filtros em geral, graxas e 
detergentes para manutenção e conservação dos veículos da frota do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
AF GOMES BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 314.432,67
CASA DOS FILTROS PÉROLA LTDA 85.269,98
BIG CONVENIENCIA LTDA 310.463,01
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 217.627,87
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos 
do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 11 de agosto de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

 
 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 138/2025 – Dispensa de Licitação nº 048/2025. 
 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação nº 048/2025, com fulcro no artigo 75, inciso I, da Lei Federal N° 14.133/21 c/c art. 
72 e seguintes do decreto municipal n° 025/2024, : Contratação da empresa MORENO E 
NISIHARA LTDA, CNPJ nº 03.858.177/0001-11, Contratação de empresa para fornecimento de kit de 
embreagem e serviço de troca de embreagem para o caminhão basculante VW de placa BEX-9G53, 
conforme termo de referência, sendo o valor total da contratação de R$ 5.050,00 (Cinco mil e cinquenta 
reais), base legal art. 75, I, da lei 14133/21, c/c art. 72 da lei 14133/21C/C art. 72 e seguintes do decreto 
municipal n° 025/2024 e 026/2024. 

 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no no termo de referencia, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar 
o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 

informações contidas no DFD n° 232/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 72 e 
seguintes do decreto municipal n° 025/2024, tendo sido precedida de divulgação, conforme manda 
a legislação. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 
menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 
 
 

 
Maria Helena - PR, 06 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO
NOROESTE DO PARANA - CIUENP
ESTADO DO: PR

Exercício: 2025

Resolução n° 13/2025 de 06/10/2025

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E EMERGENCIAS DO
NOROESTE DO PARANA - CIUENP, PR, no uso de  suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pelo
ato de Consorcio  nº  de .

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Anual do Consórcio,
no valor de R$1.610.000,00 (um milhão, seiscentos e dez mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Resolve:

Suplementação

01 CIUENP - CONS. INTERMUNICIPAL DE URGENCIA E EMERGENCIA DO
NOROESTE DO PARANA

01.001 CIUENP

01.001.10.302.0001.2.001 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

      3 - 3.1.90.11.00.00 1.000.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3001

01.001.10.302.0001.2.002 MANUTENCAO DA CENTRAL DE REGULACAO, BASES
DESCENTRALIZADAS E SEDE ADMINSTRATIVA

      13 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3001

01.001.10.302.0001.2.003 MANUTENCAO DA FROTA

      16 - 3.3.90.30.00.00 150.000,00MATERIAL DE CONSUMO3001

      17 - 3.3.90.39.00.00 100.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA3001

01.001.10.302.0001.2.004 AQUISICAO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS EM GERAL PARA
ATENDIMENTO DOS PACIENTES

      19 - 3.3.90.30.00.00 150.000,00MATERIAL DE CONSUMO3001

01.002 ENCARGOS GERAIS DO CONSORCIO

01.002.28.846.0002.0.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES

      20 - 3.1.90.91.00.00 150.000,00SENTENCAS JUDICIAIS3001

      22 - 3.3.90.93.00.00 10.000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES3001
Total Suplementação: 1.610.000,00

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo
43 da lei 4320 de março de 1964, o Superávit financeiro;

Art 3º - Esta Resolução entrará em vigor nesta data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama, Estado do PR, em 6 de Outubro de 2025.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 17/2025 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 02/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/10/2025 a 
13/10/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 108 Marcos Vinicius da S. Bintercourt Médico Intervencionista Loanda 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 157/2025, de 2    6     de maio de 2025, 
com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do processo 
de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 048/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de kit de embreagem e serviço de troca de 
embreagem para o caminhão basculante VW de placa BEX-9G53, conforme termo de referência, 
conforme itens e serviços abaixo especificados: 
 
 
It
e
m 

Qtde. Unid. de 
Medida Descrição 

Valor  
Unt. 

Valor  
total 

01 01 un KIT DE EMBREAGEM 395 MM 3.950,00 3.950,00 
01 01 un SERVIÇO DE TROCA DE EMBREAGEM 1.100,00 1.100,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 5.050,00 

 
PROPOSTA APRESENTADA: MORENO E NISIHARA LTDA 
CNPJ nº 03.858.177/0001-11. 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 5.050,00 (Cinco mil e cinquenta reais), 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, I, da lei 14133/21, c/c art. 72 da lei 14133/21 

 
 

 
Maria Helena, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Claudenice Santos Gobbo Marlon Rancer Marques 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 

 Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: O servidor DORIVAL PEREIRA DA SILVA portadora da Cédula de Identidade 
do RG nº 3.455.837-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 467.900.479-72 ocupante do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FISCAL do “Protocolo: 24.595.471-9 – 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE”
Art. 2° DESIGNAR: o servidor PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade - RG nº 9.503.918-9 e inscrito no CPF/MF sob n° 051.881.449-13,  SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, GESTOR “Protocolo: 24.595.471-9 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE”; a partir de 03 de outubro de 2025. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de Outubro de 2025
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 217 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 
                          Concede Promoção Horizontal aos servidores abaixo relacionados. 
 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art. nº24 da Lei 
Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes 
dos Grupos Ocupacionais, previstos no art. nº5º a contar de 01 de outubro de 2025, abaixo 
relacionados: 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

 Ano 2023 Ano 2025 

202078 Osmar Araújo Lopes  06/10/2004 TRAT1-09 TRAT1-10 
201966 Florisval José da Silva  02/10/2000 MOT3-11 MOT3-12 

                    Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 
de outubro 2025. 
 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
                                                     Paulo Armando da Silva Alves  
                                                                      Prefeito  

 Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.568, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, e abre crédito adicional especial no Orçamento do 
Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial no orçamento do corrente 
exercício, o valor de R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada 
na atividade e no elemento a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 Divisão de Esportes
10.004.27.812.0030.2.030 Manutenção e encargos da Divisão de Esportes
Fonte 1000 Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                             R$:          5.000,00
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso anulação 
parcial de dotação do orçamento vigente, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso III da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso:
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Cultura
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e encargos da Divisão de Cultura
Fonte 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (326) Material de Consumo                                                R$:          5.000,00
Art. 3º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valores constantes no anexo de metas 
da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461/2024, conforme 
descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

 Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 114, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2025, Lei nº. 2.461/2024, e abre crédito adicional especial no Orçamento do 
Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.568 de 06 de Outubro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento do corrente exercício, o valor de 
R$: 5.000,00 (Cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no 
elemento a seguir discriminado:
10.000.00.000.0000.0.000 Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.000 Divisão de Esportes
10.004.27.812.0030.2.030 Manutenção e encargos da Divisão de Esportes
Fonte 1000 Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                             R$:          5.000,00
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado como recurso anulação 
parcial de dotação do orçamento vigente, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso III da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte fonte de recurso:
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Cultura
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e encargos da Divisão de Cultura
Fonte 1000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (326) Material de Consumo                                                R$:          5.000,00
Art. 3º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, para o 
exercício de 2025, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valores constantes no anexo de metas 
da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2025, Lei nº. 2.461/2024, conforme 
descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

 Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 33/2025
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 01/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2023 do Concurso Público, 
datado de 29 de novembro de 2023, realizado em 04 de fevereiro de 2024, e considerando o Edital 
nº. 17.01/2023, Homologação do Resultado Final e Classificação (AC), publicado em 10 de abril 
de 2024 no site https://www.fundacaofafipa.org.br/,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Professor 20 horas, para 
apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias uteis, com documentação exigida para o cargo e demais documentações 
conforme edital nº 001/2023, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20 HORAS MARIA APARECIDA BRATFISCH PEREIRA 20º 55,50
Tapira PR, 06 de outubro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2023
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2023, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
30º ALINE SILVA BEKER 17/08/2001 169845
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 07/10/2025 a 21/10/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 06 de outubro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 57/2024 FIRMADO EM 
10/10/2024, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA.
Pregão nº 32/2024.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê 
- PR, doravante denominada CONTRATANTE, e NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.492.811/0001-21, com sede à Rua 
Pernambuco 2862, Sala 01 Coqueiral, Município de Cascavel - PR, CEP 85.807-050, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Sandro Henrique Borella, brasileiro, 
portador  da Cédula de Identidade nº 22.237.908-X e inscrito no CPF sob nº 164.023.768-25, 
residente e domiciliado a Rua Tenente Coronel Viligran Cabrita, nº 1179, casa nº18, na cidade 
de Curitiba- PR, resolvem, de comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços nº.57/2024, nos 
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Em conformidade com o disposto 
na Cláusula terceira da Ata de Registro de Preços, as partes resolvem prorrogar sua vigência por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de outubro de 2025, passando a validade da Ata a encerrar-
se em 10 de outubro de 2026, permanecendo inalteradas as demais condições pactuadas
 CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 01 de outubro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Sandro Henrique Borella
CPF 164.023.768-25
TESTEMUNHAS:
PAULO ROGÉRIO QUINTINO DA SILVA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 051.881.449-13    CPF: 467.900.479-72
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2906/2025 de 06/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  780.000,00 
(setecentos  e  oitenta  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 60.000,0057 - 3.2.90.21.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

100.000,0062 - 3.1.90.11.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

400.000,0076 - 3.3.90.39.00.00 01303

08.021.10.301.0054.2.015. Manutenção do Cisa Amerios
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

100.000,0089 - 3.3.71.70.00.00 01303

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00208 - 3.3.90.30.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00218 - 3.3.90.30.00.00 01104

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00237 - 3.3.90.30.00.00 01104

Total Suplementação: 780.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
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Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

180.000,0059 - 3.3.91.97.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO 600.000,0071 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Redução: 780.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   06  de  outubro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 92/2025
DATA01/07/2025

DECRETO Nº 92/2025
DATA01/07/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

675 07001.1030100141032
4490510000

Construção, Adequação e Ampliação de Postos de Saúde
OBRAS E INSTALAÇÕES

262100000000 84.596,84

TOTAL: 84.596,84

Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 84.596,84 - Oitenta e Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e Seis Reais, Oitenta e 
Quatro Centavos.

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,6/010/2025

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 93/2025
DATA01/07/2025

DECRETO Nº 93/2025
DATA01/07/2025

SUPLEMENTAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor

689 07001.1030100142038
3190110000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

160000000000 19.991,90

TOTAL: 19.991,90

Excesso de Arrecadação:19.991,9 - Dezenove Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais, Noventa  Centavos.Suplementação/Anulação Dotação: 0 - .Superávit Financeiro: 0 
- .

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE,6/010/2025

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
PARANÁ
76.247.329/0001-13
DECRETO Nº 94/2025
DATA 01/07/2025

SUPLEMENTAÇÕES 
Ficha Código Descrição Fonte Valor
00361 07001.1030100142044

3190110000
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE - EC 29
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1039000 5.000,00

00362 07001.1030100142044
3190130000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE - EC 29
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1039000 2.500,00

710 06001.1212200062025
3390390000

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1063000 43.000,00

TOTAL: 50.500,00
Excesso de Arrecadação:0 - . Suplementação/Anulação Dotação: 50.500 - Cinquenta  Mil, Quinhentos  Reais . Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição Fonte Valor
00375 07001.1030100142045

3171700000
TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1039000 5.000,00

355 07001.1030100142038
3390390000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

494 2.500,00

377 07001.1030100142045
3371700000

TRANSFERÊNCIA AO CONSORCIO DE SAÚDE E SAMU
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

1001000 43.000,00

TOTAL: 50.500,00

Local/Data/Assinatura
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 6/010/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
educacao@tapejara.pr.gov.br 

Rua Princesa Isabel, nº 90 – Centro – CEP 87430-000 
TAPEJARA - PARANÁ 

                                                        
PORTARIA Nº 402 /2025 

 
Nomeia a Comissão de Avaliação de 
Desempenho do Diretor Escolar, encarregada de 
avaliar o desempenho dos Diretores Escolares da 
Rede Municipal de Ensino de Tapejara/PR, e 
estabelece outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições legais e com base no disposto no art. 2º, § 2º e 3º do 
Decreto nº 125/2022, 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear, sem ônus para os cofres públicos, para comporem a Comissão 
de Avaliação de Desempenho dos Gestores Escolares da Rede Municipal de 
Tapejara, os seguintes membros: 
 

I- Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
MILTON CAPISTRANO DE SOUZA JUNIOR 
 
II- Um representante da Equipe Técnica da Secretaria 
Municipal de Educação  
MARLENE PACCOR RODRIGUES 
 
III- Dois representantes de Professores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino; 
THAOANE ROSIMEIRE PINHEIRO MASTROSCOSE 
ELIANE ALVES DE SOUZA 

 
IV- Um representante dos Professores dos CMEIs da Rede 
Municipal de Ensino 
LAYNE DA COSTA SILVA MIRANDA 
 

Art. 2º - Caberá à Comissão de Avaliação de Desempenho dos Diretores 
Escolares: 

I – Definir e publicar edital com as etapas do 
processo de Avaliação de Desempenho dos Diretores 
Escolares; 
II – Receber e analisar o mapeamento da 
execução do Plano de Gestão Escolar elaborado por 
cada diretor escolar atualmente no exercício da 
função;  
III – Atribuir conceito aos Planos de Gestão 
Escolar; 
IV – Apresentar resultado da Avaliação de 
Desempenho de forma individual para cada diretor 
escolar avaliado. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                 
Tapejara, 06 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Ronaldo Adriano Vilas Boas 
Prefeito Municipal 
Tapejara-Paraná. 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 32/2025 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÍCULO 
DE PROPRIEDADE DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA SILVA, 
ADEMIR LEITE DA SILVA, MAURO CESAR FERREIRA, SID ALESANDRO ENSINA 
SALVADOR e EDINALVO LIMA VENTURI, a se deslocarem em viagem para a 
cidade de Curitiba/PR, com uso de veículo de propriedade da Câmara 
no período de 06 a 09 de outubro do corrente ano de 2025, onde 
participarão de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável pela 
condução de ida e volta do veículo. 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 06 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Ademir Leite da Silva                         Mauro Cesar Ferreira 
Presidente                            1° Secretário 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2025  
O Município de Tapira torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
21 de outubro do ano de 2025, na Prefeitura Municipal de Tapira, situada a 
Rua Paranaguá n° 518, centro em Tapira, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, 
na forma Presencial, sob regime de empreitada por preço global, modo de 
disputa aberto, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

                Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

 Sede municipal Construção de creche 456,86 m² 330 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, solicitada através do e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br, ou 
obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao 
Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
44 3679-1539. 
Tapira, 06 de outubro de 2025. 

 
 

Ronald R. L. Smarzaro 
Prefeito Municipal 

 

 

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/716
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 134/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa K YASMIM DE A CAPIOTTO NUTRIÇÃO, para prestação de 
serviços de saúde especializados de Consultas de Nutrição, conforme de Edital de Chamamento 
Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais e noventa).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/716 de setembro de 
2025, anexo.
Umuarama, 03 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/717
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 135/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa CAROLINA VILAR SERVICOS MÉDICOS LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Consultas de Otorrinolaringologia, Incentivos 
para Adenoidectomia, Incentivos para Amigdalectomia, Incentivos para Amigdalectomia C/ 
Adenoidectomia, Incentivos para Cirurgias Múltiplas (Até 02), Incentivos para Cirurgias Múltiplas 
(Até 03), Incentivos para Septoplastia para Correção De Desvio, Incentivos para Turbinectomia,  
Incentivos para Timpanotomia, Cauterização Nasal, Drenagem de Abcesso Amigdaliano E 
Drenagem de Hematoma de Ouvido, Retirada de Cerúmen, Retirada de Corpo Estranho Nasal/
Ouvido e Videonasofaringolaringoscopia, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 932.747,00 (novecentos e trinta e dois mil e setecentos e 
quarenta e sete reais e noventa).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/717 de setembro de 
2025, anexo.
Umuarama, 03 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/718
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 136/2025
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa CLÍNICA DE DOENÇAS DE PELE - CDP LTDA, para 
prestação de serviços de saúde especializados de Consultas de Pneumologia, Consultas de 
Pneumologia Pediátrica, Espirometria Completa com Prova de Função Pulmonar e Exame de 
Polissonografia, conforme de Edital de Chamamento Público 006/2025 – Saúde, com fulcro no Art. 
74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 231.268,00 (duzentos e trinta e um mil e duzentos e 
sessenta e oito reais).
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2025/09/718 de setembro de 
2025, anexo.
Umuarama, 03 de outubro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária Municipal de Saúde
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UMUARAMA, terça-feira, 7 de outubro DE 2025 b15

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

751 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALMIR SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 027.437.478-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, 

sito Quadra 0000 Lote 000M, ZONA INDUSTRIAL, AV DR ANGELO M DA FONSECA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 867170.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 6 de outubro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 751 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   751 / 2025   CADASTRO: 1-867170  ZONA: 0001    QUADRA: 0000 LOTE: 000M  

CONTRIBUINTE: ALMIR SOUZA - CPF/CNPJ:  027.437.478-11

ENDEREÇO: AVENIDA 19 DE DEZEMBRO, Nº 4444  - ZONA I, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-700

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

773 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO 

PIQUIRI ABCD PR/SP, inscrito(a) no CNPJ Nº. 81.099.491/0001-71, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0013, PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO, RUA IQUEUTI HIDEO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5148900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 6 de outubro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 773 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   773 / 2025   CADASTRO: 1-5148900  ZONA: 0010    QUADRA: 0007 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR

ENDEREÇO: RUA AFRÂNIO PEIXOTO, Nº 1618  - CENTRO, PÉROLA-PR, CEP: 87540--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de agosto de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

749 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DIONE MARCOS DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF Nº. 021.992.439-23, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0000 Lote 044A, LAGOA DOURADA, RUA CATHERINNE MARIA SILVA CRUZ, nº. 2224, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5489310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 6 de outubro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 749 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   749 / 2025   CADASTRO: 1-5489310  ZONA: 0005    QUADRA: 0000 LOTE: 044A  

CONTRIBUINTE: DIONE MARCOS DE CARVALHO - CPF/CNPJ:  021.992.439-23

ENDEREÇO: RUA ODILON PEREIRA, Nº 2356, CEP: 87500000 - JARDIM DAS GARÇAS - UMUARAMA-PR 

 prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 254.123,13 (duzentos e 
cinquenta e quatro mil, cento e vinte e três reais e treze centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024,  da Fonte 300084 
- Recursos do Fundo Municipal de Habitação - exercício anterior, no valor de R$ 22.090,00 (vinte 
e dois mil e noventa reais),  e da Fonte 360153 - Aquisição Máquinas e Equipamentos Siconv 
926240 - exercício anterior, no valor de R$ 96.233,13 (noventa e seis mil, duzentos e trinta e três 
reais e treze centavos),conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70176 -Comemoração 50 Anos da Paróquia São 
José Operário, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),  e da Fonte 60153 - Aquisição 
Máquinas e Equipamentos Siconv 926240, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 01 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

04.122.0002.1093 Comemorações, Festividades e Recepções 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

70176  R$        50.000,00 

24. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
24.002. - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

16.482.0004.1390
Constru ç ã o,  Reforma  e  Amplia ç ã o  do 

Condomínio do Idoso
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300084  R$        22.090,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
1000

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
360153

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 264 DE 01/10/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        50.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        22.090,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       182.033,13 

 TOTAL GERAL                                254.123,13 

 Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
60153

 R$        28.800,00 

 R$        96.233,13 

 R$        57.000,00 

 
 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 264 DE 01/10/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        28.800,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual 300084             196.600,87 

DESCRIÇÃO DAS 
FONTES DE 

ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO 

 CANC. RESTOS A PAGAR  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999

Recursos do Fundo Municipal de Habitação - exercício anterior 300084
Valor utilizado pelo Decreto nº 198/2025 300084
Valor utilizado pelo Decreto nº 264/2025 300084

Aquisição                                                    744.223,13 360153
Valor utilizado pelo Decreto nº 204/2025 360153
Valor utilizado pelo Decreto nº 264/2025 360153

 R$        28.800,00 

           222.690,87 0,00             222.690,87 
               4.000,00 
             22.090,00 

           661.211,36 591.221,36             674.233,13 
            578.000,00 
             96.233,13 

.

.

.

.360153  

 prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 266/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
6.873.451,53 (seis milhões, oitocentos e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e três centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.330.114,53 (um milhão, trezentos 
e trinta mil, cento e quatorze reais e cinquenta e três centavos), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60218 - Transferências Advindas de Emendas 
Parlamentares Individuais - Custeio, no valor de R$ 759.715,00 (setecentos e cinquenta e nove 
mil, setecentos e quinze reais), da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), e da Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde, no valor de R$ 2.783.622,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e vinte e dois reais) considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º 
da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 02 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.40.00.00
SERVI Ç OS  DE 
TECNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.1.90.16.00.00
OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303  R$       180.000,00 

 10.303.0026.2.146 
Manuten ç ã o  dos  Servi ç os  de  Assistencia 

Farmaceutica
3.1.90.16.00.00

OUTRAS  DESPESAS 
VARI Á VEIS  -  PESSOAL 
CIVIL

303  R$        10.000,00 

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços  de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

303

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

303  R$        50.000,00 

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.08.00.00
OUTROS  BENEF Í CIOS 
ASSISTENCIAIS  DO 
SERVIDOR E DO MILITAR

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303

 10.302.0025.2.327 Manutenção do Centro de Autismo 3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303

 10.122.0002.2.097 Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

 10.122.0002.2.276 
Repasse  Financeiro  a  Entidades  sem  Fins 

Lucrativos
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1  R$       200.000,00 

 28.846.0000.3.128 
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00 INDENIZA Ç Õ ES  E 

RESTITUIÇÕES
1

 10.122.0028.2.061 Transporte e Acomodação de Pacientes 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1

 10.302.0025.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00
OUTROS  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 266 DE 02/10/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    6.873.451,53 

 TOTAL GERAL                              6.873.451,53 

SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60218

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.301.0024.1.008 
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 518  R$    2.783.622,00 

 10.122.0002.1.508 
EI  - Repasse  Financeiro para  Associaç ão  de 

Recuperação de Alcóolatra - ARA
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1  R$       134.730,00 

303  R$        20.000,00 

 R$       100.000,00 

303  R$        80.000,00 

303  R$          5.000,00 

 R$        50.000,00 

 R$       100.000,00 

1  R$        50.000,00 

 R$        43.200,00 

 R$          7.184,53 

 R$       100.000,00 

 R$       200.000,00 

 R$       659.715,00 

60218  R$       100.000,00 

 R$    2.000.000,00 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

 10.122.0028.1.181 
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente -Assistência em Saúde
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303

 10.122.0002.1.170 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material  Permanente  - Conselho  Municipal  de 
Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

303

 10.122.0002.1.169 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Apoio Administrativo
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS  E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

 10.122.0002.2.189 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

 10.301.0024.2.145 
Manutenção dos Serviços  de Atenção Primária 

em Saúde
3.3.90.32.00.00

MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

303

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

303  R$        70.000,00 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 
PATRONAIS

303  R$        30.000,00 

 10.302.0025.1.394 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 

Material Permanente - Pronto Atendimento
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
303

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

 10.122.0002.1.508 
EI  - Repasse  Financeiro para  Associaç ão  de 

Recuperação de Alcóolatra - ARA
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  R$          1.000,00 

 10.122.0002.1.508 
EI  - Repasse  Financeiro para  Associaç ão  de 

Recuperaçã

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 266 DE 02/10/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.330.114,53 

 TOTAL GERAL                              1.330.114,53 

o de Alcóolatra - ARA
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  R$       133.730,00 

303  R$       270.000,00 

 R$        55.000,00 

 R$        10.000,00 

 R$          5.000,00 

303  R$          5.000,00 

303  R$          5.000,00 

303  R$        45.000,00 

 R$        10.000,00 

 R$        90.000,00 

1  R$       600.384,53 

 

 prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O   E X T R A J U D I C I A L
NOTIFICANTE: Município de Umuarama, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Av. Rio Branco, nº 3.717, Paço 
Municipal, Centro Cívico, CEP 87.501-130, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Antonio Fernando Scanavaca.
NOTIFICADO: CRISTIANO TURCI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 36.***.***-0 
SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 223.***.***-97, podendo ser localizados junto à Rua Guadiana, 
“Antiga Rodoviária”, Piso Superior, Zona I, Umuarama/PR, CEP 87.501-020.
O Município de Umuarama, no exercício de sua competência administrativa e com fulcro no 
interesse público, vem, por meio da presente, nos seguintes termos:
CONSIDERANDO que não há, até o presente momento, nos registros oficiais deste Município, 
qualquer comprovação de posse legítima, cessão regular ou justo título de propriedade referente 
ao espaço (box/sala) atualmente ocupado por Vossa Senhoria nas dependências do imóvel 
conhecido como “Antiga Rodoviária”, situada na Rua Guadiana, Zona I, nesta cidade;
CONSIDERANDO que a ocupação está sendo realizada sem autorização legal e em flagrante 
desconformidade com as normas administrativas e patrimoniais, configurando, portanto, situação 
de ocupação irregular e indevida;
CONSIDERANDO que é de conhecimento público e notório, nesta comarca, a execução do projeto 
de revitalização do prédio da “Antiga Rodoviária” no corrente exercício, projeto esse que visa à 
requalificação urbanística e à destinação adequada daquele espaço;
CONSIDERANDO os riscos estruturais identificados no imóvel e as recorrentes ocorrências 
de natureza criminosa nas imediações do local, o que coloca em risco a integridade física dos 
ocupantes e da coletividade;
CONSIDERANDO o trâmite do Procedimento Administrativo nº MPPR-0151.23.00286-3, 
instaurado pelo Ministério Público do Estado do Paraná, que trata da regular destinação e uso 
do referido imóvel;
Diante dos fundamentos acima expostos, o Município de Umuarama                     N O T I F I C A  
Vossa Senhoria para que proceda à desocupação  I M E D I A T A  do imóvel em questão, sob pena 
de promoção das ações judiciais cabíveis.
Por oportuno, informa-se que, caso Vossa Senhoria se encontre em situação de vulnerabilidade 
social, poderá procurar a Secretaria Municipal de Assistência Social , a fim de verificar a 
possibilidade de acesso aos programas e serviços socioassistenciais disponíveis.
Sem mais para o momento, renova-se a expectativa de cumprimento voluntário da presente 
notificação, evitando-se, assim, medidas coercitivas desnecessárias.
Umuarama, 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

 prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2025
Pregão: 016/2025 - PMU
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  LABORATÓRIO REUNIDOS DE UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para realização dos testes biológicos das autoclaves das 
Unidades Básicas de Saúde da Atenção Primária e Atenção Secundária (Centro de Especialidades 
Odontológicas - C.E.0), Pronto Atendimento Municipal (PAM), Centro de Referência Materno 
Infantil (CRMI) e do Consultório Odontológico da Cadeia Pública, deste Município.
Valor: R$ 202.809,60 (duzentos e dois mil oitocentos e nove reais e sessenta centavos);
Vigência: 29/09/2025 a 29/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2025/06/453, no Processo de Licitatório – Pregão Eletrônico n° 016/2025 - FMS, homologado  
pela Portaria n°045/2025  em 24 de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de 27 de setembro de 2025, edição nº 13.426, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº 4.201/2017 e  do Decreto Municipal nº 067/2023 e 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 06 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

 prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 262/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
01 de abril de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
215.613,00 (duzentos e quinze mil seiscentos e treze reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 107.806,50 (cento e sete mil oitocentos e seis reais e 
cinquenta centavos) referente a 6(seis) meses, Cláusula Terceira: Fica adicionada a 
este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA 
FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente Administrativa da Secretaria 
Municipal de Saúde. E fica alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO 
GOMES, inscrito no CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da 
Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/10/2025
Umuarama, 06 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

 prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.229/2025
Concede Licença para tratar de interesses particulares ao servidor DAVID RHAMANDY DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais ,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor DAVID RHAMANDY DE SOUZA, matrícula 1080635, portador 
da cédula de identidade RG nº 12.707.421-6-SESP-PR e inscrito no CPF n° 092.362.009-58, 
nomeado em 09 de setembro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 02 (dois) anos de licença para 
tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 13.942/2025, em consonância às 
disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 13 de outubro de 2025 a 
12 de outubro de 2027, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.247/2025
Exonerar a pedido THIAGO MOTA NERI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido THIAGO MOTA NERI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.399.248-4 SSP-PR, inscrito no CPF nº 044.897.899-71, nomeado em 12 de setembro de 2006, 
ocupante do cargo em carreira de Guarda Municipal 1ª CLASSE, pelo regime estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 02 de outubro de 
2025, ficando revogada a Portaria nº 862/2006.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.253/2025
Concede licença maternidade a servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS MARCELINO ZIROLDO, matricula 
1000731, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.616.952-7 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 
071.954.969-88, nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
De Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
maternidade no período de 30 de setembro de 2025 à 28 de março de 2026, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.255/2025
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 755/2025, que Constituiu Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 07/2025 do dia 02 de outubro de 2025,
R E S O L V E :
Art.1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 755, de 27 de fevereiro de 2025, que Constituiu  
Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta e aptidão da servidora não estável 
MICHELY MAYUMI AMORIMI, nomeada em 11.09.2023, para ocupar o cargo público de Secretária 
Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, e aplicar eventual 
penalidade com fundamento no artigos 20, §3º e art. 50, inciso I da Lei Complementar nº 018/1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 30 (trinta) dias.      
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2025b16

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 06/2025 – SMAS
Institui Comissão  Especial para Apuração de Descumprimento 
Contratual referente ao Contrato nº 130/2025, celebrado com a 
empresa FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA
A Secretária Municipal de Assistência Social de Umuarama, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,
Considerando a necessidade de dar continuidade ao 
Procedimento Administrativo nº 2025/10/15388, instaurado pela 
Portaria nº 05/2025, visando à apuração de possíveis infrações 
contratuais cometidas pela empresa Face Card Administradora de 
Cartões Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 21.935.659/0001-00, no 
âmbito do Contrato nº 130/2025 – Pregão Eletrônico nº 028/2025, 
que tem por objeto a prestação de serviços de administração, 
gestão de sistema, emissão, disponibilização de rede de 
estabelecimentos e fornecimento de cartões magnéticos para 
concessão de benefícios eventuais;
Considerando a necessidade de assegurar a devida apuração dos 
fatos, observando-se os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa, bem como a legislação vigente, notadamente 
a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 278/2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Instituir Comissão Especial para condução do Processo 
Administrativo nº 2025/10/15388, instaurado pela Portaria nº 
05/2025, com a atribuição de analisar e emitir relatório conclusivo 
acerca das possíveis infrações contratuais relacionadas ao 
Contrato nº 130/2025.
Art. 2º – Designar como membros da referida Comissão os 
seguintes servidores:
●Presidente: Janaína Conceição Barboza, ocupante do cargo de 
Assistente Social, servidora do regime estatutário, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 93.685.016 – SSP/PR, inscrita no 
CPF sob nº 051.325.229-04, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
●Membro: Caroline Oliveira Bagli, ocupante do cargo de 
Assistente Social, servidora do regime estatutário, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 43.902.194-7 – SSP/SP, inscrita no 
CPF sob nº 332.536.808-51, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
§1º – Os membros da Comissão são servidores estáveis, em 
conformidade com o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
§2º – A Comissão deverá conduzir seus trabalhos de acordo 
com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, zelando pela celeridade e regularidade 
processual.
Art. 3º – A Comissão exercerá suas atividades no prazo e forma 
previstos em lei, podendo requisitar documentos e informações 
necessárias à instrução do processo.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 06 de Outubro de 2025.
Maria Luisa Vicente Bertoco
 Secretária Municipal de Assistência Social

CONDIÇÕES:
1.1. O objeto desta licitação deverá ser executado, nos locais indicados, pela Secretaria de Saúde, pelo período de 12(doze) meses, sendo 
contudo prorrogável, por iguais e sucessivos períodos, se for de interesse da administração.
1.2.  A Contratada deverá realizar os testes biológicos das autoclaves das Unidades Básicas de Saúde da Atenção Primária e Atenção Secundária 
(Centro de Especialidades Odontológicas - C.E.0), Pronto Atendimento Municipal (PAM), Centro de Referência Materno Infantil (CRMI) e do Consultório 
Odontológico da Cadeia Pública deste Município, ou outro local onde a Secretaria Municipal de Saúde determinar conforme demanda.
1.3.  Os serviços deverão ter periodicidade semanal conforme exigência mínima da Anvisa.
1.4. A Contratada deverá emitir laudos técnicos semanais de todos os testes realizados às Unidades de Saúde responsáveis, para que certifiquem 
o desempenho do respectivo equipamento.
1.5. O licitante vencedor deverá distribuir com antecedência os testes biológicos nos locais relacionados pela Secretaria de Saúde, e recolher em 
tempo hábil após o ciclo (aproximadamente 2 horas), de acordo com cronograma previamente estabelecido para a melhor organização do serviço, sendo 
que a contratada deverá arcar com as custas do transporte.
1.6.  Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar informações claras, 
precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de 
validade, origem e outros, devendo obedecer também as regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
1.7. A CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde RELATÓRIO TÉCNICO mensal, 
no qual deverá constar a descrição dos serviços apresentados, as quantidades, o local em que o serviço foi realizado e a cópia dos dados de coletas 
fornecidos pelas Unidades de Saúde responsáveis pela execução do teste.
1.8. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços, incluindo, entre outras que possam existir, 
despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
1.9.  O pagamento será realizado conforme a quantidade utilizada de acordo com a demanda.
1.10.  Os testes fornecidos estarão sujeitos a verificações, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de 
seus Anexos, no que se refere a quantidade, qualidade e prazo de validade.
1.11.  No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento dos testes biológicos e prestação dos serviços 
de análise, conforme termos previstos deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a regularização do serviço pactuado no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das 
penalidades cabíveis.
1.12.  Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos testes biológicos obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
1.13.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente o Contrato de forma que os serviços contratados sejam realizados com esmero e perfeição, dentro do prazo;
b) Fornecer ao Departamento de Saúde Bucal os nomes dos empregados autorizados a tratar com o referido Departamento;
c) Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone celular do preposto, com perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto atendimento 
em situações de emergência ou de algum sintoma anormal nos equipamentos;
d) Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do 
Contrato;
e) Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a realização de serviços mal executados ou sempre que 
considerar a medida necessária;
f) Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam 
transporte deverá ser rigorosamente planejado;
g) Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas 
normas de segurança do Ministério do Trabalho;
h) Os empregados da CONTRATADA, estando em serviço, deverão se apresentar sempre limpos e asseados, tanto no aspecto de vestuário e calçado 
quanto no de higiene pessoal;
i) Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente aos bens da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
j) Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem utilizados na execução dos serviços, sem ônus adicional para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama;
k) Utilizar testes com indicadores biológicos, como o  Geobacillus Stearothermophilus, para determinar se o processo de esterilização eliminou todos os 
microrganismos conforme exigência da  Anvisa, através da RDC 15/2012, ou outro teste de configuração idêntica ou superior;
l) Retirar e devolver os Teste Biológicos no local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, arcando com as despesas de retirada e devolução;
m) Todos equipamentos e materiais que serão utilizados para a realização dos testes e laudos das autoclaves serão de responsabilidade da Empresa 
Contratada;
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
o)  A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento dos materiais de consumo necessários, para execução dos serviços.
p)  Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa:  Indicador Biológico do tipo autocontido para monitorar ciclos de esterilização 
a vapor.  Geobacillus Stearothermophilus ATCC 7953 (não patógeno) possuindo uma população entre mínima 10^5 e 10^6. Fabricado conforme ISO 
11138-1. Embalagens para transporte dos testes. Insumos necessários para o fornecimento dos laudos.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
 LISBETH PITITTO SCANAVACA
 Secretária Municipal de Saúde
ADRIANE CORDEIRO TREVISANI                                                       CELSO YUKIMASA OBIKAWA
Laboratório Reundos de Umuarama LTDA                                      Laboratório Reunidos de Umuarama Ltda
detentora da ata                                                                                            detentora da ata
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2025 - SAÚDE. 
 

ObJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS  para a contratação de pessoa jurídica para realização dos testes biológicos das autoclaves das Unidades Básicas 
de Saúde da Atenção Primária e Atenção Secundária (Centro de Especialidades Odontológicas - C.E.0), Pronto Atendimento Municipal (PAM), Centro de Referência Materno Infantil (CRMI) e 
do Consultório Odontológico da Cadeia Pública, deste Município, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

Item Descrição 

Quant. 
de 

testes 
mês 

Valor 
unitário 

do 
teste 
(R$) 

Quant. de 
testes 
ano 

Unid. 
Valor 

Unit.(R$) 
(mensal) 

Marca/ 
Modelo 

Valor Total 
(R$) 

anual 
Nº do 

Pregão Empresa 
Validade 

do 
Registro 

01 

Realização de testes Biológicos para as autoclaves da 
Secretaria de Saúde. A empresa contratada deverá 
obedecer e padronizar os serviços de acordo com as 
exigências e normas vigentes da ANVISA, e apresentar 
laudo semanal de todos os testes realizados à Unidade 
de Saúde responsável para que a mesma avalie o 
desempenho de sua autoclave e acione a assistência 
técnica se necessário.  
O Município tem 26 (vinte e seis) autoclaves de 40 L 
em funcionamento que usará dois teste por Ciclo,  09 
(nove) autoclaves de 21 L, que usará um teste por  
Ciclo e uma  autoclave  de 96 L que usará três testes 
por ciclo. Sendo assim, serão necessários 64 
(sessenta e quatro ) testes semanais e mais uma 
margem de repetição de até 20 testes, totalizando 
uma média de até 336 (trezentos e trinta e seis) 
teste mensais e até 4.032 unid (quatro mil e trinta e 
dois)  anual. Todos os equipamentos e materiais que 
serão usados para realização dos testes e laudos das 
autoclaves serão por conta da contratada. 
Descritivo: Indicador Biológico do tipo autocontido para 
monitorar ciclos de esterilização a vapor Geobacillus 
Stearothermophilus ATCC 7953 (não patógeno) 
possuindo uma população entre mínima 10^5 e 10^6. 
Fabricado conforme ISO 11138-1. 
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R$ 202.809,60 
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 VALOR TOTAL R$ 202.809,60    
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ATA DE REUNIÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA N. 05/2025, PARA REVISÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA (LEI 
445/2018), CONFORME LEI FEDERAL No 10257/2001. Ao décimo oitavo dia do 
mês de agosto do ano de dois e vinte e cinco, às dezenove horas e trinta minutos, 
no formato presencial, nas dependências da Universidade Paranaense - UNIPAR, 
Campus III de Umuarama, localizado na Avenida Tiradentes, nº 3240, Bairro Jardim 
Paraíso, município de Umuarama-PR, reuniram-se os interessados que atenderam 
ao Edital de Convocação assinado pelo Prefeito Municipal Antônio Fernando 
Scanavaca, publicado a partir do dia primeiro de agosto de dois mil e vinte e cinco 
em jornal oficial, com a seguinte pauta: Habitação. A audiência teve como objetivo 
debater a Proposta de Revisão da Lei Complementar No 445, de 07 de maio de 
2018 - Plano Diretor Municipal -, que dispõem sobre: I- Uso e Ocupação do Solo; II - 
Parcelamento do Solo; III - Perímetro Urbano; IV - Sistema Viário; V - Código de 
Obras e VI - Código de Posturas. Inicialmente foi disponibilizada lista de presença 
aos participantes que desejassem registrar sua participação, sendo constatado 
público em número considerável. Entre as autoridades presentes, destacam-se: o 
Secretário Municipal de Habitação, senhor Nelson Bigeschi Júnior; o Secretário 
Municipal de Aceleração Econômica, senhor Sérgio Vercezi Filho; o representante 
da EANOPAR, Engenheiro Sanderson Carlos de Góes; a representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Priscila Delaporte; a representante da Pastoral da 
Criança, Marcia de Sá; representando a Universidade Paranaense – UNIPAR – 
Campus Umuarama, a Diretora Geral, professora Evelyn Claudia Wietzikoski 
Lovato, o Coordenador do Núcleo das Engenharias, professor Everlei Câmara e os 
professores Cesar Augusto Hoffmann, Dariane Virgens Alvarenga da Silva, Igo 
Henrique Silva Nunes, Audrew Jakson Demozzi e Vanda Zago Lupepsa, bem como 
demais participantes cujos nomes constam nas listas anexas. O público foi 
direcionado, por meio da distribuição de materiais informativos contendo quatro 
problemáticas principais do setor de habitação de Umuarama, de acordo com o 
documento publicado pelo Ministério das Cidades, em 2022, intitulado: “Guia para 
Elaboração e Revisão de Planos Diretores”. A audiência foi presidida pelo professor 
Everlei Câmara, que iniciou os trabalhos dando boas-vindas a todos e abrindo a 
palavra às autoridades presentes. Primeiramente recebeu a palavra a professora 
Evelyn Claudia Wietzikoski Lovato, representando a Universidade Paranaense – 
UNIPAR, que também deu boas-vindas a todos e ressaltou a importância da 
parceria público-privada em ações como a da atualização do Plano Diretor, 
aproximando a Universidade à sociedade. A professora Evelyn também aproveitou 
para deixar o convite aberto para que todos participem das futuras Audiências 
Públicas que serão realizadas na UNIPAR. Em seguida, passada a palavra ao 
Secretário Municipal de Habitação, senhor Nelson Bigeschi Júnior, que falou sobre 
a importância da atualização do Plano Diretor e das problemáticas enfrentadas pela 
desatualização do documento. Logo após, com a palavra o Secretário Municipal de 
Aceleração Econômica, senhor Sérgio Vercezi Filho, ressaltou a importância da 
participação popular na atualização do Plano Diretor e do momento ímpar que 
Umuarama está vivendo com a construção do Plano Diretor democrático. Em 
seguida, o professor Everlei Câmara, deu-se continuidade aos trabalhos, passando 
a palavra para a professora Vanda Zago Lupepsa, que realizou uma rica 
apresentação, onde foram apresentadas informações sobre o processo de 
atualização do Plano Diretor, cronograma das futuras audiências, as problemáticas 
do setor de habitação da cidade de Umuarama e o levantamento feito diretamente 
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com a Secretaria de Habitação do município das problemáticas do município. Após 
a apresentação, o público foi direcionado para quatro salas distintas, formando 
quatro grupos de debates, conforme material recebido no credenciamento. Em cada 
sala havia um mediador para os debates, sendo eles, três professores da Unipar: 
Cesar Augusto Hoffmann, Dariane Virgens e Vanda zago e uma colaboradora do 
setor de habitação da Prefeitura Municipal, Caroline Silva. Nas salas de debates 
foram iniciados os trabalhos com a saudação dos mediadores ao público e breve 
apresentação sobre o tema e as problemáticas envolvidas, bem como feitas 
orientações aos participantes sobre a necessidade de elegerem um relator para as 
propostas, o qual faria a leitura ao final sobre as conclusões dos debates e também 
ressaltou a importância de responderem o formulário on line acessível pelo QR-
Code disponibilizado nas salas, como mais uma forma de contribuição para o tema, 
incluindo sugestões, críticas e observações. Em seguida passou-se aos debates 
dos grupos com a palavra livre. O Grupo 1, na sala 11, tendo como mediadora a 
professora Vanda Zago Lupepsa, com tema central da discussão “Fundo Municipal 
de Habitação”, problemáticas envolvidas: n. 03 – O município apresenta déficit 
habitacional, sobretudo para população de baixa renda? Tendo como objetivo do 
grupo debater como conciliar o déficit habitacional e o fomento para construção de 
moradias com recursos próprios da Prefeitura, como alternativa para ampliar o 
alcance da abrangência de atendimento aos necessitados de moradias no 
município, além de recursos dos governos estadual e federal. Também foi 
concedido tempo para discussões sobre tema aberto, onde os participantes 
puderam dar sugestões sobre outros temas relacionados à habitação. Concluídas 
as discussões, foram consolidadas as seguintes propostas pelos participantes do 
grupo: 1. Destinação de recurso do duodécimo da Câmara Municipal, que é 
devolvido para a Prefeitura Municipal, para ser revertido para o Fundo Municipal de 
Habitação; 2. Destinação percentual das multas urbanísticas para o Fundo 
Municipal de Habitação; 3. Destinação de um percentual do IPTU para o Fundo 
Municipal de Habitação; 4. Ampliação de programas de habitacionais em parceria 
com governos estadual e federal e também com empresas privadas, priorizando 
famílias de baixa renda; 5. Criação de parcerias público/privadas para construção 
de casas para diminuir o déficit habitacional, onde a Prefeitura entraria com os 
terrenos ociosos e as empresas construiriam as casas e um percentual dessas 
construções seriam direcionadas para as famílias que se encontram na fila do 
cadastro de habitação, por subsídio ou doação; 6. Município verificar a possibilidade 
legal de doar terrenos ociosos para construção de casas; 7 Criação de um concurso 
público de boas ideias em projetos habitacionais, com participação da 
Universidades, através dos cursos de Engenharia e Arquitetura, com premiações; 8 
Regularização fundiária em bairros já consolidados em áreas sem risco, 
assegurando título de propriedade e acesso a serviços públicos; 9. Maior 
fiscalização nas construções, para se evitar problemas futuros; 10 Criação de uma 
equipe que tenha o objetivo de compilar projetos com distribuição de recursos e 
copiar experiências de sucesso de outros locais. O Grupo 2, sala 12, tendo como 
mediador o professor Cesar Augusto Hoffmann, com tema central da discussão 
“Vazios urbanos”, problemáticas envolvidas: n. 01 – O município possui 
assentamentos precários irregulares sem infraestrutura básica (favelas, 
loteamentos, conjuntos habitacionais)? N. 02 – O município apresenta população de 
baixa renda ou povos e comunidades tradicionais, cuja permanência em seus 
bairros ou territórios está sob ameaça de remoção ou substituição? N. 03 – O 
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município apresenta déficit habitacional, sobretudo para população de baixa renda? 
N. 04 – O município apresenta população de baixa renda vivendo em áreas de 
risco? N. 05 – O município apresenta concentração de moradias precárias em áreas 
centrais ou dotadas de infraestrutura (como cortiços e ocupações)? Tendo como 
objetivo debater como conciliar os vazios urbanos, espaços ociosos na cidade e a 
necessidade de atendimento aos necessitados de moradias no município. Também 
foi concedido tempo para discussões sobre tema aberto, onde os participantes 
puderam dar sugestões sobre outros temas relacionados à habitação. Concluídas 
as discussões, foram consolidadas as seguintes propostas pelos participantes: 1. 
Identificar essas áreas, e construir para famílias de baixa renda ou pessoas que 
vivem em área de risco; 2. Incentivo para construção em menor prazo: oferecer 
benefícios fiscais ou redução de taxas para quem iniciar e concluir obras em 
prazos menores, evitando que os terrenos fiquem parados apenas esperando 
valorização; 3. IPTU progressivo: aplicação gradual do imposto para desestimular 
a especulação imobiliária e forçar a ocupação adequada dos lotes; 4. Zonas 
mistas por cotas: adoção de cotas que integrem usos residenciais, comerciais e 
serviços em uma mesma área, garantindo diversidade urbana e promovendo 
vitalidade nos bairros; 5. Cotas financeiras e habitacionais: exigir de 
empreendimentos maiores contrapartidas financeiras ou reserva de parte das 
unidades para habitação de interesse social, ajudando a equilibrar o acesso à 
moradia; 6. Qualidade habitacional: além de construir mais, é necessário exigir 
padrões mínimos de infraestrutura, áreas verdes e equipamentos públicos, 
garantindo que o crescimento da cidade seja sustentável e humano; 7. Uso 
temporário dos lotes vazios: enquanto não recebem destinação definitiva, podem 
ser transformados em praças, hortas comunitárias ou estacionamentos 
regulamentados; 8. Facilitação de financiamento na zona central e planejamento 
por parte da prefeitura; 9. Criação de um projeto em parceria Federal/estadual 
para agilizar/facilitar, financiamentos em vazios urbanos, principalmente área 
central para construção de habitações; 10. Retorno da secretária de Arquitetura 
voltada ao planejamento da cidade; 11. Prefeitura comprar/trocar terrenos em 
loteamentos mais antigos p/ fazer empreendimentos de interesse social verticais 
em áreas mais centrais do município; 12. Propor aos proprietários dos terrenos 
ociosos oportunidade para construir, fazendo isenções possíveis, ou conforme o 
caso, permutar com áreas do município que não se encaixaria na situação; 13. 
Criar incentivo para atrair investidores e pessoas interessadas com variações de 
acordo com o tempo de ociosidade; 14. Criação de Plano Estratégico de 
Habitação com meta para dez anos. Meta: Reduzir déficit de dez mil unidades 
habitacionais: A) Diagnóstico Inicial Déficit estimado: de dez mil unidades 
habitacionais. Concentração de déficit: famílias com renda de até três salários-
mínimos. Terrenos ociosos e áreas subutilizadas dentro do perímetro urbano. 
Ocupações irregulares em áreas de risco. Insuficiência de infraestrutura em 
bairros periféricos. B) Eixos Estratégicos. Eixo 1: Produção Habitacional 
Construção de seis mil novas unidades em dez anos. Adoção de modelos 
diversificados: Verticalização em áreas centrais (apartamentos de interesse 
social). Conjuntos horizontais em bairros planejados com infraestrutura. Estímulo 
a habitações autogeridas (cooperativas). Tecnologias rápidas e sustentáveis (pré-
moldados, blocos de concreto, steel frame). Eixo 2: Regularização Fundiária: 
Regularizar duas mil moradias existentes em áreas consolidadas. Urbanização de 
assentamentos precários com infraestrutura (água, esgoto, energia, 
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pavimentação). Emissão de títulos de propriedade para garantir segurança 
jurídica. Eixo 3: Requalificação e Reabilitação Requalificação de uns mil e 
quinhentos imóveis ociosos ou subutilizados em áreas centrais. Transformação 
de prédios abandonados em habitação de interesse social. Eixo 4: Locação 
Social e Incentivos Criação de programa de aluguel social para famílias em 
situação de vulnerabilidade temporária. Incentivos fiscais para proprietários que 
destinem imóveis vagos para locação social. Parceria Público-Privadas para 
fomentar moradia acessível em áreas estratégicas. Eixo 5: Integração Habitação 
+ Mobilidade + Equipamentos Planejar habitação junto a corredores de transporte 
público. Implantar áreas habitacionais próximas de escolas, saúde, lazer e 
comércio. Garantir inclusão digital e equipamentos comunitários. C) Metas 
Quantitativas. Estratégia Meta dez anos Meta anual (média) Produção 
habitacional nova seis mil, sendo seiscentas/ano. Regularização fundiária: duas 
mil, sendo duzentas/ano. Requalificação de imóveis um mil e quinhentos, sendo 
cento e cinquenta/ano. Locação social quinhentos, sendo cinquenta por ano. No 
total dez mil, sendo um mil por ano. D) Fontes de Financiamento Programas 
federais (Minha Casa, Minha Vida). Fundos estaduais de habitação. Recursos 
municipais (Fundo Local de Habitação de Interesse Social). PPPs (Parcerias 
Público-Privadas). Incentivos urbanísticos (Outorga Onerosa, IPTU progressivo). 
E) Governança e Participação Criação de um Conselho Municipal de Habitação. 
Participação comunitária no planejamento e execução. Transparência com 
relatórios anuais de metas. F) Cronograma Resumido Ano 1-2: Diagnóstico 
detalhado, captação de recursos, início das primeiras mil unidades. Ano 3-5: 
Produção em escala, regularização fundiária e início da requalificação de imóveis. 
Ano 6-10: Expansão da produção habitacional, consolidação do aluguel social e 
revisão de metas. Considerações finais: esse plano foca em equilibrar 
quantidade, qualidade e localização para reduzir o déficit sem empurrar a 
população para a periferia. O grupo 3, sala 13, teve como mediadora a professora 
Dariane Virgens, com tema central para discussão “Ocupações irregulares”, tendo 
como problemáticas envolvidas: n. 01 – O município possui assentamentos 
precários irregulares sem infraestrutura básica (favelas, loteamentos, conjuntos 
habitacionais)? N. 03 – O município apresenta déficit habitacional, sobretudo para 
população de baixa renda? N. 04 – O município apresenta população de baixa 
renda vivendo em áreas de risco? N.05 – O município apresenta concentração de 
moradias precárias em áreas centrais ou dotadas de infraestrutura (como cortiços e 
ocupações)? Tendo como objetivo debater como conciliar as ocupações irregulares, 
situações em que as pessoas se colocam em risco de saúde e de vida na cidade e 
a necessidade de atendimento aos necessitados de moradias no município. 
Também foi concedido tempo para discussões sobre tema aberto, onde os 
participantes puderam dar sugestões sobre outros temas relacionados à habitação. 
Concluídas as discussões, foram consolidadas as seguintes propostas pelos 
participantes: 1. Regularizar e urbanizar os lotes, a exemplo do que foi feito no 
município de Toledo/PR; 2. Criar a obrigatoriedade de construir em até dois anos 
após aquisição para evitar especulação; 3. Assegurar normas rígidas de 
ordenamento do parcelamento do solo; 4. Desenvolver programas contínuos no 
âmbito municipal aplicando os recursos do fundo municipal de habitação, para 
construção de novas moradias, nos imóveis públicos ou privados, devidamente 
homologados por registro do imóvel, em áreas isentas de riscos. O grupo 4, sala 
14, teve como mediadora a colaboradora do setor de Habitação da Prefeitura 
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Municipal, Caroline Silva, com tema central para discussão “Gestão da Habitação 
em Umuarama”, tendo como problemáticas envolvidas: n. 01 – O município possui 
assentamentos precários irregulares sem infraestrutura básica (favelas, 
loteamentos, conjuntos habitacionais)? N. 02 – O município apresenta população de 
baixa renda ou povos e comunidades tradicionais, cuja permanência em seus 
bairros ou territórios está sob ameaça de remoção ou substituição? N.03 – O 
município apresenta déficit habitacional, sobretudo para população de baixa renda? 
N. 04 – O município apresenta população de baixa renda vivendo em áreas de 
risco? E n. 05 – O município apresenta concentração de moradias precárias em 
áreas centrais ou dotadas de infraestrutura (como cortiços e ocupações)? Tendo 
como objetivo debater como conciliar a boa gestão da habitação na cidade de 
Umuarama, no sentido de uma melhor organização dos cadastros e gestão da “fila” 
de atendimentos para a distribuição das moradias, para atendimento aos 
necessitados de moradias no município. Também foi concedido tempo para 
discussões sobre tema aberto, onde os participantes puderam dar sugestões sobre 
outros temas relacionados à habitação. Concluídas as discussões, foram 
consolidadas as seguintes propostas pelos participantes: 1. Realização de um 
mutirão de recadastramento, utilizando as mídias para divulgação; 2. Implementar 
plataforma digital para cadastramento on line com urgência; 3. Abrir canal de 
comunicação via aplicativo whatsapp; Aumentar as exigências documentais e exigir 
termo de responsabilidade com penalidades, para filtrar melhor e manter uma fila 
mais eficaz; 4. Integrar o cadastro habitacional com o CADúnico e outros cadastros 
municipais; 5. Criação de cadastros específicos para grupos prioritários; 6. Criar 
lista de transmissão; 7. Penalidade para falsas informações nos cadastros. Após 
as discussões em grupo, os participantes retornaram ao local inicial e 
compartilharam suas respostas, abrindo a palavra livre para mais contribuições.  
Nada mais havendo a tratar, a professora Vanda Zago Lupepsa agradeceu a 
presença e contribuição de todos e deu por encerrada a audiência às vinte e duas 
horas. As listas de presença anexas integram a presente ata. E para constar, foi 
lavrada esta ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos responsáveis e 
publicada nos meios oficiais. 
 

Umuarama, 18 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

Evelyn Claudia Wietzikoski Lovato 
Diretora Geral 

Universidade Paranaense – UNIPAR 
 
 
 
 

Vanda Zago Lupepsa 
Universidade Paranaense – UNIPAR 
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Everlei Câmara 

Coordenador do Núcleo de Engenharias e Arquitetura e Urbanismo 
Universidade Paranaense – UNIPAR 

 
 
 
 

Igo Henrique Silva Nunes 
Universidade Paranaense – UNIPAR 

 
 
 
 

Cesar Augusto Hoffmann 
Universidade Paranaense – UNIPAR 

 
 
 
 

Dariane Virgens 
Universidade Paranaense – UNIPAR 

 
 
 
 

Nelson Bigeschi Júnior 
Secretário Municipal de Habitação 
Prefeitura Municipal de Umuarama 

 
 
 

Sérgio Vercezi Filho 
Secretário Municipal de Aceleração Econômica 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
 
 
 
 

Marcio V. Silvestre Maia 
Diretor de Planejamento Urbano 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
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 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.254/2025
Constitui Comissão Especial para Análise e Avaliação 
da situação física de veículos, máquinas e sucatas do 
município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para Análise e 
Avaliação da situação física de veículos, máquinas e 
sucatas do município de Umuarama, integrada por:
MARCOS PAULO STEDILE
CPF nº ° 068.571.719-47
VALDILEI BROCANELO
CPF nº 850.737.179-83
JOSE ORLANDO DA SILVA
CPF n° º 173.567.769-87
CARLOS ALBERTO DE ASSIS
CPF n° 844.365.309-49
LUCAS MOREIRA DA COSTA
CPF n° 086.668.109-475
Art. 2° Considerar de relevância os serviços prestados pela 
Comissão ora constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 1.421/2023
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.256/2025
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 767/2025, que Constituiu 
Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 04/2025 do dia 26 de setembro de 2025,
R E S O L V E :
Art.1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 767, de 06 de março de 
2025, que Constituiu  Processo Administrativo Disciplinar para apurar  a 
conduta e aptidão da servidora não estável Hevelin Thatiane Barbosa, 
nomeada em 02.02.2022, para ocupar o cargo público de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
e aplicar eventual penalidade com fundamento no artigos 20, §3ºe art. 
50, inciso I da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
 Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.262/2025
Instaura Processo Administrativo para a efetivação da reversão de bens 
imóveis ao patrimônio do Município de Umuarama, designa Comissão 
Processante e estabelece prazo para a conclusão dos trabalhos e da 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMURAMA, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 21/1972, que 
autorizava a “venda” à empresa que “deseja explorar e administrar a 
Estação Rodoviária”, das datas n°s 1 a 8 da quadra n.° 16, da Zona 
n.° 1, correspondente ao pavimento superior da Estação Rodoviária de 
Umuarama, conforme transcrição n.° 14.307 do 1º Registro de Imóveis;
CONSIDERANDO os termos do contrato celebrado entre o Município 
de Umuarama e a empresa CONSTRUERBA S/A – ENGENHARIA;
CONSIDERANDO o contrato subsequente celebrado entre o Município 
de Umuarama e a empresa Alamo Administração e Serviços S/C LTDA;
CONSIDERANDO que a pactuação realizada com a empresa 
CONSTRUERBA S/A – ENGENHARIA se deu em moldes que, 
preliminarmente, indicam divergência em relação à autorização 
legislativa contida na Lei Municipal nº 21/1972;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 035, de 09 de fevereiro de 
1983;
CONSIDERANDO, sobretudo, o aparente e notório não atendimento 
aos encargos previstos na Escritura Pública de Compra e Venda 
pela empresa CONSTRUERBA S/A – ENGENHARIA, em especial, à 
Cláusula 13ª, que estabelece condições de manutenção e uso;
CONSIDERANDO a precária situação em que se encontram os 
imóveis em questão, bem como os inúmeros registros de ocorrência 
policial no local, os quais revelam prejuízos à segurança da população 
que transita e frequenta o espaço da Antiga Estação Rodoviária, 
configurando grave interesse público na pronta retomada das datas n°s 
1 a 8, da quadra n° 16, Zona n° 1, estabelecidas no pavimento superior 
da Antiga Estação Rodoviária.
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar a imediata instauração do Procedimento 
Administrativo para a efetivação da reversão dos bens das datas n°s 
1 a 8 da quadra n.° 16, da Zona n.° 1, correspondente ao pavimento 
superior da Estação Rodoviária de Umuarama, conforme transcrição 
n.° 14.307 do 1º Registro de Imóveis, que contém salas de n.° 1 a 10 e 
uma área destinada a restaurante, perfazendo um total de 1.061,62m², 
ao patrimônio do Município de Umuarama, dado o descumprimento 
contratual e a situação fática do imóvel.
Art. 2º Para a condução, instrução e conclusão do referido 
Procedimento Administrativo, ficam designados como Membros da 
Comissão Processante os seguintes servidores:
I – Claudia Aparecida Caobianco dos Santos;
II – Valdecir Gonçalves Capelli;
III – Wanderlea Dantas Correa Barbosa.
Parágrafo único. A presidência dos trabalhos da Comissão Processante 
ficará a cargo da servidora Wanderlea Dantas correa Barbosa, Diretora 
de Processos Administrativos, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração.
Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de 20 (vinte) dias para 
a conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação 
desta Portaria, prorrogáveis, por igual período, mediante justificativa 
fundamentada submetida à apreciação do Prefeito.
Art. 4º A Procuradoria Geral do Município deverá prestar todo o apoio e 
realizar as diligências necessárias para a instrução legal e a conclusão 
célere do Processo Administrativo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.259/2025
Revoga o Item 06  - UBS Ouro Branco, da Portaria n° 981, de 22 de maio de 2023, que concedeu Adicional Insalubridade à servidora JANETE 
BARTOLOMEU PERIALDO ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Revogar o Item 06  - UBS Ouro Branco, da Portaria n° 981, de 22 de maio de 2023, que concedeu Adicional Insalubridade à servidora JANETE 
BARTOLOMEU PERIALDO ROSA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.739.334-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 023.755.439-98, nomeada 
em 18 de junho de 2015, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, readaptada para o cargo de Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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